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EDITOR,

A s  Memorias sobre as Possessões Portuguezas 
na Asia, escripias no-anno de 1823 pelo D e
sembargador da Relação de Goa, Gonçalo de 
Magalhães Te ixe ira  P into, tem até agora corrido 
manuscriptas, com grande applauso dos estu
diosos, a qucm tem sido dado lê-las.

E  posto que no anuo de 1844 apparecessem 
os prim eiros capítulos das mesmas Memorias, 
gem declaração do nom e do auctor, estampados 
no papel periodico intitulado Correio de Nova- 
Goa (desde o n.° 8 ató o n.° 2 9 ), fo i constado 
tal a incorrecção desia publicação, que não se
rá fácil por ella comprehcnder-se o sentido do 
auclor.

Por mui corréela porém que houvera sido a 
dita publicação, pouco aproveitara; não só por
que apenas chegou a sair no citado papel um 
pequeno fragmento de toda a obra; mas porqua 
os papéis periodicos politicos, além de obriga
rem a partir em pequeninos semelhantes obras, 
são uma especie de escriplos, que pela m aior
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parte nascem para m orrer no d ia segu in te ; o 
por tanto pouco ou nada proprios para vulga
risai' obras da natureza da presente. Todo pois 
esta ser havida toda porverdadeiram ente inédita.

H e divid ida em 1 res Partes. N a  l . 11 expõe o 
auctor quaes tenham sido as causas da decaden
cia dos Portuguezes na As ia  segundo a sua op i
n iã o ; na 2 .a descreve as Possessões Portuguczas. 
na Asia, como ellas eram no sen tem po; na 3 .a 
ind ica os meios, que ju lga mais conducentes e 
aproveitáveis ao m elhoram ento, e restauração
das mesmas Possessões.

A  execução da obra mostra no auctor bastante 
inslrucção, e he além disso escripia corn certa 
elegancia, não commuai naquclla cpocha, tã0 
pouco favorável ás letras portuguczas.

Todavia pode-se já  de antemão prever que á 
m aioria dos leitores não concordara (com o nós 
lam bem  não concordam os) com algumas das 
idéas politicas c econôm icas do auctor, p0¡s 
sendo diversos os tempos, diversas lambem são 
as idéas c opin iões de hoje das de então, assim 
na scioncia politica, propriam ente dita, como, e 
mui principalm ente, na económica. Accresce 
que a parle activa, que o auctor tomou em algm )s 
m otins politicos em Goa, naturalmente o dispoz 
para avaliar ás vezes menos placidamente ou 
certas classes, ou certas instituições da sociedade.
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E  verdadeiramente já os fados se tem encar
regado de demonstrar quanto cm alguns pontos 
fôra o auctor arrastado pelas ideas correntes no 
seu.tem po, ou illudido pelas circum standas, cm 
que se vira collocado.

Sairiamos dos lim ites de uma simples Prefa- 
ção, se quizessemos aqui indicar, c debater to
dos os pontos, sobre que a nossa opinião se 
não conforma com a do auctor. Mas não pode
mos resistir ao impulso de tocar um assumpto, 
que o auctor ju lgou de pouca monta, e nós 
havemos por um dos mais graves e ponderosos 
para a Nação Porlugueza na Ásia. H e o que o 
auctor trata no |. Pá do Tit. i . °  da Parte 3.a e 
que intitula— Bispados e Missões— (pag. 123 .)

Neste negocio, como em outros muitos, do
minava no auctor o pensamento da economia, 
isto hc, de parcas despezas. Não quer Bispos, 
porque obrigam a dispendios com as bullas e 
ordenados; mas quer M issionários, porque as 
riquezas, que adquirem, e com que dotam as 
familias, são um dos meios de melhoramento do 
Goa. Como porem se hão de conservar as M is
sões sem Bispos, lie o que o nosso auctor nao 
declara.— Alcm  disso, se os Bispos não residem, 
o remedio a esse mal não lie supprim ir os Bis
pados, mas obrigar os Bispos á residencia.

Outro inconveniente segundo o auctor be que
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os Bispos suffraganeos da India, vivendo cm do
m inios estrangeiros, eslam em grande parte á 
disposição dos governos desses .paizes. Mas co
mo não acha o auctor o mesmo inconveniente, 
ainda mais aggravado, para os M issionários, e 
para os V igários Governadores, que propõe?— . 
Dos Bispos não resulta proveito, diz ainda o 
auctor ; porque, dado que residam, não sabem 
a linguagem dosseus diocesanos. Mas como quer 
para V igários Governadores dos Bispados a R e
ligiosos Europeos, com o fundamento de que 
estes influem muito mais sobre os povos? Corno 
recom m cnda o suppriment!) de Relig iosos bran
cos para os diversos Conventos de Goa, para 
d ’entre elles .sairem os M issionários?

N o  que toca ás M issões da China, c ao Bis
pado de Macáo, ainda o auctor vai mais longo 
(pag. 189 ). Quer extinclas as Missões da Chi
na, o supprim ido o Bispado do Macáo. Prom etía
nos m aior affcição dos Chinczes, se acabar a tei
ma de os querer converter á fé Catholica; não 
se lembrando que, dado m esm o.que esse conse
lho podesse ser acceilave! ao principio, o não he 
agora; porque havendo já  tanta Christandade na 
China, se nós a abandonarmos, passará o seu af
fecto a outras nações da Europa, que lhe enviarem 
M issionários.— Commette além disso o auctor uni 
palpável erro de facto, quando suppõe que a D io-
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Cose de Macáo so lim ita á Cidade deste nome.
■— E finalmente nao participamos dos lem ores do 
auctor, quando se lhe affigura que um Bispo e ura 
Cabido em Macáo dão occasião de mofa aos Ghi- 
nezes,e receio de que lhes cathequisem os filhos. 
H e o proprio auctor que nos livra desse susto, 
por quanto reprovando o Bispo c o Cabido, não 
condem na os Conventos cm Macáo; sabendo a- 
liás que os Chinezes são assaz sagazes para com- 
prehender que não hc do grem io dos Gonegos. 
que costumam sair esses taes aborrecidos M issio
nários. E  a in daaexperien c ia  nos vai confirm ando 
que a China tem entrado n’ura periodo de to le
rancia para com o Christianismo.

Àdm itlidos os principios do auctor não devia  
de haver em Macáo um só sacerdote C hristão ; 
nem ha razão para se estranharem o s  atrevim entos 
dos Chinezes no Art. 12 das Capitulações com Ma
cáo (pag. 187 ),

Mas o certo he que o auctor não com prehcn- 
clia a grandeza moral do Padroado Portuguez no 
Oriente, nem havia considerado as conveniências 
de o conservar ou restaurar ; e subordinava tudo 
;a seus planos de resumir as despezas do Estado.

Comtudo nada do que levam os dito deslustra o  
m érito da obra, a qual deve ser apreciada p e lo  
tem po, cm  que fo i escripia, e não pelo em que 
lie lida.
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Soja pois qualquer que for a opinião, que se 
form e, e os reparos, que possam fazer-se acerca 
da doutrina da sua i . “ Parte, e acerca dos pianos 
do auctor exhibidos na 3 .:l P a r le ; he certo que 
a 2 .a Parte da obra, que lie propriam ente a par
te descriptiva, perm anecerá sempre como um 
curioso monumento do que eram as PossessHos 
Portuguezas na A s ia  ao tempo, em que o auctor 
escrevia.

Gomo editor curámos de offerecer ao publico 
a mais correcta edição, que segundo o texto das 
copias, que podemos obter, nos fo i possivel. 
Accrcsccnlám os algumas breves Notas nos pou
cos logares, que nos pereceo opportuno explanar, 
ou rectificar. E finalmente tomámos a liberdade 
de intercalar cm form a de Aclditamentos alguns 
curiosos documentos (a  pagn 143, e 1 7 4 );  liber
dade, que confiamos nos será relevada pelo le itor, 
a quem não enfastiarem estas especies histo
ricas, m orm enle quando pela prim eira vez sácin 
da escuridão doscarlorios  a receber a luz publica,

Nova-Goa, 2  de Outubro de 1859.

/. H. da Cunha Uivara* ;



MEMORIAS
S O I îR E  A S

« I S S t e  POiTUfiliBZAS SA  ASIA.

¡PARTE 1.*

PPRUVCIPAES CAUSAS D A  DECAÏU2ACIA

D O S  P O R T U G B E Z E S  N A  A S I A .

§, !•*

j/^-s actuaes possegsoes dos Portuguezes na Asia, 
podem assemelhar-se a annosos e carcomidos tron
cos de arvores gigantes, que tendo sido a bellesa 
das florestas, raios e furacões as destroçaram, 
deixando-lhes apenas poucas hastes já sem viço, 
que servem só de pouzo a gralhas, e abutres. Ha 
200 annos a melhor parte das enseadas, e portos 
maritimos desde o Cabo das Correntes até o Japío 
estava em poder dos Portuguezes, ou eja visita
da, e frequentada por elles (1).

Os mares da Arabia, Persia, India, China, e Mo
lucaa eram seus i e ninguem ousava navegar na- 
quellas paragens sem passaporte Lusitano.

Todo este poderio acabou, e resta hoje a Portu
gal a posse precaria de Macáo (a), o senhorio de

(a) No i u ' t ¡ g o = J / a c á o = s e  v e r á  como a posse doste paiz uSo h e  
¡ ^ s o lu t a ,  m as  p recar ia  e dependente.

U)



( 2 )uma parte de Timor, a pequena ilha de Angcdiva, 
e os territorios de Goa, Danrío, e Diu, não ricos e 
florescentes, como antes eram, mas arruinados e 
empobrecidos, sem habitantes, sem cultura, ma
nufacturas, nem commercio.

A  lei, que regula as gerações terrenas, lie a mes
ma que dispõe dos imperios; o* que se elevam 
hoje, amanhãa cahpm, e das suas ruinas reprodu- 
sem novos, que tem dc sofíYer o mesmo fado. O 
decreto da retaliação, esse decreto invariável e 
eterno da naturesa, que vinga os crimes commet- 
tidos contra o direito das nações, manifesta
ra ente executado se vio nas colonias da Asia 
Porlugueza, Succedeu a Portugal o que nas ant¡. 
gas eras a Carthago succédera, e depois á Grecia, 
.Poma, e Arabia.

O engrandecimento porluguez ñas Indias Orien. 
taes foi cimentado pela ruina do commercio Ara. 
bio : sobre a decadencia dos Portugueses elevou, 
se a Hollanda, e sobre a desta potencia a lugla. 
terra, que hoje não só conserva o imperio mariti, 
mo, senão a melhor porção do continente do ly. 
dostào, e as mais importantes ilhas ts enseadas 
cm todo o Occano Indico (2).

Pela entrada dos Portugueses na Asia o c o it ¡. 
mercio meridional desta bella região do globo 
mudou devias: os Arabios, que eram delle senho, 
res, constituíam o scu principal emporio em Ale. 
xandria, donde os povos mercantes da Europa 
Venesa cora especialidade, exportavam as mer' 
caricias da India, da China, e Archipelago Mala¡0 
as qnaes hiain espalhar-se pelo occidente do ant[,’ 
go hemisferio (3).

Em menos de 30 annos as frotas Musulmanas 
desapareceram, umas destruidas pelas Portugu^.



zas, e apodrecidas outras em Suez, e no3 port03 
séptentrionaes do mar Vermelho. Lisboa então pas
sou a substituir Alexandria no trafico do Oriente, 
e os mercadores de Veneza, Genova, Florença, e 
de outras cidades maritimas concorriam á foz do 
Tejo a celebrar as transacções mercantis, que até 
alli eram celebradas na do Nilo.

A mudança foi tão rapida, e tão completa, qué 
no meio do século 16 da era Christãa o Egypto, o 
mais favorável interposto para o commercio das 
tres partes do mundo, era desconhecido, e ignorado 
da mesma forma, que o fora muitos séculos antes 
de Alexandre (4).

Esta espantosa revolução, que sobre maneira, 
influiu nas leis e costumes dos povos, que impe
dio o domino universal, a que se encaminhava o 
Islamismo, e que deu á Europa, talvez para sempre, 
o predominio sobre o resto do velho mundo, mais 
firme, e mais solido, do que lhe dera Roma; esta 
empreza, executada por uma nação pequena a mi
lhares de legoas de distancia, não podia durar 
muito, e durou ainda mais de 100 annos pelo aba
timento, em o|ue a Europa jazia (5).

Não deixa com tudo ainda hoje de admirar como 
um Estado, que não tinha quatro milhões de habi
tantes, conservou tanto tempo debaixo do sen 
dominio os immensos territorios desde Tanger 
até Gilolo, ganhados á força de armas, e por força 
mantidos !

§. 2/
Muitas foram as causas, que motivaram a deca

dencia Portugueza na Asia. Eu tocarei as princi- 
paes, porque a enumeração de todas sobre fasti
diosa encheria um volume.



A qne deve ter o primeiro lugar he a multiplici
dade de portos, fortalezas, e territorios, que Porr  
tugal adquirió, e se esforçou a manter mesmo no 
tempo, ett quç principiou sua queda.

E3iá-se vendo de continuo caminharem com 
agigantadas passos á ruina pequenas Potencias, 
que desproporcionadamente se estendem em co
lonias. He fundar una edificio grande sobre pe
quenos alicerces. Os cabed aes da nação se dis
persam pelas conquistas, a capital se despovoa, 
e quando se Ihe pede auxilio, ella não está em cir
cunstancias de c prestar, nem de se defendera si, 
quando seja atacada. E em breve tempo Métropole 
e Colonias se pefdem.

Tal foi a sorte de Carthago (6), de Gepoya (7), dq 
Portugal, e em nossos dias da Hnllanda.

A Inglaterra, que he muitas vezes maior que Por
tugal, apesar de authorisar a instituição da Com- 
panhia das Incjias Orjentaes, e promover por todos 
es meios possíveis o adiantamento delia, já mais 
perdeo de vjst.g, evitar a despoyoação, que he unj 
dos rpaj.cs majores, que a um Estado pode sobre
vir. Entre as clausulas, com qne aquella socieT 
d ade foi coqfirmaíja, appajreçe constantemente pro. 
hibieja aos cidadãos ínglezes da Europa a acquU 
sição de bens immovei* na índia. Com esta poli- 
tica o Gabinete Ingle/, conseguio ver circular nas 
Ilhas Britannicq? a /¿quepa do Orien.te, sem min. 
goa dos braços, e da industria de seus habitantes,

O systema de Portugal foi diverso. Como a des
coberta da índia linha por objecto não só tornar 
Lisboa o emporio das mercancías do Oriente, se
não destruir o commercio c riavegaçao dos Mou- 
ros,b ao mesmo tempo propagar a Religião Ca
tholica; era necessário conquistar tudo, e tudo

( 4 )



éónservar. Para se poder isto melhor conseguir, e 
fnaifi se consolidar o dominio dos povos conquis
tados, lembrou-se Albuquerque dé promover cása- 
mentos entré os Port'uguezes e Indianos, e o esta
belecimento da'quelles em toda a parte das pos? 
sessões orieñtaes, cnjó projecto fòi depois inva
riavelmente seguido pelos Gròvérnadores subse
quentes, a ponto de se arriscar mais de urna vez 
a perda total dós Estabelecimentos Asiáticos, so 
por não ceder uma pequena parte, de que nenhum, 
ou mui pouco proiuizo devia resultar (8).

Este plano podia hir avante em quanto Portugal 
não tinha por concorrentes, e rívaes no trafico 
oriental poderosos potentados europeos: mas logo 
que elles appa'reéeram, forçoso era mudar,, lar
gando os pontos de menor valor, e menos deten- 
saveis, e conservar só aquellas, que sustivessem a 
preponderancia Poilugupza, e para cuja defeza 
houvessem sufficientes forças. O contrario era os
tentar um falso brilho do luxo de conquista, e ter a 
simpleza de crér que um punhado de homens, 
ainda que còm os braços da terra (*), podia por força 
ijiagica conservar eternamente aposse de dominios 
maritimos por milhares de leg.oas; ou que a 
voz do gabinete Lu zo apoiada de Bullas Pontificias 
havia de, sèr .sempre respeitada e obedecida desde 
os fins cío Occidente até os contornos onde nasce 
o dia. .

Se na morte do Cardeal Henrique, n®o estivessô 
derramada pela Africa e Asia a flor das tropas Lu
sitanas, não innundariam Portugal bO.OOO homens, 
quasi sem resistencia, apesar do numeroso par*

( 5 )

( ‘ ) A ss im  está nos dous manuscrip los, que tçmos á  -vista mas  
p a re ce -n o s  que a  v e rd ad e i ra  l iecao s e rá—br ar. os rfé ferro.

(Mola dc Editor. )



tido a favor da Corte de Hespanha, c os Porta* 
guezes arrostariam melhor que os "Flamengos o 
poder de Felippe 2.* Por outro lado se fosse me
nos alongada a linha das possessões Portugueza.s, 
e mais concentradas suas forças maritimas, e ter- 
restes, os pescadores das lagoas de l ío ! landa 
nao ousariam ataca-las, ou não as ganhariam uma 
depois da outra, como desgraçadamenle succedeu 
desde os principios do século 17.* em diante.

O plano, que adoptaram os Porluguezes dc 
serem ao mesmo tempo conquistadores, e com. 
raerciantes, foi outro motivo do seu abatimento. 
Parece que o conhecimento dos verdadeiros prin
cipios, ou fontes da prosperidade do commercio, 
e o estabelecimento de amigáveis relações entre 
as sociedades civis da terra nasceu, e morreu com 
Tyro.

Antes desta nação florescer, os homens encon- 
travam-se e sahiam-se unicamente com as armas 
na mão roubando, cativando, c assassinando uns 
aos outros.

Tyro foi quem constituio convenções de com- 
mercio, amizade, c união por meios pacificos, e 
fez ver a toda a terra que os homens nao haviam 
nascido para barbaros, grosseiros, e ferozes. 0 5 
Tyrios por fim acabaram, e o seu exemplo he 
louvado por todos os povos ; mas por nenhum; exe- 
cutado.

Ao tempo da descoberta das índias Portugal 
era uma nação como as mais da Europa, pura
mente militar. Em todos os portos, onde sua8 
quinas tremulavam, as transacções mercantes



( ? )
Faziam a ferro e fogo. Os commandantes' das fret.* 
'as eram os mesmos sobrecargas, e caixas do 
Rei, e os que escolhiam por força, e arbitravam o 
preço das mercadorias. TJm systema de tal ma
neira oppressivo não dura. O commerciante paci
fico foge, ou désempara uni genero de vida, cm 
que a todo o instante se vê atterrado, e opprimido. 
Os Portuguczes faziam o commercio d’Asia como 
ainda hoje o fazem os Malaios de Borneo e Achem» 
c os Siameses. Os empregados publicos pratica
vam vexaçoes de toda a especie, de modo que 
ninguem podia contar com a propriedade segura. 
Um povo conquistador a nada olha, nada lhe lem
bra, senão as armas, que decidem tudo. He pre
cioso fazer guerra? O dinheiro se exige por força* 
ou pede-se, e não se paga senão depois de im
mensas demoras e prejuizos. São necessarias es
quadras? Os navios particulares se desarmam, e 
aprehendem-se vasos e tripulações. Estese outros 
vexames se praticavam de necessidade nas índias 
Porluguezas, onde as guerras sem cessar se repro
duziam por toda a extensão d’aquelles vastos do
minios ; sendo a consequência de. um tão desas
troso systema a destruição do commercio pela falta 
de liberdade, e oppressão dos negociantes, e a 
pouca segurança, e desguarnecimento das con
quistas, porque a receita publica não cobria a 
despeza.

Outra poderosa causa da decadencia Lusita
na foi o fanatismo religioso. Este flagello, que 
desde o principio das sociedades civis tem innun- 
dado a terra de sangue, c espedaçando os laços 
da natureza, tem armado pais c filhos, parentes



« amigos uns contra os outros, soprou aos Vo/• 
tuguezes um odio cego eontra os sectarios de 
todo o outro culto, que não fosse 0 Catholieismb. 
Pode bem1 imaginar-se o espanto, que faria na 
India o contradictorio proceder de um povo, 
que pregando uma religão de paz, mansidão-, 
e caridade, não tolerava nenhuma outra seita re
ligiosa. Os pOvos eram forçados a deseér, e nlb 
jurar sem convicção opiniões, e sentimentos, com 
que tinham sido educados desde o berço, e pro- 
hibidos tí proscriptos os-netos exteriores, ecere- 
monias do culto- dominante. Individuos? da mnis 
alta jerarelua se' tiravam por força da casa dos 
pais, c se baptisavam (a ), os pagodes, obeliscos, 
e pyramides do gentilismo eram postos por terra, 
e em seu-lugar levantadas Igrejas,-Ca-pt Has, e 
Cruzeiros. As admiráveis obras subterraneas do 
Salccte e Elefante (b) foram mutiladas e destrui
das. Demolióle um grande tanque em Goa, onde 
concorriam a lavar-se nos an ni versar i'os dc suas 
festas sagradas os Gentios de muitas leguas d g 
distancia, que deixavam naquella Cidade cnnsU 
deraveis sommas : foi queimado o «.tente de BucN- 
du.(c), achado no Pagode de Jaílanapatan, pelo 
qual, alem de outras muitas o-fiertas, o Rei- dg 
Pegú dava 300 mil crusados (9). Por fim a I tl. 
q u i s i ç ã o ,  esse Tribunal de fogo, que parece algum 
volcão do Tartaro o arrojara na superficie do glob«>,

ta) H e  netave l,  entre muitos outros factos, o arrebatamiento da 
Princeza ,  l i lba  do Rei M e a is ,  succcdido no governo  de Fran
cisco Barre to .  Orient. Conq. Conq. I. D iv .  - ,  g 19.

(b) D uas  I lhas  sepa rada s  da de Bom bay  por estre itos canses.  
A in d a  bo je  r.ellas s :  vê parte desses monumentos, que foram do¿ 
m ais  ce lebrados  do Indostao.

(c) D iv indade principal do Cei lâo ,  e dos pa izes  a leste da índia.



essá instituição horrível, que deve servir (Té péjó 
eterno á humanidade, lixou seu domicilio nos 
férteis plainos do lndostão. Ao aspecto do mons
tro tudo desappaveceu, Mogolés, A'rtíbio's, Persas, 
Armenios, e Jirclêos. Os índios mesmo, os mais 
tolerantes e pacifrcos entre os habitantes da Asia, 
pasmados dJe vôr o Deos do' Christianismo mais 
cruel que o de Mahoiriet, desertavam dos ter
ritorios Portuguézés para os dos Mouros, com quem 
o tempo os havia congraçado, não obstante ha
verem delles recebido enormissimos, e incalculá
veis males. Desta maneira ficavam ermos camfioü 
e cidades, como estão hoje Diu e Goa.

X  5.*
A sclccção de Goa para capital do imperio 

fortugnez na Asia con d uz'io também mui to para 
a decadencia délié. Nos primeiros annos da des
coberta da India o disfgnio da' Córte' de Lisboa 
liño era engrandecér-sé por conquistas, nem defen
der-se com castellos e TortaTezas ; mas apoderar-se 
do commercio maritimo, edefendel-o c conserval- 
ó com esquadras. Este projecto foi suggerido por 
D. Francisco de Almeida i." Vice-Rei, o qual era 
de opinião que quantas mais fortalezas o Rei 
tivesse na India, menos firme e solido seria o seu 
poder, e que o dominio PortugUez só corn grossas 
armadas devia ser sustentado (a). Almeida estava 
persuadido que quem dominasse o mar dominava 
a terra ; systema que já fôra em outro tempo 
discutido, e seguido pelos Athenienses ; e moder
namente se tem visto verificado na Europa. A 
manutenção do commercio não exige praças, nem

( a )  Osor. Liv 7 .  lier. Emman.



baluartes, c somente alguma l'eito ri a para a bre
vidade das carregações, e os inares livres de ini
migos.

Tudo isto se conseguia cqiii a adopção do systema 
proposto. O grande Albuquerque vio as cotisas 
por diversa face. A 1 ndia ficava a quatro mil legoas 
de Portugal : uma tempestade, ou um combate 
de horas podia dissipar uma frota, ou um exercito; 
o donde hiavia esta perda dc reparar-se, sc anno 
e ineio pelo menos se precisava para hir a noticia 
á Metropole, e chegar o soccorro á índia? De 
mais, D. Manoel insistia na total destruição do 
commercio dos Arabes, e elles tinham as princi- 
pies escalas em Adem, Urmuz, e Malaca. Era 
por isso indispensável conquistar aquellos pontos, 
e todos os mais, que fossem favoráveis á navega- 
ção e commercio dos mares Erithreo e Indico, © 
formar um estabelecimento solido de portos, 0 
praças muradas, onde os navios pudessem acolher- 
se, e reparar-se cm caso dc necessidade; e por fhn 
estabelecer uma capital bem fortificada, que. o©, 
eadeasse os membros dispersos daquellc grande 
todo. Cheio desta idea, e vendo que o porto de 
Goa era vasto e commodo para o deposito.da ma
rinha, c ficava a pequena distancia das costas da 
Arábia, c Africa Oriental, onde já Portugal tinha 
muitas possessões, e ao mesmo tempo no centro
da orla maritima occidental da ludia, tomou posse
dcllo, forlificou-o, e o constituiu cabeça dc todo© 
Estado Indiano. Isto corn tudo toi uni erro, ye 
os dominios Portugueses fossem limitados pel0 
Cabo dc Comorim, ou algum territorio pouco mais 
a leste, era tolerável aquello disignio ; mas n0 
governo mesmo de Albuquerque foi conquistada 
Malaca, c uma grande parte do trafico oriental çru

( 10 )



feita hos Inaves da China, da Sonda, e Molucaa,, 
‘î^î® °ndé eram necessarios era tempo de monção 
dons me zea pava luda, e outro tanto para volta, 
id i 3 Goa ja excéntrica, e sera poder corresponder 
ao fini, para que tora constituida capital.

A estes inconvenientes accresci a ser o paiz abor
to pedo norte, leste, e sul, sendo necessario um 
grande corpo de tropas para conter os polenta- 
dos visinlios, os mais bellicosos do Indostàq, que 
pelo tempo adiante muito' inquietaram os Por
tugueses. Por fim as 1 lhas de (toa já naquelle 
tempo eram epidemicas, não só a de Tissuary, 
onde (toa estava edificada, nias as adjacentes, e 
por força assim devia ser, estando aquello pequeno 
Arcliipelago situado era um terreno cortado todo 
de rios.c c.anaes, e nivelado coin a superficie do 
mar.

No erro cm que Albuquerque caldo, caliiramoB 
Hollandezes, erigindo a capital de suas posses- 
sues muito a leste, e em um solo o mais doentio 
da Asia. Foram taivez estes inconvenientes, que 
induziram Caron a propor á Corle de Paris tomar 
posse dc Ccilão, que era o melhor ponto para 
dominar a india, poi3 além de ficar situada no 
centro de ambas as costas, cra uma Ilha muito 
defensável, c com portos commodos para todas 
as estações do antro, tendo Columbo ao norte, 
Gale ao sui, c Triiteomalc a leste, uma das 
mais seguras baliias do mundo, e onde os Fran
ceses se podiam sustentar com o decimo da des- 
peza, que faziam os Portuguezes em Goa, e os 
Hollandezes cm Batavia (a). Com o dominio de 
Socotora, Mascate, e Diu estava apoiado o com

( i i )

ia.) Hollín iítsí. dus Índias, tom. li. part. 3, cap.  1 artig .  2.



triércio da Arabia, Persia, e Guzarate : Éaroc.he; 
á antiga Barÿgaso, lhe ministrava os mais belfos 
tecidos, q u e  ó’Egvpto e TyH> exportavam: Bom
bay era necessaria pelo excellente porto que lem, 
onde entra e salió toda a especie de navios em' 
qualquer lempo serii fis ó'o : Ceilito devia sera 
éapital, e depois Chittagon, Síhcapnra, e Afacáo’ 
no estado cm que foi concedido aos Portugueses 
pelo Imperador Kia Tsing (a), erarn sufficientes 
para irïun 1er o commercio da India extra Ganges', 
Se Portugal se comentasse com aquellas acquisii 
çôes, e tratassò de bóm defendéí-ás, podé ser qug 
apesar da sugeiçãò a Castella, ainda hoje lossetn 
ós Portugueses respeitados na Iiidia.

§. 6.*
O sÿsteina de ter na Iridia numérosos cor. 

pos de Europeos loi outró erro. Quando os Por- 
tugriezes chegara ui á Asia, e observaram a falta 
de coragem, e de disciplina dos nativos, prineU' 
piar'arn a lratal-os coni despreso, e fizeram sempre 
délies mui pouca confiança, alistando apenas errj' 
casos de necessidade alguns na infanteila. Daqui- 
resultava por1 necessaria consequência ser precisa 
urii exercito formidável de soldados brancos, que 
não descia de 25 mil, para complemento do qual 
vinham da Europa d mil, uns atínos por outros, 
que mais não vohtavam á patria. 8è ós Portngue. 
zes cuidassem em disciplinar os nativos, com0- 
praticam os Ingdezcs, não havia necessidade de 
despovoar e enfraquecer o Keino com annuaejj

(a) A ba ixo  do art. Macáo se la l ia rá  m ais  largam ento sob fg  
esta ccssâo.



jeforços da gente, que delle sahia, e de que urna 
jmtção se perdia com os navj.qs no mar. outra era 
Jeíra com as doenças privativas do clima, e o 
/esto desgarrado, e extraviado por paizes estran
geiros. T)iga-s,e g qye se disse.r sobre a politica dq 
/er a soldo tropqs estrangeiras .na Europa.; argua- 
se embora que ellas toram a .cansa da mina de 
Carthago, e do enfraquecimento dç. Hollanda: 
na India o caso he n>ni diverso ; e por experiencia 
se verifica o acerto, que tem feito os conquista
dores Europeos em servir-se de Asiaticos nos sens 
exercitos. Alexandre saliiu da Grecia com 35 
mil Europeos, e quando retrogradou das margens 
do Indo, as tropas chegavam a 120 mil homens 
quasi todos Asiaticos (a). A Companhia ' Ingleza 
das Indias tem a soldo perto de 200 mil homens, 
é neste numero entram menos de 8 mil Euro
peos (10).
' E sabe todo o mundo as grandes adquisições, 
que ella tem feito no Indostão, as -formidáveis 
coalisCes que tem dissipado, e os combates era 
que tem fióado vencedora desde a Arabia até o 
Nepal. Os Nativos tem menos força muscular, e 
menos coragem, que os Europeos, mas a disciplina 
soppre unió. Tôm-se visto os Sipaes Inglezes 
capitaneados por Oíñeiaes brancos fazerem pro
digios de valor no assalto mesmo de praças forti- 

1 ficadas. Accresce a isto a menor despeza, que se 
faz com a tropa nativa; a maior facilidade, com 
que ella marcha, e faz todo o serviço no tempo 
do maior calor, e da maior chuva, em cujas esta- 
çSes os brancos adoecem por centenas; e por 
ultimo a cega obediencia e submissão, que tem

(a) Rcunel Memoir. of Hin^/stan.



aos superiores, que os commandam. Os soldados 
nativos, sejam Arabios, Mogoles, ou Indios, 
deixarem satisfazer sens ritos e costumes religio- 
sos, não entram cm conspirações de deserção, nenr 
de motins, ou snblevaçõcs, nem olham a mais 
cotisa alguma que preencher as obrigações dq 
oilicio militar, em que estão empenhados, e de 
que recebem paga para se sustentarem e suas 
familias. .Tudo o mais lhe„hc estranho.

!•
O monopolio do commercio das índias com 

a Europa, em que o governo de Portugal ée 
ingerto, foi outro errado passo que deu. Se os So
beranos, em quem está depositado todo o poder 
da nação, se inlromettem a commercial', eni que 
se hão de occupar os particulares?

lie  o motivo porque o Imperador Thcophila 
vendo entrar no porto de Constantinopla um navio [ 
carregado dc fazendas por conta da Imperatriz 
as mandou queimar (a). Quando o lucro de qual. 
quer negocio pertence ao Rei, ainda que redunde 
em beneficio dos povos, olha-se sempre como 
estranho, e não se tem nunca o cuidado, zelo, e 
energia, que lia com os proprios negocios. ] ) ’all¡ 
provinha partirem as naos dc Lisboa para a índia ! 
mal esqui padas, e muitas vezes lóra dc monção, i 
e por isso eram mais frequentes os naufragios; ¡ 
extraviavam-se muitos generos, outros se corrom
piam; mettiain-se clandestinamente mercadorias 
de avultado preço, que entravam e sabiam furta- 
das aos direitos, de modo que as vantagens eram

( 1 4 )

(a) Thitttr. Vil. Hum. 1. !.. pag. 123,



nenhumas depois de tiradas as despezase (11).
• He verdade que no principio do século 16.a nem 
ltavia marinha mercante em Portugal, nem mer
cadores de cabedaes grossos, que podessem em- 
pvehender negociações tão importantes, ou (píese 
resolvessem a dar dinlieiros para viagens tão 
longínquas, tão demoradas, e de tanto perigo. Não 
era reprehensivel então ao Governo fazer o com
mercio da índia; mas devia sempre restar aos 
particulares a liberdade de commercial- também ; 
e logo que a navegação foi mais conhecida, e o 
trafico sc. poz em um pé regular, devêra instituir
se uma Companhia'de Negociantes, de que te.ria 
resultado um proveito immenso, não só aos inte
ressados, mas a toda a nação, e ao Rei. Esja me
dida devia ser adoptada alé o armo de 1520, e não 
'extemporáneamente, como foi depois, e na des
graçada conjunctura, em que ficou Portugal pela 
sujeição a Castella. N ’essa época nada aproveitava, 
quanto mais um remedio tão perigoso, e violento.

§. 8.”
A má politica do governo, e administração da 

justiça na índia, teve grande parte na deca
dencia dos Portuguezes. O século 16.* em que 
elles principiaram a estabelecer-se na Asia, era 
época ainda de fanatismo, ferocidade, e ignorancia, 
resto da tenebrosa idade, em que a Europa se vio. 
O commercio dirninuio um pouco estes males, 
mas conduzio ao luxo immoderado, á infidelidade, 
e aos mais vicios do Oriente, e dalli provieram as 
pravaricaçoes nos funccionarios publicos, a falta 
de louvor e premio aos bons, e castigo aos máos. 
Por cumulo do mal os Governadores succediam



uns aos outros tão rapidamente, que apenas ura 
Jjnha noticia dos territorios sujeitos á sua admi-„ 
nistração, já apparecia successor a rendei o. E 
assim, ou não se deferiam com pleno conhecimento 
de causa os negocios da competencia do governo, 
pu não importava aos Governadores to.mar traba
lhos, de que o resultado eram intrigas (lataes 
muitas vezes), e ser desmanchado pelo successor 
o que justamente, e pelo bem publico havia sido 
ordenado.

Se para todos os logares e ofEcios se devem es
colher os homens, muito mais o devia ser para o 
governo da India, que tinha estreitas relações 
com um grande numero de povos diversos em 
leis, e costumes, e muito.s delles formidáveis em 
poder e opulencia. Era preciso comportar de ma
neira que o nome Portuguez fpsse tido ,em respeito, 
mas não em desprezo e odio, como chegou a ser.

Quando Aflbnso d’Alhuquerque morreu, os So
beranos da Asia, que tinham amizade com os 
Portuguezes, sentiram em extremo a morte d elle : 
e largo tempo depois os nativos, a quem era feita 
alguma injustiça, e se não dava satisfação, hiam 
quoixar-se sobre o tumulo d’aquelle grande, ho
mem, e clamar-lhe justiça.

Foi Albuquerque um dos empregados publico? 
de mais desinteresse, maior amor da patria, e mais 
severidade na disciplina militar. Muitos Principes 
o procuravam para arbitro de suas difierenças, e 
o veneravam como um ente mais quo htur.ano.

Parece que tantas boas partes davam direito a 
Albuquerque para continuar a governar a India, 
ern quanto podesse, mas não succedeu assim; utpa 
turba de ambiciosos, e intrigantes o malquisten 
como Rei; as intrigas e calumnias foram e seu.

( 1 6 )
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•laclas, e só depois du morte de Alfonso de Albu
querque lie que D. Manoel 'conheceu o vassallo, 
q*vie. havia perdido. Succedeu o mesmo com alguns 
outros, de que u memoria está entregue á posteri
dade por escriptores naeionaes, e estrangeiros, 
mas elles foram em pequeno numero e 'interrom
pidos, e não poderam suster o 'Imperio Port.uguez, 
c[ue Iria a precipitar-so. Entre tanto a desordem 
progredia, e, as violencias, roubos, intrigas, e todo 
o genero de malversaçSes chegaram a indispor 
toda a Asia contra os Portugueses. Da China 
foram elles tres vezps banidos (a), e nos outros 
paizes successivas coalisées se armaram para os 
e* pul SW;

Em quanto eram só Asiaticos os pon-tentados 
■combinados, o valor e energia po.rtngueza bastava 
para dissipar as ligas; mas quando os Europeos 
chegaram,, foi forçoso ceder. Os Holla.ndezes ,e 
Ing'lczes eram por toda a parte acolhidos pelos 
nativos coto os braços abortos para os ajudar a 
expulsar se’usi.m,ortaes inimigos; e tal era a aversão 
ao dominio portuguez, que se não tratava de in
vestigar se os novos chegados .eram menos dés
potas, ou mais justos, e virtuosos que os antigos,.

Venha quem vier, diziam os índios, nã.o pode 
ser prior que os Portugaezes. Assim se ligou era 
era 1622 com os Inglezes Xá Abas Rei da Persia 
para lançar fóra cie Ormnz os Portuguezes ; e 
com os Hollatidezes se uniram em 1607 os Ma- 
laios d’Amboino; osJaponez.es em 1638; o Rei 
deJohorc cm Malaca em 1640, e c?s Cingalezes em 
Ceilão em 1660, e assim outras muitas potencias.

( 1 7 )

(a-) De Cantão em 1517. De L iam p o  em 1344 E  de Chinchen  
em 1348.
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Finalmente a conquit;la de. Portugal por P>- 
lippe 2.” deu o golpe mortal á grandeza do.-; 
Purtuguezes na Asia. Logo depois da viijeição a 
Castella toda a politica desta monarchia consistio 
em enfraquecer Portugal, tirando-!In os navios, ç 
urtiiheria, e impqndó-lhe pesada* contribuições 
para o reduzir a estado de nSo poder mais levantar
se (a). Este errado systema, que tena ¡iludido tan- 
ros soberanos, fui a principal causa da revolução 
de 1640.

Os Porüiguezes estavam de tal maneira oppri- 
midos, que jurararn sacudir o jugo de Hespanha, 
ou acabar no tentáme ; e depois de unta guerra de 
mais de 20 annos conseguiram restaurar sua au
riga independencia. No tempo porem da sujeição, 
que durou 60 annus, os Purtuguezes espalhados 
pelas quatro partes do mundo, reputando-so um 
pov.o sem patria, forain pouco a pouco degenerando 
do heroísmo militar, e das virtudes, por que. sens 
antepassados se engrandeceram. Uns adoptaram 
o infame officio de piratas, cm que miseravel
mente acabaram ; alguns loram alistar-se no ser
viço dos estrangeiros, e aie dos inimigos de 
Portugal; e outros estibe Jeceram-se em diversos 
territorios do continente,e ilhas da Asia, como Sino, 
Cambogia, Cochinchina, e Borneo, onde ainda 
hoje existem familias, a quem não importa nem a 
origem, nem o nome de Portuguezes.

Na iinbecillidade cio governo de Ilespanha, 
que subió de ponto no reinado de I eüppe o. e
4.* pederam os Hollandezes estabelecer-se a salvo,

Cijitu Kibeiro. Macedo, « outrõs.



consolidar seu dominio na Asia. e apoderar-se do 
‘commercio do Oriente.

Pela restauração o Povo Portuguez de novo 
ganhou algum vigor e energia; mas os Portugue- 
zes não eram os mesmos do seculo lG.e; 60 annos 
de escravidão tinham enervado e empobrecido a 
nação inteira; aguerra corn Hespanha exhauria 
todos os recursos; e a melhor parte do Brasil es
tava cm potier dos Iíollandezes ; era por tanto 
impossível tentar de novo figurar na Asia, ou 
recuperar a posse dos territorios perdidos, que 
estavam em poder de nina nação livre, corajosa, 
e opulenta, dominadora dos mares, e senhora da 
balança do commercio.

listes ponderosos motivos obrigaram a Corte de 
Portugal a entrar cm negociação coin os Estados 
Ce raes. Etn 1661 se assignou por intervenção da 
Inglaterra ara Tratado de paz entre as duas Po
tencias, peio qual os Portugueses cediam de todas 
as pertençoes, que pudessem 1er ás conquistas 
dos "Iíollandezes na Asia; e estes reconheciam 
o direito de Portugal aos Brazis. Assim ficou so
lemnemente estipulada á face do mundo a deca
dencia dos Portugueses no Oriente.

Taes foram as prineipaes causas da ruina dos 
Portuguezes, e da aniq.nilação da sua colossal 
grandeza na Asia.

E ainda que outras simultaneamente com estas 
concorreram, especialmente o estabelecimento da 
Republica da Hollando, todayia eram as acima 
indicadas bastantes para fazer descer Portugal 
do mais alto ponto de brilho ao mais baixo de 
obsauridade, e todas ellas podiam evitar-se, se 
diverso fosse o systema da administração daquclla Monarchia.

( 1 9 )



( m
A queda dos Por.ingn.ezes era inevitável, porque 

o sen regime eonlinba superabudanfes germes de 
destruição : ou como Herder se explica, fallando 
da decadencia de Roma (a);

The seeds of destruction lies in ¿he heart of the 
•plañí ; ¿he worm gained i/s roots, aiui ils vital 
jvice.s raeré corrupta)’ ; ¿he gigantic tree fherefore 
viust ultimately J'all lo the ground.

(a) I’hilosnphy .of Jlistonj-of Man, vol. 2." p. 230. London; pr¡a>l ted b] lu ke liaiiáurd.
i
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i S f * A » «  A C T U  A l i  B A S  r O S S E S S Í |E !g '
IÍOS I'OliTUGUEZIiS KA ASIA.

TITULO l .b 
DIU.

§■ l- “

i: en ma pequena Ilha cíe tres legoas ele circuito 
situada ao' sui ha Peninsula elo Guzarate,',o fori
nt an do como a ponta meridional daquélle Estado. 
João de Barros (a) lixa a sua latitude septentrio
nal em’’20 gráos, e 30 minutos; Desnos, e Rennel 
em 20°43m' ; Crutv/él cm’ 20*4Sm'.

Â Ilha de Din apesár ele tiño vir apontada rio 
rriappa de Ptolomeu parece scr conhecida dos an
tigos pelo nome do^Beconus—na entrada occi
dental do golfo de Cambaia, ou Sirius Bariginus 
(Ti), ate porqué riVqueUa paragem não sé conhece 
outra Ilha. senão Betel, denominada pelos Portu- 
gnczcs=llha dos' M'brtos=, mas ésta nao fica ná 
entrada occidental, e sim dentro do golfo, nem 
tem porto, nem cqmmodidades, porque merecesse 
sér dtis aniigos mencionada.

§ 2-*

À vantajosa posição de Diu,'e o vastoj e seguró 
jiorto, que linha, fazia esta Ilha mui récpmmen; 
davel para os Portuguezes deixarem de lançar

(a) Pecada- 1, J;ïv. 9.fb) Mr. Barbier du Bocage, Précis de'Gcográf. Parte-S.3'C. SP
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vistas sobre ella. Aquello potito era indispensável 
a quem tentava senhorear-se do commercio da 
Arabia, Persia, e Guzarate ; por isso já AfFonso 
de Albuquerque tencionou obter licença do Rei de 
Cambaia (a) para allí erigir uma fortaleza. De
pois das conquistas de Albuquerque continuou a 
adquisição de Diu a ser um dos mais ponderosos 
projectos dos Governadores da India; essas cra.ni 
as instrucções d’El-Rei D. Manoel.

Em 1519 Diogo Lopes de Sequeira preparou 
Urna frota de 80 velas para a conquistar, a nada 
conseguio. Henrique de Menezes teve o mesmo 
desígnio, que a morte Ilie não deixou verificar. 
Lopo Vaz de Sampaio despendeu para o mesmo 
eíFeito em vãó sommas enormes em uma das mais 
formidáveis armadas, que vio a Imita. ¿Mas só no 
governo dc Nuno da Cunha se deu principio ao 
levantamento de uma fortaleza por licença fa
cultada pelo Roi de G uzarate Badur, ou Balla
dur (b).

Depois dos cercos, que sollieu Diu (de que ap- 
parecem raros exemplos na historia), e da as- 
aignalada victoria de D. João de Castro, as obras 
de fortitiçação se adiantaram a um grão tal, que 
muito tempo foi aquella Praça considerada a 
primeira das índias. A cila accresceu a posse de 
toda a Ilha, e um pequeno territorio daoutra banda

(a )  C ruttw e l ,  Geographical Dictionary.
(b) B adur ,  G o ve rn ad o r  do G u za ra te  no tempo dc Ib ra im  2 .*  por  

m orte  d e U e  se fez Re i  independente .  E m  1530, sendo vencido pelo  
Im p e ra d o r  H um au m ,  se retirou a D iu ,onde tratou com os P o r t u g u e 
ses  de lhes  dar  l icença p a ra  e r ig i r em  um a fo rta leza  na I lha ,  o 
estes  a u x i l ia r em -n o  contra H um au m  ; o que os F ortuguezcs  accc i -  
ta ram . Levan tou -se  a fo rta leza ,  e B ah ad u r  res taurou  o Re ino de 
G uzarate .  F c r is t í  na Historiado Hindostán traduzida por D o w  nj 0 
menciona o soccorro do »  P o rtugueze s ,



Jo rio no continente; o que tudo até hoje se teift 
conservado no dominio Portuguez.

C O •O.

Antes doa Portuguezes se apossarem deD iu já  
era prodigioso o commercio, que allí se fazia, não 
só de Cambaia, e Giizarate, que eram os paizes 
mais frequentados dos mercadores do Occidente 
desde a mais remota antiguidade, e onde se acu
mulava a riqueza de Rum, Chitta, e F ring (a); 
mas de todo o Oriente, de que era Din o mercado, 
e o deposito. Depois da conquista dos Portugue- 
’/.es a consideração de T)iu augmenten ainda, por 
se constituir escala de todo o commercio da Ara
bia e Persia, e do que se fazia em Cambaia, Ba- 
roclic, e Surrate, cujos portos deixavam de ser 
frequentados. Militas familias Europeas se esta
beleceram naqueila IIha ; a população chegava a 
f>0$ individuos; a opulencia e luxo eram sem 
medida, e o porto ficon sendo o deposito da ma
rinha portugueza do Norte, estabelecendo-se para 
esse fim um arsenal, tio qual existem ainda ves
tigios. Belle sabiam navios e esquadras a crusar 
cm lodos os mares da Asia, e embarcações de 
particulares para todos os paizes a leste do Cabo 
de Boa Esperança. Os direitos da alfandega. não 
desciam de. 100$ enrasados (somma naquelle tem
po exorbitante) ; e finalmente depois de Goa, era 
Din o mais rico emporio do Oriente. Tudo isto se 
acha alterado cm extremo hoje, como se verá nos 
§§ seguintes.

( 23 )

(a, Turquía, China, e Europa. Dow, Sis! do Bir.d, tom 2.' paj. 
'1ÍS. Puartc Barhoza, art. Dix



Aspecto, c População.

Da configuração ele Diu podo fazer-se idea pelo' 
rriappàn." 1'.' ( * ) '0  territorio da filia cOinprcdiende 
a Praça, dentro da'qual1 se dívi.su'ur os restos da' 
antiga cidade, e montes de ruiiia's por todo o am
bito delia; c de forte da Pra’Çii lmrtas, ou po-- 
voaçSes pequenas d'e 20 a 30. visinlio/, cujos no
mes lie desnecessário mencionar. O territorio l’or, 
tiigucz da outra banda do rio no continente com
prehende as A'Fdeas tic G'ogolá, Branca varó, o Mu-' 
xivará ; a1 primeira he'a principal. (##)

A população dte l>iir cons’isft: era 6880 i nd i vid uos' 
de ambos os sexos, inclusos neste numero soldados, 
cfa necio flari os publicesycivis e' ecclesiasticos.pida1 
maneira seguinte. N’a Praça 3180; do que 227 são' 
Cliristãos,-e JP60 escravos negros de Africa. Na 
A?ldêa jMuxivará 247',-d‘e que 7: sào'Ciirisiâüs, c 4 
escravos, fim»Brancavani 4'72, e dcllcs f3-;Chris■ 
tãos, c 7 escravos», fim Gogolát 14S8¡ cm q.te não: 
ha Cliristão ai'gmiT. O  rbsto de 1203; qtle falta a'

( ‘ ) Era nenhum dos manuscrij i íos; quo lém os  visto'; se acham  
os m appas  mencionados no texto. (Nota  do Editor . )

( “  ) Ass im  está* nos dous manuscrffítòs, que lemos á  vista,  
m as  não podemos d e ix a r  de a l t r ibn ir  a erro dos copistas o que  
aqui se le. Im possíve l  e ra  çfjuc o auctor, que linha presente ' um 
mappa d e  Diu, ignorasse  qilte ¡trancar,irá «  M ux iva rã  são s ituadas '  
na filia, ficando só no continente da outra banda a A ld óa  G o g u l í  
com o pequeño territorio ad jacente ,  a que o m e s m o 'auctor se' ro-  
fe rc  no finí Jo ji '2.°

Aproveitam os  esta çrccasião p ara  e x p r i m i r a  nossa ad m irarão  pelo' 
silencio, que n auctor guarda  acerca  do Enríe de Simhór, depen
dencia de Diu na costa do G u zc ra le ,  distante daquedla Praça quatro  
a  cinco leguas.

(.Nota do Editor. )



preencher o total acima dito, se contém” nas 25 
hortas da Ilha fóra da Praça'; e deste numero 9 
sao Christ ños. He pois n numero de Christãos em 
toda a jurisdicção dé Din 256, os niais são Gen
tíos e*-Mouros. Estes são um 5.“ de toda a popu
lação. Os Ecclesiasticos são 10, 5 seculares, e ou
tros tantos Regulares da Ordem de S. João de' 
Deos, que servem no; Hospital. O tinniero dos in
dividuos brancos he de 3 a 10. (a)

§. 5.*

Porto, e Fortificações.

O porto de Din lie o‘ melhor de toti'a a Penin
sula do G uzarate ; pod'enr tielle dar' fundo as mais 
grossas náos, e estar em segurança durante a 
monção do- verão, que he dcsd’ë o niez de Outu’- 
bro até Maio. O'snrgidouro fica a tiro de bala do 
Castello entre a- rocha denominada' Bufaia=e a 
terra. Na estação das chuvas a añ'eorage'rn dentro’ 
do rio he segura, rrias accessi vel unicamente a- 
embarcações de 300 a 350 toneladas.

As fortificações de Diu‘ consistem dentro da'Ilha 
em unia' Praç'a murada de niais de 2 militas de 
circuito, uini.i Cidhdella- elevada e fortissima, 
Baluartes, e Fortes seguintes=S. Ignacio do Passo 
Secco — Passo Covo==,Santa Rit'ta==S. Antonio da 
Barra— N. Sr.* da Graça= Fóra da Ilha no conti
nente. está a Fortaleza de Gogolá, apontada no 
mappa n.* 1. (* )

(a) Era  este o estado do D iu  era 1819, c pouca a lteração tem  
havido depois,

( * ) Nes ta  enumeração de Fortes situados fóra da  P raça  e s q u e -  
ceo ao auctor 1.“ o Forte do l i a r ,  da invocação de N .  S . J da 
Y i i t o r i a ,  construido sobre um rochedo no centro da b a r ra  ; 2 . ° r



Em todas astas fortificações, tanto nas obra* 
exteriores como interiores, lia lanços de muros pur 
trrra do mil braças de comprimento, e quarenta do 
clevaçío, para cujos reparos seriam necessarias 
sommas enormes. Do que resta em pé, uma boa 
parte ameaça ruina, achando-se em varios ingares 
carca vada c consumida do tempo, em outros 
al i li i ci a, c falta de ¡redras. (-Ví)

§. 6.*

Guarnição de- gente c armas.

Para guarnecer todas estas fortificações está 
a.*.*ignacio um Regimento de infantería, cujo es
tado completo deve ser 815 praças, o uin f ’orpo 
de Sipaes de 234. Mas o actual estado tic de 12 L 
praças no .1..'; e entre ellas só 58 Soldados; no

l i b a  o Forte ila Gu ia ,  que he o prim eiro ,  que se encontra i mío pe la  
p ra ia  da l iba  fronteirq no continente : e o Forte de S ant iago  M a ior  
de N a g o á ,  na ba liia des le  nomo na costa da m esm a  I lha .  O  Forte,  
a que o auctor ch am a  do Santa Ititta, parece ser  o de Branca  vara,  
attenta a co l locação, que lhe riá no texto.

Uestes  Fortes o do Mar,  do Passo  Serco,  e de N 'agoá acabam  de 
ser  completamente restaurados cuinos seus respectivos quarté is  pelo  
actual Governador  da P raça ,  o Ma jo r  de C av a l la r i a  de Portuga l,  
Homito José de Sousa .  Junto ao do Passo Sueco foi feito um novo 
caes, e lima boa estrada, que a t raves sa  na extensão de um k i lo -  
metro ou mais o terreno all í  sem pre  lodoso, e de antes intransitá
ve l ,  principalmente na maré ba ixa .

O l 'orte do S im bór  na costa da térra  firme, a rru inado c despreza 
do, foi tambera restaurado  dos fundamentos, o competentemente  
guarnecido  pelo mesmo Governador .  (Nota  do Editor . )

( * )  I lo je  está muito m e lhorada  a  fortificação não só dos Fortes  
exter iores  á P raça ,  como vimos na .Vota antecedente,  m as ainda, 
a da P raça ,  e principalmente a do Castello  ou C idade l la .  No  tempo  
prosente  as  ruinas s i o  de p equena  monta com paradas  rom as q i jC 
nos descrece  o auctor. (Nota  do Editor.)



*te (lue Í,,J &0 sJo Sipaes (a), (,)d Ofiiciaea 
destes Corpos sao brancos.

A.s peças de canhão montadas, de bronze c ferro, 
chegam a j, 15- pedreiros, e 4 obrizos. To la esta 
aililberia de calibre d a 60 está repartida pelas 
diversas fortificações'da Ilha. Além' disto ha em 
Diu mu Arsenal, no qnal e nos armazéns da Praça 
sc conservam armas, líalas, e metralha de diversos 
calibres, contras muuiçDe.s dc guerra, se bem que 
tudo em m:io estado.

hnibnrcaçòcs dc guerra., e mcrcanl.cs.

A marinha dc guerra está reduzida a urna pe
quena embarcação de pao e meio, denominada N. 
St.' da Esperança. de 10 a ¡30 toneladas de porte, 
cuja tripulação he dc 00 marinheiros, e 18 ou 20 
soldados. ,1 a se vê que uma embarcação tal não 
pode servir senão para correio. Existem além disso 
alguns pequenos Fangabotes, que não podem na
vegar no alto mar, e somente dentro do rio.

A  marinha inercanle consiste em 0 navios, e 
vem a sera Galera Estrella do mar de 300 to* 
nelladas de porte, construida em Diu em lR12.de 
que he proprietário .1 ugulda Natú; a Paila N. Sr.a 
do Soceorro de 1.80 toneladas, construida em Da
mno em 1775, e pertence ao mesmo proprietario; e 

m Palia Flor dc Diu de 250 toneladas, construida 
ern Diu no anno dc 1814, da qual he senhorio 
Natú Saugy.

Ha mais 10 ou 12 embarcações de penão de-

(a) 0  que fa lta  em S ipaes  c Soldados s ío  pranas suppostas ; 
prática mui usua l na índ ia .



nominadas Cotias, que servem para importar, e 
exportar os generos neééss'arios ao longo da costa, 
e chega'm até Goa ; e atém destas u’m igual nu
mero de Barcos de pescaria. Os rnarinlieiros, coni 
que todas estás embarcações são servidas, morará 
érá t)iu, éspécialmente irás Aldeas de Gogólá1, e 
Bran cavará"; o rt'umero' d elles chega a 500’; occir- 
pani-se cm pesca,-e serviço nas embarcações Por- 
t'úgirázás e 1 rigléáas". Os ‘ de Gogolá são os mais 
bem reputados. Os pilotos sãb Mouros habitante^ 
do paiz.

§. 8.°

Agricultura, e Fabricas.

Diú podé dizer-se que nãotem agricultura ; seuS 
habitantes riém são propensos a este genero de 
vida, hém o térrenó* á iSso lié apropriado por ser 
arenóso érá deráasia, é falto dé nascentes d’agoa; 
Ha cofn tudo algumas hortaliças produzidas den
tro dbs cercados,-cocos, e o sai necessario parad 
consumo dos habitantes.

As fabricas estant na decadencia, ¿otilo tudo o 
mais. A belléza dos ttícidos pintados da' India he 
ja'mencionada por'Job f a), e desdé a niais remota 
antiguidade erarn elles exportados para o Occi
dente pelos Fenicios, Egypcios, Romanos,c Ara
bios' (’b),’ ()ué os liiatri buscaran Guzaratíyespéciaii. 
mente a Barigaza (Barriché hoje). (12)

He erivel qt1c parte daquelie coliimereib se (r„ 
zesseem Diu, que he a chave do mar de Cambaia; 
na margem' do qiial he sita Bárdctié. Quábdo os

(a) Cap. 28. v. 16.
(b) l íübcr to  .Itcnucl. V e j a - s e  a nota i ;



Portugue,zes conquistaram aquella Ilha havia 
nolla muitos tecelões, e estampadores, e muitos 
.mais depois acudiram, a ponto de se julgar des
necessário o estabelecimento de Madrasta, e outros 
portos da costa de Coromandel, que depois foram 
subindo á proporção que abatia a exportação de 
Diu, e dos mais lugares da costa Occidental, 
antes a mais frequentada, como mais proxima do 
Occidente. Assim o districto de Madrasta tem 

tecelões e estampadores, em quanto Diu tem 
apenas SOO dos primeiros, e 50 dos segundos.

Esta mudança com tud.o não tem feito alterar o 
brilho, e duração das pinturas nos tecidos de Diu, 
que ainda hoje eon.CQ.rrerp e.ui parallelo, ou exce
dem as de Madrasta^ com .especialidade roxo e 
escarlate, como de facto proprio eu tenho observa
do em atoalhados e lep.çQS,

He necessario porém notar .que nos .tecidos pin
tados se e,ncontra muita avaria,e falsificação, não 
só no estrago do.s es,tofos, que sabem frequente
mente mojqlos,,e rotos, senão nas tintas, que deven- 
tío ser dadas tres vezes, militas délias não o são mais 
de duas. He defeito geral nos tecidos da costa Oc
cidental e Oriental da ludia, e uma das fraudes, 
que os manufacture iros praticam, a qual pode 
évitar-se havendo a vigilancia necessaria no exame 
das fazendas.

Os tecidos, que principalmente se fabricam em 
Diu, são os scguint.es drogogis de tres qualida
des, a 1.* he quasi igual a® elefante era fineza, e 
tem mais duração ; dotins; samutris ; jurians; t ra
valas ; linhas ; rispados ; chitas ; lenços, savagagis; 
picotilhos ; zuartes ; ,ca.rotins ; atoalhados ; e cuber
ías. Estas duas ultimas manuiacturas não cedem



á'.? de* Coromandel,. e são mais baratas 20 porcento 
o menos.

f  9.'

Na cegarão, e Commercio.

No §. ?.* se enunciou o estado da marimba de 
Din. T  res embarcações mercantes, que alJi exis
tem, são as que fazem a navegação (laquelle 'por
to; urna ou duas todos os annos para [Moçambi
que, sahindo por lodo o meu de Janeiro, ou prin
cipios de. Fevereiro, e voltando em Setembro; 
alguns annos vai a Be ngal la uma embarcação, e.em 
181.8 a Galera Estrella do Mar foi para Macáo. 
He toda a navegação de Diu, não mencionando 
2 nu 3 Cotias, que animalmente se expedem para 
Cíoa.

O commercio de Diu consiste, quanto á impor- 
facão, em generos da primeira necessidade e co- 
rnestiveis, que vem do continente do outro Jado 
cío rio, a saber bagéri, milho, trigo, arroz, mati* 
triga, .pimenta, jagra, e outras miudezas: ern 
pannos de algodão c seda de Cambaia; sedas, e 
átalas de Surrate ; e materias primas, como linha, 
tintas &c. Da Jambuceira, Cambaia, e Balagaté 
alguns fardos de fazendade negro; assucar-pedra, 
e quinq ui iberias de Bombay ; e marfim, escravos, 
e ouro de Moçambique, retorno das fazendas, que 
annnalmente alli se exportam.

O principal da exportação lie para Moçvmbiquc, 
para onde de ordinario sahem por anno duas cm. 
barcaçoes, que levam 400, a 500 fardos de roupa. 
Em 1820 a Baila de viagem N. Sr.* do Soccorro 
carregou 229 fardos, dos quaes 103 foram fabri, 
cados em Din, 1.19 na Jambuceira, e 7 em Carn*



l)aiu-. e íi Pulla N. Senhora cio Mar Flor de Din 
" ■ > clvje se. ni a nu fa cm «rara ra cm Dhj, l l i  
,,a ‘lambueeiru, b cm Balagate. e i  cm Cambaia.

y-do aletn destes géneros alguns outros cia Eu- 
)o|>a o^Asiii, que sao comprados cm Bombay. O 
'alor de toda esta negociação pode- calcular-se á 
sabida ern 250$ rupias. A  exportação para Goa 
om 1SIV) loi de 71S corjas e 17 peças de fazendas 
acima idtas em Diu lubricadas : o que pode im
portar cm d()iÿ rupias. O gavillo liquido da expor* 
iaçao para Moçambique lie oomrnuinente 30 por 
cento: da de Goa 15. He esta a ordinaria expor
tação de Diu.

I’am Macáò foram era 1816,86 caixas de anfiao 
de Muhva importadas em Diu via de Catcha, e 
carregadas na Galera Estrela do Mar. Destas vol
taram 36 por serein falsificadas; o resto produ
je i o mais de 50 por cento de ganho.

§. 10.*

Riqueza dos habitantes.

Como toda a riqueza de Diu provém do li
mitado commercio e manufacturas, que aci
ma temos declarado, não deve esperav-se opu
lencia nos habitantes d’aquclle territorio.

A balança do trafico pende a favor de Din, 
mas o lucro lie de uns poucos Banianes, que 
de tempos a tempos dissipam tudo em funeções 
de cazamentos, mania geral do gentilismo em 
toda a índia.

Entre tanto dous ou tres destes Banianes doap- 
pellido Natús e Givanes, por si e por seus corres
pondentes no G uzarate e Bombay podiam ananjar 
carregações ck dobrado valor do que exportam, se



fossem apoiados pelo Governo, on se fizessem 
confidencia da Administraçã > Publica-da índia 
Portugueza, e não fo.-.-am vexados pelos Empre.-' 
gados Públicos mandados para Diu.

§. 11/

Rendas Publicas.

As rendas publicas em 1818 importaram em 
97.636:1:01, a saber: pelo rendimento da A l
fândega 5.9.919:4:39; pelo producto de varias im
posições, como tabaco (Jc folha, pescado, passa
gens, carnes, e agoas ardentes 16.486:2:39 ; pelos 
foros e rendas d’alguns chãos e hor.tas 8.045:2:38; 
pelas rendas e.foros de confisco 9.264:2:30; admir 
nistração da renda do Hospital Militar 1.750:0:00; 
Contracto do tabaco dc pó 2.173:3:45. He esta 
a receita ordinaria, em que ha mui pouca altera.- 
ção.

§. 12.°
Despe-a Publica.

A despeza importou no mesmo anno com a 
Tropa, e Marinha' 52.965:1:20; com os Officines 
de Justiça e Fazenda 4.718:0:00; com a folha 
Ecclesiastica 4.178:1:40; com esmolas para San
tos e funcções.de Igreja 1.518:4:45; para susten
to das viuvas, órfãs, e pobres do Rpitolhimento 
de S. Anna 3.120:0:00; Hospital Real Militar 
4.100:0:30; para r'eedificação de muralhas e ou
tras obras 1.743:1:52; prestação aos mercadores á 
conta do que lhes devia o Cofre Publico (a)

(a) Esta d ivida deve hoje ostar  extincla ,  porquo nos doits anno? 
passados de 1821 e 1822 tem vindo soltras p ara  ü o a .



1.032:0:00; eíTeitcs para os Armazeps, e medica* 
mentos para o Hospital além dos que vem de 
Goa 3.556:1:14. Todos estes ramos fazem a som
ma de 75.932:1:21, que diminuida da reeeita vem 
.a havej a sobra 21,684:0:00.

13.°

Administração Publica.

O governo militar, politico, e económico he 
confiado a um Governador, subalterno do Governo 
Geral da India, que tena sido sempre Official 
militar do terra, ou de mar. Esta qualidade, a 
que na India anda de ordinario annexa a igno
rancia, immoralidade, e orgulho, tem produsi- 
do .immensidade de malversações, e despotis
mos, e feito apressar a decadencia de Diu; ao 
que nào pode obstar o Governo de Goa pela 
distancia, em que fica, e demorada corresponden
cia, que lia entre os dois paizes, havendo muitos 
annos, em que só uma vez ha alli noticia de Diu. 
O Governador he também Presidente de uma pe
quena Junta de Fazenda, a que chamam Adjunto, 
.que tem a seu cargo a administração e arrecada- 
çâo da Fazenda Publica, e nos casos graves e 
extraordinarios,que occorrem, dá parte á Junta da 
Fazenda de Goa, e delia recebe ordens para se 
regular. Os outros membros do Adjunto são o 
Official Militar das tropas da guarnição mais 
graduado, o Ouvidor, o Feitor, e o Escrivão da 
Fe i loria.

Este ramo de administração tem mais regulari
dade em razão da multiplicidade dos Vogaes,que 
he rnaÍ3 difficti unire combinar para qualquer ex
travio ou peculato.

( 3 5 )
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A administração da Justiça contenclüsa e vo
luntaria lu: confiada a um Ouvidor de ordinario 
sem letras, nem costumes, da classe dos nativos 
de Groá, e o que pôde arranjar o melhor empenho, 
ou a mais decidida protecção para o Govcrifcdor, 
a quem compete o direito de prover os taes lu- 
gares.

He fácil de adcvinhar como será a Justiça admi
nistrada em Diu. As appdlaçùes, c aggruvos de
vem ser interpostos para a Relação de Uoa, mas 
estes recursos são rarissimos, porque os appellan
tes, ou aggravantes contraírem contra si o odio 
do Ouvidor só pelo facto de recorrerem delle: e 
assim he forçoso solírer em silencio as injustiças. 
Os negocios da competencia ecclesiastica são de
feridos por um Vigário da Vara segundo a «ju- 
risdicçâo, (]ue o Arcebispo lhe confere.

§. 1-1.•

Relações Politicas.

As Potencias, de quem Diu antes linha mais a 
recelar, que eram os Reis de Cambaia, os Impe. 
radores de Pélhy, e por ultimo os Muratas Occi- 
dentaes, acabaram. Hoje a Companhia inglezadàs 
Indias he que possue os principacs territorios ad
jacentes a Diu, e na costa de Catfiha, e Guzarate. 
Dos doits Reguíos, visinhosde Diu, que são oNà- 
ba!)o de Amarly, e ode Junagar, ha pouco a terner, 
porque o primeiro, que he mais poderoso, tem tro
pas auxiliares Inglezas, que o inhibem de ex
tender seus dominios, e o segundo não tein forças 
pura conquistar Diu.

£crá conveniente com tudo manter com elles



amisade para facilitar o transito do3 generos cora* 
merciaes, que se exportara para Bombay, grande 
parte dos quaes, principalmente dos que vera do 
interior, era mais fácil embarcar no porto de Diu. 
Nestes generos entram além do azeite, e legumes 
7 ou 8 mil fardos de algodão.

No emtanto as principaes relações politicas, e 
consideração devem ter-se com o Governo de 
Bombay.

TITULO 2.»

D A  A L V O .

§. 1.*

Situação geográfica, e adquisição.

D * mI o he situada no territorio do antigo reino 
de Cambaia, limites rneridionacs do Gu.zarate, a 
20 gráos e meio de latitude septentrional se* 
gundo uns, ou a 20" 18’ segundo outros.

Nos Diálogos de varia historia, e no Diccio
nario Geográfico de Cruitwcl se diz passar esta 
Praça ao dominio Portugués em 1535 no mesmo 
anno, em que se começou a Fortaleza de Diu, o 
que parece ser engano, pois só em 1559 no go
verno de D. Constantino ella se reduzio e encor- 
porou nas possessões de Portugal, como escrevem 
metidamente o auctor do Oriente conquistado (a)3 
e o da Asín Portugueza (b).

¡a) Conquista 1 .*  D iv .  5 . “ g 87.
(b) Tom. 3.* parto 3 .  Cap. 14. g  5. •  i .



Aspecto, e População.

T)o mappa n.' 2. ( * )  pode formar-se idea da planta 
do antigo territorio de Damão adquirido pelos 
i ’ortngtiezes. Este terreno confina pelo Sul com o 
rio de Calem, na margem do qual está uma Aldèa 
pertencente aos Inglezes, tendo antes sjdo dos 
iYIarata.v O rio lie estreito, e vadiavel no verão. 
Pelo Norte confronta com outro rio mais largo 
e profundo denominado Codera, e na sua mar. 
gem uma Aldéa do mesmo nome pertencente ao 
R e g u l o  de Mandoim, tributario dos Ingle¿es. 
Pelo Occidente são limites o mar; e por Leste 
terras Ingle zas ganhadas aos íM ara tas, e do Re- 
«irlo de burmapôr, feudatario também dos l ft. 
glezes. Este territorio tern de extensão do Norte 
a Sul, ou de um a outro rio, 2 lugoas, e ouiro

C ) Vid. a W a f ) J e p * í ^  (Nota do Editor.)(* ) Vid. a Nota ,

(a) T ergum  
h e  corpo dus 
o subalterna i

- " r a - a n l ,  como os P o rtugueses  pronunciam ̂ ’ •. ___««¡..I rp'irlofl nukl;___
o suoaiie rna  a 
du? Comarcas.  !



tildo este districto destacado do antigo, metendo- 
se de permeio ferras ínglezas, c do Regulo do 
D'àrmapôr de extensão de 10 a 12 milhas.

A população de Damão ire de 30$ individuos, 
a saber: 20$ no antigo territorio, de todos os 
cultos, e religiões, sendo o numero dos Christãos 
menos de 1$, e na Pergannah novamente adqui
rida 10$ Maratas e Mouros, distribuidos ern 72 
povoações pequenas, de que 5 a 6 apenas mere
cem o nome d’Aldéas.

( 3 7 )

*■
Farto, e Fortificações.

O porto he formado pelo rio, que divide o an
tigo territorio de Damão etn doús, ò desemboca 
no mar. Dolado do Sul ficaDaínaogrande,rinde he 
sita a Praça e cidade junto á foz, e do lado do 
Norte fronteiro a Praça Daftião pcqüeno,onde está 
o Forte de iï. .tero’ninfo. Seria este porto conta
do entre os melhores da India, ê hão tivesse um 
banco, que obstrue a foz do rio, e embaraça a 
entrada e sabida de embarcações excedentes a 
250 toneladas, fóra do# novilunios e plenilunios, 
em que asmares são mais altas. O surgidouro lie 
excellente, tem bastante largura e profundidade, 
e os navios podem chegar junto1 a terra.

A fortificação consiste em uma Praça murada, 
conforme a planta indicada pelo auctor da Asia 
Portuguesa no lugar acima citado, qué lie ainda 
hoje exacta, segundo observações que fiz combi
nando-a com a outra extrahida ha poucos anuos. 
Delias se copiou com diminuição de ponto pro
porciónala figura descripta no mappa n.” 2. Todas



as obras de fortificação acham-se em bem estado, 
e os Baluartes guarnecidos de artilheria de calibre 
8 até 36. Da outra banda do rio em Damão p«. 
queno está de fronte da Praça o Forte de S. Je. 
ronimo, que se acha igualmente em bom estado 
de reparo.

Desta descripção se mostra ser grandemente de
fensável a Praça de Damão, e assim se verificou, 
quando sendo atacada no meio do século 17' por 
Allungire (o famoso Aurengzeb) á frente de 40$ 
homens e 200 elefantes, resistió a todo este poder 
e se conservou sempre no dominio portugués (a)’

§. 4.*
Guarnição.

Toda a guarnição da Praça e Forte de 8. Je. 
ronimo consiste ein 300 soldados nativos, resto de 
um Regimento de Infantería, que devia ter 806 
praças. Ha tambem um Corpo de Sipaes, de qUc 
o estado completo deve ser 280 homens, c he tSò. 
Os Officiaes destes Corpos são brancos, ou L ijSo.'

3ndi03.
k- 5-‘

H/1 ft rs j*/y) h n.

Em Damão não ha embarcação alguma de 
guerra. As mcrcantés são: 1 Galera de 2Õ0 tonçfa. 
das, pertencente a Maniohande Bavai ; 1 Palia dc
200 toneladas, pertencente a Caramachande Ar. 
cachando; 1 dita de 80, de que he senhorio J 
primeiro nomeado; e uma Galera de 55 toneladas 
que pertence a Caramachande Amarchahde. 
de mais 40 Batelões de porte de 101 até 273 caq.'a. Crulhve!. DUlicnary Gcoqr.



Ois de 560 libias (a) pertencentes a variossenho- 
rios; e 36 Galvetasde 30 até 100 candis. A  tri
pulação dos Batelões he de 13 até 19 homens; das 
Galvetas 7 até 12 ; todos Lascaris habitantes do 
paiz. Os pilotos, que servem na marinha mercante 
de Damão, são 6 filhos do paiz e Mouros, bem co
mo 225 marinheiros e Sarangues (b), além de 
muitos outros marinheiros pescadores, que andam 
nas embarcações costeiras.

|. 6.*

Desde o anno de 1800 até 1820 se construiram 
em Damão 30 grandes embarcações, das quaes 9 
foram estrangeiras. Naquelle numero entram a 
Fragata Real Carolina de mais de 40 peças, a 
Fragata Salamandra, que existe emGoa, e alguns 
navios de 800 toneladas.

Os principaes Constructores de Damão são Jadó 
Simagi, e Ganapoti Sadasiva, que tem assento 
de Constructores Regios, e percebem pela Fa
zenda Publica Portugneza, o primeiro 100 xera- 
tius tnensaes, o 2.’ 40. Além destes ba outros 
muitos particulares, de que os mais bem reputa
dos são VissQvonalá Simagi, e Naraná Dulbó. 
Todos elles são gentios, e naturaes de Damão.

A ’ commodidade de babeis Constructores, que 
tem Damão, accresce a de bons Carpinteiros, Cala
fates, e outros oíFiciaes, que trabalham por pe-

.( 3 0  )

'■ (a) O  Candil  de G o a  lie de 515 l b .  V e j a - s e  a tabea  das  m edidas  
e p e ios .

(b) 0  S a ran gu e  lie o Mestre de um Batel&o, G a lv e ta ,  ou outra  
embarcaçáo do g a vea .  ( *  )

( * ) Assim está nos m&nuscriptos, mas com erro ev idente.  Dey©  
dizer sm  qavea. / (No ta  do Editor.)



quenos jomaos; e em fim a faci li Jad e ríe avraii'- 
jar madeiras, muitas dás quaes se extraliem do' 
territorio portuguez, e outras vem com pequeuâ 
despeza dos Caffaes, e de Bombay.

§•7/
Agricultura, e Fabricas.

O terreno de Dam-ão, e contornos adjacentes são 
cortados de correntes c rios, e podem produzir 
toda a especie de fruetos e legumes LOO por f. 
A  extensão porém do antigo territorio he pequena, e no de novo adq.uirido insuíficiente a população. 
Assim mesmo se recolhe' o arroz, c legumes ne
cessarios para a subsistencia dos habitantes, e até 
para exportar, e Mu ultimo territorio bastante 
madeira, patingas, bambus, e Itírttva.

Dás fabricas de Dkmào, onde se'nranufaotura- 
vam muitas especies de tecidos brancos e pinta
dos, especialmente os denominados ;= fazendas 
de negro=sahia ainda nos fins do scculo IS.* a 
maior porção das carregações dos navios portu', 
guezes para Lisboa, e d’ allr para a costa de Africa 
Occidental, e Brasil.

A demora e falta dos pagamentos foi' punco a 
pouco arruinando os interessados, que vendiam 
fiadas muitas das suas fazendas, de maneira que 
hoje o resto dos fabricantes, que existe, trabalha 
cm canequitas c cuberías grossas, de que urrra. 
porção se consume em Go3, c eth gagis, sa va- 
gagls, getty, e toadas, tudo em pequena quanti, 
d ade, como adiante se verá.

§.8/
Nu 11 gu.ùo, c Commercio.

Às-en.bcrenrÕ s de Dãmao navegam para Mo"



çambique uma: ou duas cada anno, e algumas 
vezes para Bengala, Sumatra, e Macáo.

Damão exporta todos os annos para Moçambi
que' 350 a 400' fardos de zuarte?, pannos cobras, e 
outras fazendas grossas pintadas, além de man
teiga, chá, assucar, louça da China, e outras mais 
miudezas, que importam não menos de 4:0$ (%) ru« 
piús.

O fundo desta negociação lie qüasi todo de in
dividuos estrangeiros, especialmente Banianes 
dos Canaes, e costa de Cambaia, pertencendo aos 
moradores de Damão um oitavo quando muito de 
todo aqnelle' fundo ('? retorno das fazendas ex
portadas para Moçambique volta a Damão em 
cêra, ouro, marfim grosso-, e meudo, patacas, e 
escravos, com ganho de 30 a 85 por cento, ed ’alli 
se distribue para Bombay, paraos Canaes, e costa 
de Cambaia, donde as fazendas vieram, ficando 
â com missão da saída e entrada.

A exportação para Goa consiste cm canequins 
brancos, pannos de côr, tecidos, chellas, colchas 
brancas e pintadas, chitas, rotipa de meza, qui- 
mões pintados, e anágoas, o que tudo importará 
10$ rupias, lançando conta a que no anno de 
1819 deram entrada na Alfandcga de Goa 335 
corjas daquellas fazendas, e urnas por outras 
poden» avaliar-se em 60 xeralins cada corja.

A importancia desta pequena negociação per
tence toda a individuos de Damão ou de Goa; 
e o lacro não he menos de 15 a 20 por cento, 
como nas fazendas de Diu. Exporta se também

( * ’ Os dous manuscriptos, que temos á vista, ambos dizem 400  
rupias, o que he evidente erro. I’a rcceo-nos  que a  v e rd ad e i ra  l i o  
etto he. a que pomos no texto. (Nota  do íiditor. j



( 4P )

m a  Goa c outros districtos do Norte alguma ma
deira de tcca, liaçòes, e outras qualidades infer 
riore=, ou pouco menor quantia.

A ’ exportação de Damão acresceu ha poucos 
aunos um artigo considerável, o Antião, exportado 
clandestinamente de Malwa, ou conduzido ás 
mar-mns do Indo, e dahi por .mar a Damão.

No anuo de 1817 a exportação para Macao foi 
OtO caixas (a) cada uma dc 700 rupias, o maior 
urceo 1 Em 1819 forão para Macáo 155-1, c para 
Ganião 678 de 850 a 900 rupias. Em 1819 parn 
Alocuo 593 a 1300 rupias, o maior preço. Em 1820 
nara a mesma Cidade 1133 de 1 100 a 1550 cada 
uma Em 1821 e 1822 um por outro 1000, dc que o 
maior prceo subió dc 2$ rupias. A origem da e x p o r t a ç ã o 'deste genero da Praça dc l)amão scrá 
mencionada no titulo dc Macáo.

De todo este negocio pertence o tundo a merca» 
dores estrangeiros, principalmente Parseos de 
Bombay, c apenas uma quinquagesima parte será 
propriedade portngueza.
1 A ’ vista do exposto se manifesta que o com,* 
mercio de importação de Damão he ligado e de- 
pendente da exportação, e este daquellc.

A ’ excepção de uma pequena somma animal, 
sabe em fazendas manufacturadas naquella 

Praca e alguma madeira, frutas, e hortaliças, que 
ne lia. se produzem, o que tudo não excederá 20¿ 
raídas- o valor do que se exporta pertence a ne
gociantes de fora, que depois na volta_ percebem
o proprio c ganhos, pagando em Danmo conums*
sões, fretes, e direitos.

Quanto ao Anfiüo, esse he carregado em «mbar- 

" a caixa ou pi^ÉTem 4 arrobas, ou um quintal de Poupai.



caçoes ile Macao on de Bombay com bandeira 
TlpTtugueza, e não deixa era Darnão senão os 
direitos da Alfandega, pois até a commissuo 
muitas vezes he paga a individuos, que vão de 
Bombay, e outras partes arranjar as carregações.

9."

Riqueza dos habitantes.
Damão he um paiz pobre, porque o lucro, que 

podia resultar da agricultura vai para individuos 
de fora, a quem pertence o dominio das melhores 
propriedades territoriacs. O do commercio da mes
ma sorte ; são estrangeiros os fundos, e só as 
commissõesficam na terra ; e os das manufacturas 
e generos nella producidos -são insignificantes, e 
mal chegam para saldar a despeza domestica. -Os 
principies negociantes de Darnao sao Carama- 
chande Arcachande, e Manichande Savai, Bania- 
nes: o scu credito extende se á Costa Oriental 
d’Africa, ao G.nzarate, o Malabar.

Todos os mais nom tem bens sufficientes, nem 
crcflito mercantil, sendo meros botiqueiros a maior 
parte.

$. 10.*

Rendas, e Despezas Publicas.
As rendas publicas consistem em dizimos, foros, 

rendas de bens confiscados, e diversas contribui
ções, o que tudo importa por anuo 71:600 xerafms, 
pouco mais ou pouco menos.

O rendimento da Alfandega não pode bem cal
cular-se pela alteração, que ha no Anfião de um 
anno a outro, mas não descerá de 100$ rupias.^

As annuaes despezas-deitam a.95$ xcrafins além



cíe algumas, que extraordinariamente occorrem, 
e não podem calcular-se. Os sobejos são remet- 
ti'dos para Goa, corno foram 70$ xerafins do armo 
de 1821, e 150$ de 1822.

§. 11/
A d m i n i s tração Publica.

A Administração militar, civil, fiscal, e poli- 
tica he a mesma, que em ï)iü, só com a difíerença 
que as malversações cm Damão nos Governado
res tem sido maiores, e mais escandalosas, dando 
motivo a que muitos individuos desertassem para 
fóra do paiz, e entre elles Banianes commercial 
tes, o que he um prejuizo irreparável.

Relações Políticas.
Damão limita com dominios da Companhia ín- 

gleza das índias, ou de Regulos delia feudatarios 
pelo Sul, Leste, e Norte, como acima se vio, fi
cando encravado no meio das possessões da costa 
Occidental da índia, pertencentes ao Governo de 
Bombay, e em distancia desta Cidade 107 milhas 
Inglezas.

He por isso evidente que toda a contemp]aça0) 
relações, e amizade deve ser mantida com o Go
verno de Bombay da mesma forma que até aqui 
tem sido; noque este de sua parte interessa, não 
pela rasando commercio, senão porque pelo Dis- 
trido de Damão passa a grande estrada do Conkïo 
do Norte, e Bombay para o Guzarate, Mahva, 
Delhi, e mais paizes a Norte, e Occidente do In- 
dostan (a); deque a comrnunicação vai sendo de 
dia a dia mais frequente.

(a) Mcmoir. of « mp of B¡ndost«n,



TITULO 3.'

GOA.

§• !•*

Situação geográfica, r. adquisição',

territorio ele Goa he situado na orla marití* 
ma occidental da India nos limites do Conkão 
do Sul, ou Costa dos Piratas (13),

A latitude marcada pelo Castello da Agoada, 
que forma a ponta do Norte da balda, he 15* 28’ 
e 20” do septentrião conforme Remiel, e Dal- 
rymple.

O nome de Goa não apparece na Carta de Pto- 
lorneu, nem no Periplo dò mar Erithreo; assim 
como nenhum dos outros paizes, era que Plinio 
diz os Romanos cotnmerciavam, vern enunciado 
pelaappellidação de hoje. Rennel com tudo suppõe 
ser Goa—Tyndes=do Periplo (a). E olhada a 
vastidão, cominodidade, c segurança daquelle 
porto, he erivel que elle fosse visitado e frequen
tado pelos navios occidentaes, que navegavam no 
ruar da India.

Ató os fins do sécalo 14.’ Goa se conservou no 
dominio dos Soberanos Indios da dynastia=Ca- 
dame—, que eram feudatarios, ou pagavam tributo 
aos Imperadores do Bisnagar, Principes que fo
ram algum tempo dos mais poderosos da India. 
Por aquella epocha (¡gnora-se precisamente o anno) 
havendo caducado a dynastia reinante, os Arabios,

(a) L u g a r  citado, ï nt-rod. pag .  38.



qnp era 1053 convidados por Zaquexy Cadarne se 
tinham estabelecido era Goa cora casas, feiloria, 
e commercio, senhoriaram-se della, e fizeram'-se 
independentes. H  foi e s t e  o primeiro governo es
trangeiro, c¡ne leve aqnelle paiz, apesar das 
muitas invasões, que já então o Indostâo havia 
soílVido.

Em 1401 foram os Arabios expulsos, e Goa 
passou outra vez ao poder dos ludius. Vir Ari 
Har Rajá, Chefe do Bisnagar, a unió a seus Esta
dos, e unida continuou até o anuo 1479, em qne 
levantando-se os Povos de Onôr contra os Mouros 
alli residentes, um grande numero destes capita- 
neudos por Melique Ourn desembarcou cm G0a, 
e fundou novo Estado, e governo (a). Em 1191 
Issuf Idalxú, <!c nação Patane, que cra Rei de 
Visiapur, extendeo seus dominios até Coa. e man
dou seu filho o Principe Xahajad (vulgo Sabayo) 
governa la (b). Em 1010 Albuquerque a con- 
quistou, e constituiu Capital do Imperio PortngUez 
na India, como acima se disse.

E nesta cathegoria sc tem mantido até ao pre. 
sen te.

§-2-*

A Cidade dc Goa era situada na parte do g:u[ 
da Ilha Tissuari no lugar, que hoje se denomina 
:==Goa-Velhá=oiHle apparecem ainda ruinas e 
vestigios dc largas ruas e edificios. Melique Oum 
mudou-a para a parte do Norte, c foi depois da

(a) Barros ,  Decad. i .  L iv .  8 .*  Cap. 10. Orient. Conq. t • I) .  1. «  j -j
(b) Memorias manuscriptas annunciadas na íntroduce io .  ( * )

( ‘ ) A  ïntroduccîo ,  a  q u «  o A ucto r  sc 
tnanuscripto a l g u m  du obra ,

( 4 6  )

ro fe r e ,  n ío  appa rec »  em  
(Nota  do Editer.)
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conquista jporlugueza: cercada de muros e engra
vecida. Actualmente não vesta de Goa senão o 
cííã‘0 , c o neme, que se comnmnicoü a iodo o paiz 
adjacente de libas e Provincias. A Cidade iiâò 
existe, acabou. Não ha nella 2 0 almas, corno diz 
La Crois, e ainda era 18ÜS Cruttwel. Era G o a 
nao habita urna só familia, nem ha casas de par
ticulares^ somente 7 Conventos de homens, e 3 
dé mulheres, c 2 Palacios alluidos è deshabita
dos, a Sé, c Paço dos Arcebispos deshabitado 
tambera, e a Casa da Camara, e Arsenal, cujos 
edificios se divisam isolados entre campo, e pal
mares, e matos; o assento do Governo, e da Ad
ministração da Justiça e Fazenda está etn Pan
gi m, le goa e meia a Oeste de Goa, juntó á foz 
do rio Mandovi, e dalii até Panellm mora a maior 
parte dos Empregados públicos Europeos. O 
districto de Goa compreitende 12 lihas; Tissuari 
a maior (a), onde era fundada a Cidade ; e as 
peninsulas de Bardez e Salcete a Norte e Bul das 
Ilhas, conquistadas eml'544. As Provincias deno
minadas das Novas Conquistas, que são Ponda, 
Astragar, llalli, Embarbaoem, e Chandrovaddi, 
ganhadas em 1763; a Provincia de Cariaco, 
na eml764; Bicholim e Banqueiim em 1781, 
e Pernera em 1788. Todo este territorio he 
unido, e sein que dentro dos limites delle alguma 
outra Potencia tenha parte. A extensão delle serti 
12 legoas de Norte a Bul, e de pouco mais ou 
menos de Leste a Oeste (b). (a) (b)

(a) T e rá  7 legoas  de .c ircu ito .  K» outras sS* tuuito m enores .
(b) l ie  notaYel que nito h a ja  um a Carta Topográfica de G o a  ape 

s a r  de ex is t i rem  all í  Oflic iaes Kngenlie iros l ’ortuguczes  ha  m'aie 
de I J  aanos.  Consta que os In g ie re s  d e ix a ram  uaque l le  paiz duos



Toda a população de Goa he de 270$ almas, e 
quasi metade respeita ás duas Provincias de 
Bardez e Salcete, que são os terrenos mais povoa
dos. O pequeno areliipelago, ou Ilhas de Goa, que 
continham mais de 500$ individuos, não tem de 
presente 30$ ( I I ) .  As Movas Conquistas foram 
sempre pouco povoadas. Daquelle numero de al
mas 170$ são Christãos, e destes 500 a G00 Eu
ropeos, e Luzo Pulios, 5$ Mouros Patanes ou 
Afgana, e o resto Gentios.

§.3/

Porto, e Fortificações.

A  configuração e indole do Porto de Goa pG(je 
colligir-se á vista do Mappa n," 3 (* )  copiado da 
Carta extrahida por um Official Inglez no teinno 
em que alli estiveram destacadas as Tropas prp 
tannicas. Muitos tempos passou o porto de Goa 
pelo melhor das índias, e ainda hoje como tal he 
descripto por alguns Geógrafos (a).

O que tomado indistinctamente he exagerando 
Desde os fins de Setembro, cm que entra (por via 
de regra) o verão na costa Occidental (J a j n(j¡ 
até os fins de Maio, ern que no Cañará e Conl ão 
principia o inverno, o porto de Goa deve conside-

copias (ia que m an da ram  cx trab i r ,  m as am bas  se e x t r a v i a r * '  
a  or ig ina l  está cm M a dra s ta ,  donde com fac i l idade  n ío  pode k™’ * 
» e  transumpto. ( } )  aver-

( -P )  Foi depois p ub l icada ,  c h a  d e l i a  va r ia s  ediçfles.
(Ñ o la  do Editor )

( * ) V id  a Nota ( * ) de pag ,  8 i .  (Nota  do Editor.)
( a )  0  Dicc. Geog. de C ru t tw e l  im p re s s o  em 1808 dii  

porto do G o a  he um dos m e lhores  d a  ín d ia .  P inkerton  e °  
r is  em 1811 que  he  o m e lh o r  do Indostan, m * a,‘"



rar-se o melhor das índias, e um do9 mais com
modos e seguros do mundo; por que a toda a 
ho'ra do dia e da noute podem entrar navios sem 
o menor risco, e fundear em 5 braças de fundo da 
terra; a agoa he excellente, e brota do raiz do 
morro da Agoada de fronte do ancoradouro. O 
paiz abunda em refrescos, e por preços diminutos, 
ha feitorias e casas para alugar, officiaes de 
todos os oíficios, e carruagens de terra e mar acea- 
das e baratas,

Mas dos fins de Maio até Setembro o tempo reina 
do Sul a O. Noroeste, demorando-se com especia
lidade nos pontos de Sudoeste, Oes-Sudoeste, e 
Oeste, os mais perigosos para a costa; muito mais 
sendo frequentemente os ventos impetuosos, e os 
mares grossos, que arremessariam á praia as em
barcações, que ousassem fundear no surgidouro da 
Agoada. Nem ellas poderíam acolher-se dentro do 
rio em razão do banco, que,obstrue a foz, e que nos 
plenilunios e noviluniof não tem mais de 22 pal
mos de profundidade. Este defeito he geral nos 
portos da costa Occidental da India (lã). Occor- 
rendo com tudo urgente necessidade, poderia 
com Oes-Noroeste, ou Noroeste brando entrar uma 
embarcação no surgidouro de Mormugão, e an
corar em‘3 e meia e 4 braças de fundo junto á terra, 
não devendo por isso esperar inteira segurança.

Nestes termos ainda que seja bom o porto eje 
Goa, cede muito a Bombay, Trincomalé, e Ben
gala (a), grandes e seguras bahías, onde em qual

ia) H a  grande bah ía  de B en ga la  d esagu am  o G anges ,  B r a h a n ra -  
putra, Dum moda , Cussi,  e Sanpon. Os  principaes portos co w tu d o  
sao do I lugo ly ,  braco do R anges ,  onde he Calcutta e C ba t ig ão t

(41



quer tempo do anno entra e salie toda a qualidade 
de navios, cesta em inteira segurança.

Goa era talvez o ponto mais bem fortificado de 
lodosos dominios Portuguezes. A ’ entrada da barra 
nas duas pontas doSul c Norte estão duas Portale- 
zas, Mormugão e Agoada, que dominam os dous 
surgidouros, e mais dentro na foz do rio de Pan- 
gim o Porte dos Reis-Magos do Norte, e o de Gas- 
par-Dias do Sul, a distancia de uma milha um do 
outro, (a)

Estas fortificações eram guarnecidas de suffi
ciente numero de soldados, e de uma formidável 
artillieria. Hoje nem peças, nem reparos: apenas se 
pode dar uma salva. (* )  A ' roda das Ilhas de Goa 
pela margem dos rios, que as cortam, existe um 
numere immenso de Fortes, que ha muitos anuos 
estão de todo desertos, á excepçuo de mui poucos, 
onde conservam alguns soldados invalidos; mas 
as peças estam em terra, á mingua de carretas, e 
comidas de ferrugem, c bem assim montes de 
bailas inúteis de todos os calibres.

As Praças das fronteiras, como Tiracol, Alorna, 
e Bicholim pouco melhor guarnecidas estant; e 
unicamente poderíam lazer resistencia <x um pe
queno poder Asiatico, que as atacasse.

§.4.’
Guarnição, e Genit de. Armas."

A t é  1 SJG, em que deixou dc governai o Conde

¡a] No porto da  A g o a d a  desem bocam  3 rios corno indica o mappa;  
ri.» 3. 0  dc Siiiquerint, que a ju da  a fo rm ar  a pen insu la  d ’A g o a d a  
o de Pan g fm  e G oa ,  que fica no mcio, c o de ZuaritS do lado do 
S u l .  0  1.* nùo lie n avegav e l  senito nu entrada por ped'tciiàs. eiribar- 

‘ caçOes; os outros dous contém grande  volunto d ’a g o a ,e  t e l le s  entram 
ciiibarcaçfics de g a vea ,  mas o u ltimo he cheio de e s c o b o s  c baivos;

( '  l i a  a go ra  muita difforença p a ra  m e lh o r .  (Mota dix Editor.}



de Sarzedas, a tropa do 1.* linha de Goa chegava 
a 6.Õ00 homens (a) além das 4 companhias de 
ca vallos, e 3 Regimentos de Milicias. Já nesse 
tempo as conquistas da Companhia Ingleza abran
giam a maior parte do terreno adjacente ás pos
sessões Porlúguezas, e o resto oecupado pelo9 

Dessais e Sar-Dcssais visinhos estava em tal es
tado de fraqueza, que nenhum receio dava a Goa. 
Era pois urn erro desmarcado tantas tropas, muito 
mais no progressivo abatimento, que soffriam as 
rendas publicas e particulares. Esta irregulari
dade constou á Corte do Rio de Janeiro, e pela 
chegada do V. Rei Conde do Rio Pardo se refor
mou o Corpo dos Sipaes, ficando redusidoa796 
praças, formando 2 Batalhões dc Caçadores: as 
Legiões fieárarn cm pouco mais de 1.300, e as 
Companhias dc cavallos se reduziram a duas. 
Assim o numero total da tropa da 1.* linha em 
Goa no tempo do Conde do Rio-Pardo não pas
sava de 4:300. As Milicias conservaram-se no 
mesmo pé. Esta reforma foi pequena ainda, por
que no governo ¿laquelle Vice Rei acabaram cie 
ficar debaixo do dominio ou protecção dos In- 
glezes todos os territorios, que circuitam o Estado 
Portuguez. Para fazer frente ás forças Inglezas 
em caso de guerra, nada valia tão grande numero 
de tropas, c para manter o socego interno basta
ria o quarto ou quinto desse numero.

Pela instalação do Governo Provisional em 16

( 51 )

(a) A s  2 I .egiGes de Ba rdez  e Salcetc tinham 3 : 0 0 .  0  1 .” e 
2 . “ Regimento dc In fantar ia  1 :000; o dc A r l i lh e r i a  BCO ; e o 
Corpo dc S ip a e s  2 é000. A s Companhias de cava l los  200,  e as 
Milic ias  das I lh as  de C o a  305 : de Bardez  34(5 ; e de Salccte  
3 4.3.



de Setembro de 1821 (* ), foi um dos projectos de 
melhoramento na administração publica de Gog. 
diminuir a tropa deixando só a necessaria para 
manter o paiz em sncego, e esta escolhida, bem 
disciplinada e bem paga. Era o remedio mais 
adequado a sustar a decadencia de Goa; ainda 
que era contrario aos interesses da gente branca,
< uc he toda militar, e mesmo dos nativos, de que 
mais de 3000 tem praça, e vivem do soldo elles 
0 SUas familias (a). Tão inveterado era o habito 
de sustentar numerosa tropa, e tão chocante a 
opinião de a diminuir, que alguns dos Vogaes da 
Junta Provisional combatiam o projecto com ve, 
hernencia, de maneira que o Governo tinha a 
combater contra si mesmo, contra arraigados pre, 
juisos, e contra os interesses dos Chefes dos Cor- 
,j0s e Ofliciaes, a quem pela diminuição do nu- 
mero dos soldados se restringia o dos servidores. 
Toda a reforma que apesar destes obstáculos, da 
sublevação de alguns Corpos, e do desgosto de 
iodos sc pôde effeituar, foi a rcducção da tropa 
de linha 3:3 L0 praças em 7 Batalhões de Infante- 
ria de 419 cada um, e um de Artilheria de 383. 
A cavallaria ficou ex ti neta, e restaram as Milicias, 
e a «-ente dos Presidios, quo se tencionava redu. 
Zir pouco a pouco. Pela revolta de 3 de Dezembro, 
em que foi expulso o Governo Provisional de lf} 
do Setembro, tudo ficou suspenso, conservándo
se «  numero de Corpos sobredilo, e a paga dos 
soldados segundo o plano da ultima qrganisaçào,

( * ) De que o auctor f a d a  parte .  A ° l a  do Editor.)
h )  Em  Goa  os soldados u io  qu e rem  b a ix a ,  Por que  sc lh es 

t ¡4  o meio de  subsistir , e >.e taxer v io leac .a s  impunemente ao 
povo, ant iga  p rat ica  na Índ ia



tato he* aos OfRciaes mais 4 por cento do que 
antes tiriham, e aos soldados brancos a mesma 
paga que eiïi Portugal. Este lie o actual estado 
das tropas em Goa com algumas pequenas alte
rações.

§• 5.*

Marinha<

Em Goa nao ha uma embarcação de commercio, 
e apenas 5 ou 6  Patámarins. He o Unico porto 
afamado dos dominios Portuguezes, onde tal 
succede. A Marinha de guerra he desde muitos 
annos pouco mais que nominal. Existem 2 pe
quenas Fragatas ou Cürvetas; a Ternivel, já velha, 
e a  Salamandra construida em Darnao em 182Í, 
e 2 pequenos Brigues, S. João Baptista, e Pegaso; 
mas faltam os necessarios aprestos, e sobre tudo 
marinheiros, de que haverá apenas uma duzia de 
Europeos capazes de servir, e outros tantos nati
vos ; sendo preciso, quando sahe alguma embarca
ção, mandarbuscar Lascaris a Bombay ou Damão.

A OíEcialidade da Marinha consiste em um 
Chefe de Esquadra, 6  Chefes de Divisão, 8  Ca
pitães de Mar e Guerra, 10 Capitães dc Fragata 
(a), 2 Capitães Tenentes, e 2 primeiros Tenentes. 
De seg undos Tenentes até Praticantes de Pilo
tos 27.

De todo este numero de OíFiciaes a inaior parte 
ignora os primeiros principios da Mechanica Ce
leste ; e 5  ou 6  sómente dos de commando, e 2  

Pilotos serão capazes de conduzir üm navio a 
toda a parte dentro e fórâ dos Cabos,

( 5 3 )

(a) Neste numere entram effectues e ¡raduados.



O Arsenal condiz com tudo o mais; serve só 
de despender inutilmente GO a 70/ rupias cada 
anno em soldos dos Officines, ordenados, e jornaes, 
e outras despezas superfluas. Em 1771 em que 
elle foi creado, tinha Goa 7 Fragatas, muitas 
Palias, Manchuas, e outros Vasos de guerra, que 
sahiam a cruzar desde o Norte ao Sul da cosia 
Occidental da India, nos mares d’Africa Oriental, 
e na China; e muitas vezes combateram, e des. 
troçaram as embarcações de corso, que infestavam 
aquellos mares. Servia então o Arsenal para 
armar os navios dc guerra, ou soccorrer os mer
cantes dc tudo o que necessitavam, e ao mesmo 
terr.po eram as tropas de terra providas de arma
mentos, corréame, fardamentos, e o mais preciso.

Foi pois até 30 annos antes de algum proveito 
uma instituição tão dispendiosa; mas hoje he 
pura illusão.

Iía um Intendente, que hc Chefe de Esquadra, 
um Ajudante Official Superior, Escrivão, Thesou- 
reiro, Porteiro, Continuos, e uma Contadoria, que 
está annexada á da Juntada Fazenda; entram 
e sahem diariamente mais de 300 officiaes de 
todas as officinas, operarios, e servidores, e não ha 
uma amarra, nem um virador capaz; não ha uma 
peça de lona, nem de brim ; não ha madeira para 
fazer um remo; não lia bombas, obnzes, nem 
canhões em estado de servir, nem carretas paru s e  montarem; e por fim de 5 tnil espingarda^ 
amontoadas nos armazéns, 2 0 0  não estão capazes 
de dar fogo. Tal he o estado do Arsenal de Goa.

Ç 6 .*
Agricultura, e Fabricas.

A  agricultura em Goa não está de todo_emde.



cadencia, antes pode dizer-se qne florece nasduas 
1 rovincias de Bardez e Salcete. Os principaes 
ramos delia são palmeiras, arroz, e areca. A plan
tario das palmeiras em arlgnns lugares de terreno 
vai ao excesso, vendo-se varzeas de terreno ex
cellente obstruidas daquellas arvores, que fazem 
um prejuizo notavel pelo espaço de terreno que 
occupait*., e pelo que assombram; prejuizo que 
sobresalte ao lucro délias resultado, considerando 
o abatimento de valor, que de. muitos ar.nos o 
seu fruto tem soffrido, superabundancia, que delle 
lia em Goa, e a falta do arroz, e mais legumes 
necessarios para annual consumo, um terço dos 
quaes carece vir de fora. Ha outra irregularidade 
naquelle ramo de cultura, a falta de escolha do 
chão adequado. A mania dos habitantes de Goa 
em ter palmares excede a dos moradores do Alto 
Douro com vinhas.

Ura G-oano, ainda que possua bens de lOOgf 
rupias de valor, não se reputa rico, nem estabe
lecido, senão tem ao menos uma duzia de pal
meiras. Daqui procede ver-se esta plantação em 
terrenos pedregosos dc saibro grosso, e bravios, 
onde nem matto cresce, e perdida para sempre 
a avultada despeza feita com a reducção á cul
tura. Em outras partes extensos palmares estão 
desertos sem moradores, nem alguma especie de 
grangeio, o que torna as palmeiras definhadas, e 
esteréis (a). Mas nern por isso o chão occupado

(a) A  P a lm e ira  he um rios vege taes ,  que recebe  petas fo lhas,  
e pabulum vitae. P a r e e »  que uella se verifica á  r ise »  o systema do 
Ingctibouz, e outros Natu ra l is tas ,  que tributam ás plantas a pro -  
priedudo cie depurar  o ar  viciario, servinrio-llio esto de nutrição ; 
pois que nos lu ga res  epidemicos, e im pregnados  de etUtivios pú 
t r idos ,ci la  produz m aravi lhosam ento,  e em terras  l ige iras ,  aroentas



por ellas se reduza outra especie de cultura pro
veitosa: as palmeiras continuam a empachar o 
terreno etn quanto não seccam de todo, on o tem
po as não deita por terra.

A cultura do arroz desde muitos annos tem 
augmentado na India, á proporção que as manu
facturas diminuem.

Em G-ea com tudo ella se acha atrasada, sendo 
causa as epidemias e a pobresa dos habitantes. 
Aquellas tem feito despovoar Aldeas inteiras nas 
Ilhas de Goa, ern alguns lugares de Bardez, e 
Salcete, onde são ha uin individuo; tudo morreu, 
ou desertou ; não apparece uma caza em pé; e só 
de espaço a espaço isoladas as Igrejas, que pela 
maior solidez da constructura tem podido resistir 
■'ao tempo. Em tal estado de pouco valem as 
varzeas, se não ha braços que as beneficiem, e 
ainda que em muitas vão trabalhadores de fóra, 
grande ps.rte fica por semear, e as agricnltadas 
nunca produzem o que podiam produzir (a). A 
pobreza dos habitantes faz-se principalmente sen
tir, guando se avistam plainos de milhares de 
braças de superficie, cortados de largos esteiros 
de agoa salgada, que não só inutilisam o espaço 
inundado, senão damnificam o resto com os tres- 
bordamentos das marés. Este quadro que nenhum 
olho vê sem pena, observa-se principalmente nae vent i ladas  lie (an lo  m ais  v irosa  e fructi fe ra ,  quando ho maior  
o [numero de m oradores  dentro dos p a lm a res .

(a) ,0 s  m e lhores  terrenos prodtizcm drías novidades,  a do sc -  
rod io ,  qu e  se sem ea  nos principios da estando das  chuvas, o so 
rceo lhc  no fim, e da vanpana ,  que se s em ea  caí Dezem bro ,  c tolhe  
cm Marco ; esta he  a n.ais custosa, por s e r  necessario  fo rmar  la 
go? artif iciaos no mcio da v a rz e a ,  e dettes  t irar  a^oa  á torca do 
braços p a ra  hum edece r  a' te rra .



a.
 era

Ilha de T.issuary, na de Chorão, Dlvar, e em al
omas Aldeas de Salcete niveladas com as on
as. Estas terras quasi todas tem vallados em roda, 

e nos mal construidos, ordinariamente de lodo' 
bastam poucas horas para soffrerem roturas 
de muitas braças. Eis um prejuízo enorme na ala- 
gação do campo, e avultada despeza no reparo 
dos vallados, que em algumas partes se precisam 
duas vezes no anno nos solsticios, onde as marés 
tiaquella costa são mais altas: sendo a conse
quência dê tudo isto cansarem as Communida- 
des, e os particulares donos das varzeasem repára
las pela pobresa, que vai em augmento, e dimi
nuir todos os annos consideravelmente o terreno 
fructifero de Goa, e os rios tornarem-se innavega- 
veis pelo grande espraiamento de agoas.

A areca he o terceiro ramo importante de agri
cultura em Goa. A principal plantação se faz nas 
provincias de Novas Conquistas, e em alguns lu
gares de Salcete, e Bardez. Quasi toda a areca 
de Goa se exporta, porque al 1 i não hafabricasde 
fazendas pintadas, cm cujas tintas ella entra como 
principal ingrediente, e a que se masca dá em 
pouco. A exportação he para Bombay, e Bala- 
gato, mas pela grande concorrencia de areca do 
Sul o seu valor lem abatido 50 por cento, e por 
isso a cultura deste genero vai em decadencia.

Além destas produeçoés, que são as principaes, 
recolhe-se grande abundancia de sal, que até ha 
poucos anuos tinha uni consumo considerável no 
Sul, Bombay, e Balagate. Hoje tem muito dimi
nuido, por se terem feito salinas nos dominios 
Inglezes, e gravado a entrada do sal de Goa de 
pesados direitos. Vai com tudo para Balagate ain
da uma porção considerável, mas por preço mui-

( 5/  )



( 53 )
to mais diminuto, que antes. Os mais artigos de 
cultura dc (.¡oa, como nachíniin, e pimenta longa, 
são de pouco valor, e consomem-se no paiz. ,Dus 
frutas exporta-se grande parte, para Bombay; 
nias lie tambero inconsidaravel este artigo, (a) 

Quanto a fabricas pode dizer-se que nao ha cm 
Qoa esta classe de industria. Manufacturam-se 
cabos, c amarras de cairo principalmente, que te- 
nho geral mente ouvido gabar, mas cm pequena 
quantidade. Pelo que respeita a tecidos, por mais 
de utria vez desde 1780 ero diante se tentou crear 
este estabelecimento. Le van taram-se teares em 
Combarjúa por conta da Fazenda Publica, qUe 
forain inspeccionados por tres diversos individua 
c o resultado foi sempre excessivo prejuizo, alé 
que por si mesmo a fabrica acabou. Luiz José 
Moraes de Sarmento, um dos Inspectores, levan
tou á sua custa uma fabrica em Taleigão, que se 
extinguió em breve tempo. Succedeu o mesmo á 
que em Ribandar principiou José Rodrigues i\l0. 
reira. Actualmente existe uma em Guiritn, para a 
qual vieram alguns tecelões de I)iu, e outra em 
Nerul, que trabalha cm galões c titas.

Ambas ellas por ora tem pouco consumo, ape. 
sar da boa reputação que tem. Elias, se os donos 
não desanimarem, e forem protegidos pelo Go
verno, retirarão grande proveito ; e outros muitog 
se animarão a buscar um genero de vida, que tem
sido sempre a primeira fonte da riqueza Jos Indios,

* a n 1
Navegação, e Commercio.

Nos fins do século passado ainda os bavios de
_ _ - <<■» ,,—  ̂

(a )  M angas ,  c  m e lan c ia s  ou patecas  sio  as  f rutas ,  Que se expor -  
' Am.



guerra de Goa sahiam para o Sal do Malabar a 
esperar as Naos, que vinham animalmente da 
1 nrtu'gal, e dar-lhe comboio, e algumas vezes 
para Diu e Damão. Nesse tempo o? corsarios in
festavam do quando em quando a costa Occiden
tal da India. Mas depois que os Inglezes se 
apossaram do Reino de Missore, e de toda a beira 
do Conkao e Guzarate, nenhum pirata ousou mais

( 5 9  ■)

apparecor naquelie.s mares.
A pequena marinha de. Goa ficou estacionada, 

sem terem (¡nc e.mpregar-se, senão em viagens 
inúteis, sugeridas ás vezes pela fantasia dos Go
vernadores.

O commercio de Goa está em total decaden
cia. Passam annos inteiros sem qne entre naquelle 
porto a commerciar um navio de parte alguma 
do mundo. A embarcação de viagem que animal
mente vinha de Portugal (Lisboa), tem alguns 
turnos faltado. A de. Macáo, que alli aporta força
da, não vende fazenda, que valha 20$ rupias. E 
a da viagem de Moçambique falha muitos annos 
por não haver em Goa um navio de commercio, 
e ser necessario armar algum dos de guerra, ou 
manda-lo vir dc Danvão, o que nem sempre se 
pode effectuai*, e tem inconvenientes, que desa
nimam os carregadores. Nestas desgraçadas cir
cunstancias a exportação de Goa he a seguinte.

Para Bombay areca, caroço de cajú (a), pi
menta longa, frutas, gallinhas, c perfis : o que tudo 
póde importar 20$ rupias. Para Moçambique 120

(a) O  caroço de  cajú he « m a  especie  dc amêndoa,  de que os 
In g lezes  fazem grande nso. T o r ra -s e ,  e serve  p a ra  comer s im ples 
mente ,  ou misturado nos doces, c massas, que os Chr ist îos  c Gen-,  
tios fazem.



(GO)

até 150 fardos de fazendas de negro, fabricadas 
fora de Goa, redes de pescar, barris de pei-xe de 
tamarindo (a), veias de cêra, lovtça grossa, e'vinito 
de cajú. A somma de tudo isto deve importar á 
sabida de Goa 50$ a 60 mil rupias. Para Macáo 
velas de cêra, peixe tamarindo, azas de tubarão, 
e buxo de peixe, o que tudo valerá 6 $  rupias. 
Para o Sui do Malabar sal para lastro das embar
cações, que fica em Goa pouco mais caro que a 
pedra. E a exportação para o Brazil e Portugal 
he incalculável na época actual. Desde 1812 alé 
1820 a sabida das fazendas grossas pintadas para 
o Rio e Babia foi prodigiosa, chegando a 8 $ far. 
dos alguns annos. A maior parte desta fazenda 
era exportada de Goa, onde tinha entrado de Ba- 
lagate por terra, e o resto vinha de Surrate, mas 
pagava na Alfandega de Goa direitos da entrada 
e sabida segundo a disposição dos Alvarás de 25 
de Novembro de 1800, e de 4 de Fevereiro de 
1811. Além desta grande quantidade de fazen- 
das exportava-se azeite de coco ern quantidade, e 
velas de cera. Desde 1820 este commercio pas„ 
sou, e alguma fazenda, que depois tem entrado 
no Brazil, he carregada em Bengala, cujo porto 
tem continuado a ser frequentado pelos navios 
Portuguezes e Brazileiros. O que será para o fa„ 
turo não pode conjecturar se.

A exportação para Portugal, depois que a Córte 
de Lisboa passou para o Rio, interrompeu-se, e 
tem passado muitos annos sem de lá vir navio 
algum. Os que vieram carregaram a maior par(e

(a )  T am ar indo  ou tamarinho ho um dos ingred ien tes  acidos, C01JJ 
que  cm ( ío a  se p rep a ra  o pe ixe  e a carne ,  m isturado com Sil] 
p imenta longa ,  e vinho dc  p a lm e ira .  '



de fazendas de negro, e alguma pimenta redonda, 
canella, e salitre. Para Balagate sal, copra (a), 
coco, peixe salgado, e areoa, o que tudo não desce 
de 30$ rupias, l’ara "Belgão, Ratnaguery, e al» 
gutis outros lugares do Conkão aves, e frutas, que 
pouco valem.

A imporlação em Goa he a que se segue. De 
Bombay vinho de Portugal e França, agoardente, 
espíritos e licores, chá, assucar, fazendas, e ou
tras miudezas da Europa e Asia, que deve im
portar 60$ rupias. De Moçambique ouro em moe
da, pó, e barra, e escravos, tudo no valor de 1 2 0 $ 
rupias. Quatro quintos deste valor procedem das 
fazendas, que foram de Goa. De Macáo 15$ a 
2 0 $ rupias de chá, assucar, papel, sedas, chapeos, 
contras minuciarias. Do Sul do Malabar e Cañará 
70$ a 80$ fardos de arroz, copra, e fazendas 
brancas, o que sobe de 120$ rupias. Do Brazil 
até o presente uns annos por outros 4$ arrobas 
de bom ou soífrjvel tabaco de folha (b), de que 
fica em Goa para o rendeiro o arratel por 2  tan
gas, e vem a fazer 25:600 rupias. Do tabaco de 
pó o mesmo valor pouco mais ou menos (c). Do 
mesmo lugar, e de Lisboa alguns generos comes
tíveis, e outros de pequeno valor, que se não po
dem bem calcular, porque desembarcam ás es
condidas. He trafico dos marinheiros e Olficiaes. 
De Damão e Diu o que está dito em seu lugar. 
De Balagate e Rajapur fazendas brancas, e pinta-

( 6 1 )

(a) Coco seco, que serve p a ra  extrahir  dette azeito.
(b) Parte deste genero  ch eg a  sempre com a lg u m a  avar ia ,  e  

essa hc perdida.
(cl Em 1822 entraram GOO arrobas,  m e l a d o  porém  basta  para. 

vua anuo.



das, e do primeiro paiz arroz (a), trigo, pimenta 
redonda, cera bruta, e salitre. O principal desta 
importação era fazenda grossa pintada para as 
carregações do Brazil até 1 S2 0 , como acima se 
disse, que importava era milhões de xeraíins. 
Desse tempo em diante entra só a necessaria para 
o consumo de Goa, e para Moçambique, quando 
ha embarcação. Mas o necessario para o gasto 
de Goa não desee de 100,% rupias só em tecidos, 
e 30/ dos outros generos. De Madrasta e Porto- 
novo por terra fazendas pintadas, que valerão 1 0 $ 
rupias.

Deste calculo se mostra que a importação rin 
Goa excede duas vezes a exportação, e como 
subsiste ella ainda sem uma banca rota total?

São a meu ver dous os meios que a snstém : ],• 
as sommas, que todo o tempo do anno entram 
de esmolas, e remessas gratuitas, que os oriundus' 
de Goa estabelecidos em Bengala, Madrasta 
Bombay, e Macáo enviam a seus parentes ; oqne 
adquirem os servidores, e officines de diversos 
oííicios, que estão espalhados por todaa índia n*, 
serviço dos ínglezes; e por fim, o que os Missio, 
narios enviam ou trazem quando se recolhem das 
Missões. Estas quantias não podem calcular-se 
porque entram sem manifesto, e cada qual cuida 
ern occultai- o que tem, mas não elevem ser menos 
de 50/ rupias. A  2.a causa são as sneoessivas 
fraudes armadas especialmente aos negociantes 
de Bombay e Balagate, que vendem fiadas as 
fazendas, e por fim perdem tudo, ou urna grande 
parte.

(a) Nos  annos, #m  que  entra  em Goa  menos arroz  do Su l ,  ¡ ¡ j^  
porta -se  de B a la g a t e  m a io r  porção, e v ic e -ye rsa .



liste criminoso recurso he inveterado na india; 
he o que arruinou os Gemios de Goa e do Norte, 
a quem os negociantes de Lisboa ficaram deven
do sommas enormes, que já mais se puderam 
cobrar pela fallenda dos devedores, ou pela grande 
difficuldade da arrecadarão. Oque falta para igua
lar a expprta<,ao á importação lie o que diaria- 
mente vai arruinando Goa, vendo—se. os sens ha
bitantes na necessidade de diminuir despezas, e 
de reduzir a moeda trastes do ouro e prata, e 
outras preciosidades, etn que abundaram.

§•
Riqueza dos habitantes.

Todo o Paiz actualmente, que não tem com
mercio, nem manufacturas, não he rico; e chega 
a ser pobre, se a agricultura não florece a ponto 
de poder o superfino dos generos producidos fazer 
face á despeza feita com os que veut de fóra. 
Nestas circunstancias está Goa.

Do arroz, e fruto de palmeiras, generos que 
mais se cultivam, o primeiro não chega para 
sustento dos habitantes, sendo preciso vir rios es
trangeiros 80.$ fardos, ou mais : o que se extrahe 
do segundo não chega a valer a quarta parte do 
que o arroz custa.

O restante dos frutos, que se exporta, he de pouca 
monta, como acima se vê. De mais em Goa existe 
ainda o amor de luxo, o ocio, e mais vicios das 
Cortes corrompidas.

pie frequente ver dezenas de individuos faze
rem os maiores esforços para obter uni pequeno 
officio, que não rende 600 xeraíins annuaes, va-



lendo-se para isso de toda a qualidade de empe
nho?, e offerecendo mesmo avultadas quantias, só 
com o fim de figurarem, e haver delles dépen» 
deneia.

Quando isso não pode ter lugar, buscam o ser
viço de algum empregado publico para ganha
rem respeito entre os seus compatriotas, e pode- 
rem por valimento dos amos alcançar algum em, 
prego. Esta mania he geral nos Goanos. Se corp 
tudo não pódem entrar no serviço dos Portugue. 
ze?, vão procurar o dos Inglezes, de modo qua 
em Bombay, em todo Conkão, Pnném, Sattará 
Belgão, e outras partes, os funccionarios publicos 
civis, c militares da Companhia íngleza tem ser. 
vidores Christãos, filhos de Goa, em toda a quali, 
dade de serviço domestico.

Esta propensão vem talvez da mesma origem 
que a dos Gentios, tanto Parsios como Banianes 
que apenas chega um Europeo á índia, se l|le 
apresentam, e o fie receñí para expedir qualquer 
serviço, pois que á sombra dos Europeos estarg 
mais no estado de retirar ganhos com a gente tj0 
paiz.

Deste máo habito resulta serem mui poucos, 0g 
que embarcam para seguir a vida do commercio 
vão vivendo como seus pais, e morrem sem aug’ 
mentara fortuna, que delles herdaram. E não 1Q 
ern üoa um individuo, que tenha em bens solido.  ̂
e livres de dividas 80/ rupias.

Os Gentios, que fizeram um commercia prodi. 
gioso em Goa, falliram todos, e não ha hoje 
só, que de dinheiro seu carregue 1 0 0  laudos de 
fazendas; são corretores, e commissarios dos 
lagateiros, a quem estão devendo grandes



lias. Assim convém entender o que referem os Al- 
manaks a respeito dos negociantes de Goa.

§. 9 0

Rendas Publicas.

As rendas de Goa estam continuadamente fluc
tuando. Em 1808 chegavam a 1,908^-357 xerafins.
A  Alfandega então de l’ angim, que he a princi
pal, não descia de 2 0 0 $ xerafins, e as de Salcete 
e Bardez, e os mais Passos e Portos seccos cfie- 
gavam a 56$. As outras rendas, à excepçào do 
tabaco de folha, andavam mais subidas que hoje.

Em 1816 importavam em 1.728$805 xerafins.
O rendimento das Alfândegas tinha pouco dimi
nuido. Em 1818 o 1819 a Alfandega de Goa ren
deu 544$229 xerafins no primeiro, e 578$964 no 
segundo, e as outras proporcional mente, e então 
o rendimento publico subió.

Desde 1820 a Alfandega de Goa não chegou 
a 100$ xerafins; e as mais em proporção. A ren
da do tabaco de pó desceu ametade do que era; 
as rendas dos Dizimos e Foros abateram ; e mui
tos devedores ficaram insolúveis. Assim pode ho
je calcular-se o rendimento publico exigivel em 
Goa, e com que a Nação deve contar, 1.400$000 
xerafins. O rendimento das Camaras de Salcete 
e Bardez he mui pequeno. A terça, que entrou 
no cofre da Fazenda em 1808, importou em 427 
xerafins naquella, e 457 nesta. O Senado da Ca
ín ara das Ilhas de Goa tem administração espe
cial, dc que um dos ramos de receita he a nona 
parte do rendimento da Alfandega de Goa. Não 
d eve calcular-se uns annos por outros menos de 

80$ xerafins toda a sua receita.

( 6 5 )
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i  io .*

Despesa Publica.

A despeza publica crri 1816 importou «*m 
1.779/396 xerafins. Desta somma a tropa absorvia 
1.060/803. Hoje a tropa está diminuida por me- 
tade, mas a gonie dos Presidios cresceu, o o» sol- 
dos augmentaran!, como acima se annuncioa. Por 
isso a despeza militar não desee de 690/ xerafins. 
Os mais ramos de despeza tem diminuido. E a 
não serem os extraordinarios gastos foitos inútil, 
mente no governo do Conde do Rio Pardo com 
as guerras de Uspá e Rarim, c 'com as expedi, 
ções de Sião e Timor, o cofre da Fazenda le ri a 
hoje mais de SOOjfxerafins, não obstante uma boa 
parte de dinheiros, e elicitos despendidos coin a 
oonstmcçao das Fragatas Real Carolina, e Sala, 
mandra,

O actual governo de Goa expediu cm Abril 
passado para Macáo a Fragata Salamandra, a fitri 
de mudar alli o regime, e administração publica 
e reduzir os Membros do governo de cinco a urn.' 
Esta estranha fantazia deve custar a Goa 100/ 
xejafins,' ao menos. No em tamo com as sommag 
vindas da Diu e D a ruão o cofre tem de saldo exis. 
tente 2 0 0 /  xe raíais pouco mais ou menos, sç> 
gundo as taboas da receita c despeza insertas na, 
Gazeta de Goa.

Esta quantia augmentará animalmente, se nà0 

houver abatimento grande de receita, ou crescR 
mento de d*speza.

A  despeza do Senado da Camara das Ilhas de 
Ge>a he menor que a receita, c mais de uma ve2



tem sabido delle porções avultadas de dinheiïô 
para supprir as prccisões publicas. O saldo to
davia lie sempre pequeno; pois sendo avultado 
gasta-se o dinheiro em obras, que se originam da 
necessidade, ou do capricho do Presidente e Vo- 
gaes daquella Repartição.

§. 1 1 /

A dm in i sir ação Pitbl ica.

O Governo de Goa foi sempre absoluto e des
pótico. Havia Relação, que tomava conhecimen
to por appellação c aggravo de todas as causas 
eiveis e crimes, e Conselho de Justiça para os 
crimes dos Militares, Junta da Fazenda para a 
administração e arrecadação das Rendas Publi
cas, e Conselho de Estado para ajudar com seu 
parecer o Governo a decidir os negocios de pon
deração. Nenhuma porém destas repartições eram. 
de facto independentes. Os Vice-Reis e Governa
dores, que eram ao mesmo tempo Regedores, e 
Presidentes, decidiam a seu capricho negocios vo
luntarios e contenciosos, muitas vezes sem ouvir 
nem os seus proprios Secretarios. Não havia leis, 
nem direito certo na India, a vontade dos Gover
nadores era toda a regra. Tudo tremia diante des
tes despotas, suslidos por um povo escravo, e mui
tos mil homens armados, a distancia de 4000 le- 
goas da Corte, e com privilegio de se não poder 
conhecer de sua boa ou má administração.

Qualquer leve desagrado, em que incorria um 
individuo, lhe fazia acabar ou abbrcviar os dias em 
Timor, ou na Fortaleza de Murmugão !

Dcbalde alguns espiritos livres clamavam con-

( 67 )
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Ira estes despotismos, e se queriam escudar com 
alci, não eram acreditadas, nem attend idos, fu
gia tudo delles, e hia rastejar e abraçar os pés dos 
creados dos Governadores. Aquella baixeza parecia 
pegar-se como peste. Muitos Europeus dotados de 
sentimentos nobres em breves annos se tornavam 
abjectos, e excediam em baixeza os mesmos nativos 
O orgulho dos Vice-Reis da India era tal, que 
nas Cartas escripias ás Camaras diziam na sau- 
daeâo =  Nosso Senhor &c. =  sem mais cotiza al
guma. Os Oflividores, e outros empregados públi
cos crão tratados por Vó, E  na sobrecarta dos 
Officios dirigidos a Brigadeiros, Coronéis, e De
sembargadores se escrevia=Aó Coronel ^B riga 
deiro =  Desembargador F . =

'd.’odo este absoluto e incrivel modo de proce
der se extinguió com a installação da Junta Pro
visional em 16 de Setembro de 1S21 ; mas tornou 
a suscitar-se no regimen do actual Governador 
15. Manoel da Camara, que reassumio as attribui- 
çoes, maneiras, e poderes dos V. Reis e Capitães 
Generaes, á excepção deste ultimo titulo, que lar
gou denominando-se só Governador (a).

A administração Ecclesiastica está confiada ao 
Arcebispo de Goa, que be Primaz do Oriente. A  
vontade delle be lei em todos os negocios de 
sua competencia, tanto de jurisdicoão voluntaria, 
como contenciosa, apesar de ter Provisor, e Viga- 
rio Geral, e um Tribunal de Justiça, onde se tra
tam as causas pertencentes ao foro da Igreja.

(a) Em  M a io  do 1822 a  Iielaçfio foi suspensa ,  e deposto  o 
Ch an ce le r  e tres D e sem b a rgad o ro s .  0  Governo revo luc ión  ar io  creen  
um Ou v ido r  G e ra l  como cm 1 7 7 Í ,



§. 1 2 .°

Estabelecimentos Publicos.

Ha clous Collegios em Goa, o de Radiol, e o d e  
Chorão, que primeiro erarn regidos por Jesuitai, 
depois por Padres Italianos, e hoje tem Reitores 
a provimento dos Arcebispos, que tudo regulam.

Ensina-se lidies Grammatica, Logica, e Moral. 
Os Alumnos, que entram nestes Collegios, são os 
que se destinam ao sacerdocio. Os pobres são en
sinados de graça, e fazem termo de liir para as 
Missões ; os que tem bens pagam certa quantia.

A Fazenda Publica despende com esta institui
ção perto de 2 0  $  xerafins annuaes na paga dos 
Mestres, c outras despezas, de que os Reitores 
dão conta.
Há um Collegio de Cathecumenos para instruir os 
Neopliilos, que abraçam a Religião Catholica. 
As rendas deste Estabelecimento são legados de 
um estrangeiro. Os novos convertidos são mui 
poucos, e de ordinario individuos, que commet* 
teram crimes on pencados na sua seita, e perde
ram a casta, ou ficaram notados de infamia, e de
pois de Catholicos são tão máos como d’antes. A ’ 
testa deste Estabelecimento se acha um Reitor, 
que actualmente lie um Capucho nomeado pelo 
Cande do Rio-Pardo.

A Academia de Goa hc outro Estabelecimento, 
que desde sua origem tem sido alterado tres ou 
quatro vezes, cada vez para peior. Em 1774 foi 
creada uma Aula de Artilharia regimental, que 
tinha um Lente proprietario, e um Substituto, 
Officiae® do mesmo Regimento. Os estudos- eram 
feitos por Belidor. Em 1780 se accrescentott uma
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Aula ele Marinha, igualmente com doua Mestre», 
proprietario, e substituto. Estudava-se por apos
tillas, extraliidas de liez ont, na l . “ parte das quaes 
se ensinavam principios d’Arithmetica, Geometria, 
Trigonometría Rectilínea e Esférica , e Algebra ; 
jia 2.1 Geografia, Astronomia, c Pilotagem. Toda 
a despena com estas duas Aulas era de 60 xera- 
iins mensaes ; verá a ser 2 0  a cada um dos dous 
.Lentes proprietarios, além do seu soldo, e 10 a 
Cada um dos Substitutos. No tempo do Condo 
de Sarzedas eonservou-se a Aula de Marinha, e 
cstabeleceu-se urna pequeña Academia, regirla por 
clous Officines Engenheiros, que vieram de Por
tugal, que são um proprietario, outro substituto : 
enchiam o curso de cinco annos, ficando sempre 
suspensos os estudos de quatro; v. g. aberta a 
Aula do primeiro anuo estavam fechadas as do 2.’ 
8 .* 4 .' e o.’ : aberta a do 2 .° fechavam-se as do ].*
3 .° 4 .* 5 .“, e assim nos mais; com esta innovação 
a despeza não cresceu, por que os Oíiteiaes En
genheiros foram mandados com esse destino, e 
receberam o soldo dc suas patentes, e gratificações 
do estilo. Mas o curso dos estudos tornou-se mais 
difficil e mais demorado, os alumnos diminuiram. 
O Coude do Rio Pardo alterou tudo isto erigindo 
uma Academia com um curso regular de estudos, 
e estatutos, que foram confirmados pela Córte.

Os estudos dos tres primeiros annos eram na 
forma da Universidade de Coimbra, os do 4.* e 
G.* eram Artilheria, Fortificação, e Minas para uns, 
e Marinha e Navegação para outros. Já se vê que 
uma instituição tal carecia de instrumentos, livros, 
e mestres, e nada disto havia em Goa, nem ha 
ainda hoje. Os instrumentos e livros laltavain 
absolutamente, e os mestres eram quasi todos cri-



ançfi*, que nem sabiam a lingoa/materna. Com 
esta reforma a despeza da Academia chegava, a 
pov.to de l õ l  xerafins, e era despeza inteiramen.- 
teiuntil. A .Tunta Provisional de 16 de Setem
bro de 1 S2 1  suspendeu os estudos, tentando sim
plificá-los, e regula-los segundo as circunstancias 
do paiz; mas não o chegou a effectuar pela re
volta, que houve em Dezembro. Consta presen
temente que a Academia de novo labora sem ou- 
1ro proveito, que dos denominados Lentes, que 
tem cada um 30 Rupias mensae», com pretexto de 
ser para machilla, e alguns delles 2  e 3 segundo 
o numero das Aulas que regem.

Além desta instituição ha aulas de Grammatica 
Latina, pagas pela Fazenda Publica, nas Ilhas de 
Goa, Salccte, e Bardez, uma em cada territorio, e 
outras algumas particulares. As Escolas de Pri
meiras Letras nas Aldeas são pagas pelas Com
mit ni dades.

§. 13/

A dm inistração Part icular.

A  administração dos bens particulares em Goa 
tem alguma cotisa de especial, que merece no
tar-se.

As terras de cada Aldea são administradas por 
uns poucos de individuos, denominados Guanea
res, ou senhores da Aldea, que formam um Conse
lho ou Gauneuria, em que por uniformidade de vo
tos se accorda sobre os negocios da administração.

Dos rendimentos das terras, que todos os annos 
se arrendam áquelíes dos Gauneares, que mais offe- 
reaem perante o Juiz respectivo, se tiram os foros 
para a Fazenda Publica, eos salarios dos escrivães,
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dos barbeiros, lavandeiros, ferreiros, e outros offi- 
eiaes mechanicos, que sorvem aos Gauncares, e o 
resto se distribue por e.sles e pelos Colacharins, ou 
Interessados de fóra, que, deram dinhcirosa benefi. 
cio da Aldêa. ou compraram alguma parte do ren- 
dimento (a). A distribuição devida aos Gauncares 
he o que se appellida Jono, e compete a todo o 
filho de Gauncar, varão dc 12 anuos de idade, ser 
matriculado no livro respectivo

Nas Ilhas de Goa, Bardez, e Salcetc as Comunt- 
nid a d es tem uma Camara Geral, ou grande Con
selho composto de dous Deputados de cada Coni- 
munidade, no qual sc tratam os negocios dc maior 
importancia das Aldeas, e se faz rateação das des- 
pezas, que extraordinariamente são mandadas fa
zer polo Governo (b).

Este modo de administrar bens, que não lie ge- 
ral na India, e só usado em alguns districtos do 
Guzarate, c Goa, existia neste ultimo paiz, qnan- 
do foi conquistado pelos Portuguezes (e). Havia, 
um antigo Forai das Commnnidades feito depois 
da conquista, que pelo decurso do tempo se loi alterando por Leis e Bandos dos Governadores. 
Em 1735 no governo de V. Rey Conde de San- 
domil foi dado novo Regimento confirmado pelo 
K«i, c lie o que actualmente está em observancia.

(a) 0  dominio ou usofroclo dos tiens de q u a lq u e r  A ld èa  compu.  
tc -sc  por = T i t n g u s — L c í i c s ,= o  Itarganis  A  l . °  quota  lie a maior  
a  2 . “ m etade delta , e a Ü .“ o quarto .  D iz -se  que  F .  tem tantas Tan 
g a s ,  ou tantas partes; tantos (.enes, ou tantas m eias  ; tantos Barganis
cu tantos quartos .(li) N a s  Novas  Conquistas a C am ara  G e ra l  tem o poder  (lo sen
t e n c ia r  as causas .  IIo uma especio dc J u i j ,  que a  conquista uàQ
a l te rou .(c) Con jectu ra -se  d ev e r  a oripom á  om igrnçao  de tribus, que S0 
aco lheram  ao Sul do Concão ao tempo de Alamud, o mais i n te lo r aY g j . 
in vaso r  da Índ ia .
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i  14.'

Divida activa e passiva.

A  divida antiga a favor da Fazenda Publica de 
Groa até o armo de 1773 foi perdoada, e extincta 
por El-Rei D. José por Provisão do Erario de 27 
de Fevereiro de 1776. De 1773 em diante as 
dividas, de qne a Fazenda he credora até o anno 
de 1814 importam 890/502 xerafins. He porém 
mna somma inútil, porque os devedores estam in
solúveis, ou morreram sem bens nem herdeiros.

A divida, ern que a Junta da Fazenda está des
de o anno de 1770, primeiro da sua creação, con- 
trahida com os diversos Cofres Publicos, e com os 
das Camaras Geraes das Ilhas, e Provincias de Bar
dez c Saleóte, faz a enorme quantia de 8 . 538/632 
xerafins.

Além disto ha dividas particulares, procedidas 
de compras de generos, e de outras convenções, 
que por confusas, e ¡Ilíquidas por pobreza dos cre
dores se não tem podido averiguar e calcular.

§. 15.°

Relações Politicas.

Goa confronta pelo lado de terra com as pos
sessões da Companhia Ingleza das índias, á ex- 
ccpção d’um pequeno espaço de terreno pertencen
te ao Snbadarde Bandêm, um dos Bounsulós. Des- 
te comtudo nada tem a receiar em virtude do ul
timo Tratado estipulado entre o Governo logiez 
de Bombaim, e a Córte de Varim. Por este Trata
do os Chefçs Marattas da Soberania de Varim se



obrigaram não atacar o territorio Porluguez, por 
qualquer pertenção, que tivessem; e o Governo 
Inglez ficou por garante deque os Portugueses .ros- 
peitarião igualmente os territorios dos Bounsulós. 
Este ajustamento foi enviado pelo Governador de 
Bombaim Mr. Elphinstoné ao Conde do Rio Par
do, que n’elle conveio. Toda a consideração pois 
e relações politicas devem ser com a Companhia 
lngleza. (pie alem das possessões continentaes, 
está senhora do mar Indico.

TITULO ü.°

MACAU.

Em 1513 sahiram navios mercantes Portugue
ses para Liampú ou Ning-Pó, urn dos portos da 
China n’aquellc tempo o mais frequente, e de maior 
commercio. A. fama dos grandes feitos dos Por- 
tugezes, presenciados em Malaca pelos Chjns, 
concorreu para elles serem com geral satisfação 
admittidos a estabelecer-se, e commerciar no Im
perio.

Entretanto o negocio foi participado a El-Rei 
D.' Manoel, o qual ansioso da grandesa. da nação, 
que regia, enviou Pedro de Andrade com uma 
frota de sele velas, e n’ella Thomaz Pereira por 
embaixador a negociar um Tratado de commer
cio e amisade com o Imperador Vont-song, qn^ 
então dominava. As naus fundearam na bahía do 
Cantão na boceado Rio Tacu ou Tigre, donde não 
tiveram permissão de subir, e o embaixador diri- 
giu-rse por terra a Nankin, onde estava a Córte. 
Pedro de Andrade condusiu-se bem, ganhou a af- 
ícição dos Chins, e fez um trafico important#.



Na voila dcsté caplliïo a india foi pelo gover
no mandado a Can tão Si mão dc Andrade, irmão 
de Pedro, com cinco navios. O comportamento 
d’elle toi diverso, e á força apossou-se da ilha de 
Tamu defronte de Cantão, e erigiu n’ella um forte, 
roubou os moradores, estabeleceu um commercio 
de escravos d’ambos os sexos, e fez muitas violen
cias, que obrigaram os povos a queixa-se ao im
perador, donde resultou serem o embaixador e 
comitiva tratados como espiões, e mortos. Si mão 
de Andrade foi atacado pelo Itáo, ou Almirante 
Chinez com uma frota muito superior á sua, de 
que pôde escapar a favor d’uma tempestade, que 
sobreveio.

Mm LõlS Alfonso de Mello, ignorando estes, ’ o
desastrosos successos, entrou com quatro navios Gin Cantão, que no mesmo instante íoratri rouba
dos, e as tripulações mortas como espias e piratas.

Desde en tão interrompeu-se o commercio coin a 
China, ate que os PorUiguezes de novo aportaram 
a Liainpú, onde se-lhes facultou segunda vez es
tabelecer—se. A população portugueza augmen- 
tou-se consideravelmeute, e o commercio era pro
digioso.

Mas ern 1544 novas violencias, e principalmen
te os vexames, que praticou o Provedor dos Defun
tos, c Ausentes, fizeram sublevar os Chins, a ponto 
que os Portugnezes foram outra vez bannidos da 
China, roubados seus bens, e muita gente morta. 
Já a este tempo tinham os navios portnguezes en
trada no Japão, e entre este povo, e a India Por- 
tugneza havia relações d’amisade e commercio, 
o que deu oceasião a serem por elles perseguidos 
Os vassalos da China, e tomados seus navios.

0 3  habitantes de Chinchen, que faziam o maior



commercio, eramos que maissòffriam, e foram elle* 
os qnc para livrar-se de tantas perdas ofFereeeram 
aos Portugueses um Estabelecimento no porto de 
Chinclteu, que estes acceitarain em 1546, e se con
servaram até 1548, em que novas desordens os obri- 
garam a sabir, e fazer moradia na ilha de San. 
choan ou Sancian, onde os Chins lhes permittirarn 
só commerebar, e levantar barracas ou casas do 
páo por viver.

Passou então Sanchoan,e Lampação, seis leguas 
ao Norte, a ser o grande interposto do commercio 
entre a índia, China, e Japão. Não eram passados 
oito annos, quando houve nova mudança de esta
belecimento. Em 1556 appareceu n’aquelles ma. 
res um Pirata chinez por nome Tcang-fi-lao, ou 
Sanchislao, que tomou e destruiu muitos navios 
de seus compatriotas, e deu duas vezes saque a 
Cantão.

Os Chins não podendo vcncel-o recorreram ao 
auxilio dos Portuguezes, os quaes esquipando ern 
Sanchoan uma armada de náos, juncos, e lanteas, 
tripulada por Europeos, Malaios Christãos, e Pata^ 
nes, conseguiram destroçar a do Pirata, e este re-. 
fugiando-se na Ilha de Macau foi apanhado, e 
morto.

Succ.edeu isto no mesmo anno de 1556.
O valor porlnguez, e relevantes serviços près, 

lados á China, forão participados ao soberano pe|Q 
Tsang-ton ou Sontie de Cantão, e em recompensa 
d’elles foi no anno de 1557 (a) feita por Chi-tsong,
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( a )  M ilburn  na sua  ob ra  do com m erc io  or ienta l  affirma que a  
entrada dos Portuguezes  em M acau  fora no anno do 1U8G ; o qu j  
se não combina nem com as  M e m ó r ia s  Portug i iezas  manuscriptas  
neni com a H istoria  G e r a l  da C b ina  do D u b a ld e ,  o qua l  p o s i t i f  
m ente  diz que a  doação de  M acau  fô ra  í c i la  pe lo  Im perador



I
(
de prestação, tributo, nem feudo (a).

Adquisição de Macau.

A Ilha de Macau era n’aquelle tempo deshabi
tada; os Portnguezes a povoaram, edificando a 
Cidade do Nome de Deus, e reparando-a com as 
íortificações, que ainda existem. A principal po
pulação era na Cidade e campo de Maho adja
cente dentro da peninsula. Havia comtudo fóra do 
isthmo logaros cultivados c povoados; entre elles 
Outim, onde os Jesuítas Unham um Collegio e 
hortas, Ribeira grande dos Religiosos da Graça 
de S. Domingos, e Ribeirinha, e Lapa, onde varios 
moradores possuiarn quintas e jardins.

O grande trafico, que se fazia em San-choan e 
LampaçSo progrediu em Macau não só pela van
tajosa posição d’aquelle porto, senão pelos víncu
los de amisade, que se estreitavam com a China.

Os novios Portugueses entravam livremente até 
Cantão sem pagar cousa alguma, nem estarem su
jeitos a exames, e registo dos generos, que impor
tavam ou exportavam.

Os Missionários Portuguezes tiuham permissão 
de propagar a Religião Catholica ; e os Chins 
comtneroiavam, e residiam em Macau pelo mesmo 
modo, que o fazem em Borneo, e Batavia.

K ia - t s în g , , e este m orreu  em l » 6 i .
(a) iwto ponto passu por iuctmlroverso entre  os G eog rap l io s  o. 

Historiadores ge rah u cu io .



( 7 S )

Este estarlo continuou no tempo da sujeição 
a Castella. .Em 1622 a 2 1  de Junho os Hollán
donos atacaram Macau com forças numerosas, e 
chegaram a desembarcar na praia de Cacilhas SrtO 
homens. Não havia então Governador ou Chefe 
militar, que tomasse cargo da defesa do paiz ; mas 
o povo levantou-se cm massa, c as tripulações dos 
navios, os moradores, c seus escravos armados 
poderam expulsar o inimigo.

Em 1623 foi mandado um Governador e Ca
pitão General ; e a Cidade foi cercada de m uros ,

.Ta desde 1616 se tinham suscitado no Japão as 
perseguições religiosas. Os Portugueses eram sus- 
peitados e vigiados, e foram por fim bannidos <p, 
aquella nação em 1638; para o que muito concof. 
reu o odio e intrigas dos Ilollandezes, que n’esse 
tempo tinham já alli entrada, c grande poder nos 
mares do Oriente.

Com aqnelle acontecimento Macau abateu era. 
ri que sa e commercio ; e a consideração, e respe¡_ 
to dos Clvins foi diminuindo a ponto de serem 
ameaçados os Portuguezes rio soffrer na 0 hitia 
urna sorte igual á do Japão. Algum vigor com. 
tudo, que a nação reasumiu depois da revolução 
de 16'40, foi causa de não se effeituar aque|[c 
projecto.

Em 1676 no tempo do imperador Cang-hei f0j. 
mandado um embaixador á Córte da China a re. 
querer a manutenção de Macau , o que foi cone», 
elido (a).

Mas a consideração politica de Portugal era mu¡ 
diversa da que fôra cem annos antes. Desde l(jg:j 
para diante já os navios, que hiam a Cantão com-

(a) D u h a ld e ,  Tom. 1 ."  p a g .  491.



mere i ar, precisaram dar dinheiro para serem ¡temp
los do ex ame e registo de suas carregações, privi
legio de que até alli gosavam. Poresse tempo ori- 
ginaram-se vehementes disputas e questões entre 
os Missionários Catholicos, domiciliados na China, 
a que foi preciso acudir o Papa enviando para as 
applacar o Cardeal de Tou mon era qualidade de 
Legado Apostólico; o que, junto ás outras desor
dens, que diariamente succediam em Cantão e Ma
cau sobre negocios civls entre Europeos e Chine- 
zes , indusiu o Mandarina de guerra Telim-máo a 
representar ao Imperador que a tranquiilidade pu
blica do Imperio estava a acabar tanto pelas per
turbações intestinas dos Missionários e sons dis
cipulos, como pelas exteriores, praticadas pelos 
Europeos, que nelle traficavam.

A esta representação accresceram nanitas outras, 
que deram iugar a ser o principio do seculo i 8  fa
tal aos Europeos. Era 1720 os Portuguezes perde
ram as terras, de que estavão senhores na Ilha de 
Macau, fora do isthmo. Foram cassados muitos pri
vilegios, e estipulado o feudo ou presentes de 125 
taeis, que o Senado paga animalmente aos Manda- 
rins, donde nasceu a opinião que Macau era pro
priedade da China, e não de Portugal. Não pa
rou aqui a nsurpação. Os Chinas são do numero 
dos povos, que fazem quanto se lhe soílre. Era 
1722 foram do interior do imperio expulsos os Mis
sionários, e circunscriptos a Cantão, e dez annos 
depois bannidos d’aquelle porto, e mandados sabir 
era tres dias dos limites da China.

No atino de 1725 o numero dos navios Portu- 
guezes foi fixado no de 25 em virtude de repre
sentações, que ao Imperador Yon-elietn dirigiu o 
Vice-Rei de Cantão, de quea marinha portugueza
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constava ja de 25 navios, e se se multiplicasse, se
ria formidável ao Imperio. Dahi provem a forma
lidade, ainda hoje practicada, de se obter uma cha
pa ou pantão, onde estarn marcadas as dimensões, 
nomes, e signaes dos navios, que se construem fo
ra, ou se compram, não passando de 25: oque ao 
menos lie uti 1 no caso de arribadas forçadas a 
algum porto da China, ou de naufragios, para se 
arrecadarem, e beneficiarem as fasendas salvadas, 
da mesma forma, que se fossem Chinesas.

Ainda que n’aquella epocha já era geral a opi. 
nião (a )  de ser Macau mais possessão da China, 
que de Portugal, e os moradores assim o enten-, 
diam de facto; todavia como não eram as usurpaçõe* 
praticadas em virtude de tratados ou ordens da 
Córte, e sim pela velhacaria dos Mandarins, to. 
dos os dias se originavam questões, principalmen
te sobre a policia, e economia da Cidade, sendo 
notável a que succedeu em 1740 pela condemna- 
ção, que o Almotacel impoz a moradores Chins 
apanhados com pezos falsos, que chegou a ter unr 
aspecto de guerra; e resultou disso ir nm Manda- 
rim d’ordem do Imperador Iuen-tong tomar posse 
de Macau em 1744. E no anno 14 do mesmo Im
perador, que corresponde ao de 1749 da nossa Era, 
foram estipulados doze capitulos pelos Mandarins 
Chineses, que deviam servir de norma ás Aucto- 
ridades Portuguezas ácerca do modo de proce
der com os vassallos da China, Estes Capitulos 
foram em letra Sinica insculpidos em pedra na casa 
do Mandarim de Macau, residente no Campo de

( 8 0 )

(a) Duha lde ,  pag. ü08 e 2o (h  Tom. 1." C 05 CteograLpos historicos  
do século 18.



Moho, e no idioma Portugués gravados da mesma 
forma dentro do Senado á excepçâo do ultimo, 
que se não consentiu, segundo adiante se verá.

No tempo do Ouvidor Anlonio Pereira forão os 
ditos Capítulos abbreviados e emendados, sem que 
os Mandarins o soubessem.

A 24 de Novembro de 1752 ainda foi declarado 
por urna Chapa ou Decreto Imperial, dirigida aos 
Mandarins- de Canino e Macau, que o Embaixa
dor do Rei de Portugal, que n’aquelle tempo foi a 
Pékin, não era Embaixador tributario, mas que 
d’ordem de seu Monarcha tinha ido cumprimen
tar o Imperador, e offerecer-lhes cousas de sua 
terra, como cora outros tinha succedido. Apesar 
disso a opinião se foi estabelecendo contra os 
Portugueses, e era todas as duvidas, que entre 
elles e os Chins se suscitavam, a decisão era a 
favor dos últimos. Por cumulo de desgraça os 
moradores de Macau desde principio tena pela 
maior parte sido ignorantes, e faltos de patriotismo, 
importando-ibes pouco serem Chinas ou Porlu- 
guozes, com tanto que ganhassem dinheiro.

Em qualquer disputa, que se originava, as 
ameaças dos Chins faziam sempre o e fiei to dese
jado, era geral o clamor dos Portuguezes que se 
devia ceder, aliás que tudo morria de fome. Isto 
em parte he verdade, porque nunca houve a polí
tica de fazer estabelecer em Macau oíficiaes dos 
diversos officios mechanicos, nem mercados de 
viveres; de modo que a uma voz do Mandarim as 
rojas Chinezas se fecham.

Despesa publica cio Estado de Macau.

A Despeua publica do Estabelecimento de
(«)



Macau he enorme. Hc a que consta da lista abaixo.'

Soldos annuaes. Tatis,

Ao Governador..................................... .. 2:000
Ao Coronei Commandante do Batalhão.. 960
Ao Tenente Coronei.......................................  630
Ao Sargento-mór.. .................................   432
A  cada Capitão....... ...................................  240
Ao Ajudante...............................................  192
Primeiro Tenente............................. * • • . . 18o
Secundo Tenente......................................  lOg
A  cada soldado...............................................  § 9

Ao Capellãodo Batailiño...........................

Hospital Militar.

Ao Cirurgião................................................... 400
A o  Ajudante e Sangrador.....................  .. 79

Ao Enfermeiro................................ . <. ,, 79

Congruas /¿eclesiásticas.

Ao Bispo.................................................
Ao Vigário Geral....................................
Ao Beño................................. * • * ..........
A  cada Dignidade.................................
A  cada Conego.....................................
Ao Prebendado.......................................
A  cada um dos 3 Parochos. ...................
A  cada Mestre do Collegio de S. Jozé
A  cada Seminarista...................... .........
Ao Collegio para guisamentos A c ., .. 
Ao Heitor do Collegio de S. Paulo. . .. 
Ao Sacristão do dito.. ..........................

2:000
28(1
280
240
200
.100
80

240
150
0 0 0

57
1 0 0



Ao Prior de S. Agostinho»............. .. •• 30
Aos Parochos para gnisamentos.. » ......... 100
A cada alumno das Missões de Timor.. .. 150

Justiça.
Ao Conselheiro Ouvidor.......................... 2"000
Ao Escrivão da Ouvidoria.». .................... 500
Aos mais Escrivãese Ofliciaes— ignora-se.

Fazenda.
A cada Juiz Ordinario.......  .........» . . . » 100
A cada Vereador dos tres...................... ». 70
Ao Procurador...........................................  100
Ao mesmo Procurador.— Para presente aos

Ti Tan darius............................................ ». 125
Ao Thesoureiro.................................... . . . »  300
Ao Escrivão do Senado. . . . . . . . . . . .  . . . .  500
Ao Secretario do Governo........................ 350
A cada um dos dois Lentes da Eschola de

Pilotos..........................................» ........  480
Ao Interprete da lingua Chineza. . . . . . . .  450
Ao Lingua da Cidade..................   120
Ao dito do Senado............ ........................  100

Subsidio Litterario.
Ao Mestre de Latim.. ............... . ..........  500
Ao da Escola menor.................................  160

Aifaudega.

Ao Escrivão da meza grande............   500
Ao Feitor..................................................  350
Ao Escrivão do pezo e abertura..............  350
Ao Ajudante deste..........................    175
Ao Porteiro, e Guarda-livros. . . ....... ....... 330
A cada um dos dois Continuos.................  100
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Ao Guarda-mór. . •  ..................................  300
A. cada ura dos seus guardas..................  100
Ao Pezador...............................................  150

O Taél tem 7j. xerafins dc Goa.
Esta lie a despega ordinaria, que não desee de 

40:000,^000 dc reis, ainda que o Batalhão não 
esteja completo.

Quanto á extraordinaria não pode esta calcular
se, dependendo do ordens do Ministerio, do (lo- 
verno ti e Goa, e do capricho e arbitrio do Senado 
de Macau. Mas he certo que uns annos por outros 
a receita iica absorvida pela despeza, e algumas 
Vezes o Senado devedor.

TIMOR.

Renda Publica de 'l'in/or.

Toda á receita publica ern Timor não importa 
em 2 :0 0 0 .̂0 .0 0  de reis, e provem dos direitos das
fazendas,. algumas outras pequenas imposiçSe? 
e da contribuição de 8  ou 10 Regulos miseravei^' 
qtte pagam um tributo de 0 0  parduos annuaes- 
e esto anda sempre atrasado; para supprir Ug 
despezas da administração são precisos subsidi08 

de Macau, a cuja casa a dc 'limor está em divida 
de'avultada somma.

Ém Timor não ha agricultura; he genero <je 
vida, a que aquelle povo, corno o resto dos selva, 
gens em todas as partes do mundo, tem uma re> 
pugnancia decidida. Recólhe-se com tudo algu^ 
milho, cuja sementeira consiste só em lançar 0  

grão á terra.
Os productos do commercio, que se exportam 

são san d 'alo c cera, não como lora nos amigos



tempos, em que o primeiro cPaquelles generos 
chegava a 5000 quintaes, segundo as relações dos 
historiadores estrangeiros (a), mas um quinto oil 
sexto d’aquella quantidade.

TITULO 5.°

Os paizes acima referidos são os que propria
mente se denominam Colonias Portuguezas nas 
índias Orientaos, e são os únicos pontos, em que 
ha regimen, e administração publica dependente 
das leis e ordens da Nação.

Ha comtudo no Hindostán dois outros districtos, 
em que Portugal tem direitos, regalias, ou privi
legios ; vem a sera Aldòa de B andei, e a Feitoria 
de Surrale, que não podem deixar de ser aqui 
mencionadas.

BANDEL.

Esta Aldea he situada na margem direita do 
rio Hugholy, braço do Ganges, formado pelosdois 
rios Jeílingui e Cossirnbazar, e fica ao Norte de 
Calcutta em distancia de 26 milhas (b), da Cidade 
de Hugholy duas, e pouco mais de Chinsurá, 
Chandernagor, e Seratnpor, a primeira das quaes 
pertence aos Hollandezes, a segunda aos France- 
zes, e a ultima aos Dinantarquezes.

Ein 1534 os Portuguezes, que se haviam já es
tabelecido em Chittagong, ou Chatigão, que elles 
denominaram Porto Grande, entre Arrakan, e o 
Rio Brahmaputra, o passaram a fazer nas bordas 
do Hugholy na Cidade de Satagong, a que deram

( 8 5 )

(a) Salmón, Rollin, e outros.
(b) Rounoll, Mçinm ofumap of üy



f> nome de Porto Pequeno, tendo para esto fim 
obtido consentimento e approvação de Rei de 
Bengala ; e com elle se ligaram contra Xerc-kan, 
Principe Patane, e depois Imperador por morte 
tle Akbar. Naquelle tempo o commercio principal 
do Ganges se fazist em Satagong, e alli estava a
Alfandega.

Poucos annos depois d’aquelle estabelecimento 
Bengala foi acereseentada aos vastos dominios do 
Mogol, e o trafico* que cm Satagong sc fazia, e a 
administração, e arrecada,ão das rendas passaram 
a fazer-se na Cidade de Hugholy quatro milhas ao 
sudoeste d’aquella. Foi ent u> que o Imperador Xa- 
Alíum, ou Jearn Gir concedeu aos ! orluguezes o 
senhorio de Bandel, duas milhas distante da 
Capitai, que era Hugholy, com a obrigação de elles 
defenderem a babia dc Bengala contra as incur
sões dos piratas Mng (a).

F  alli foi levantada a Feitoria e Estabelecí, 
mento Portaguez. Ern 16o0 |)»r ditlerenças sus
citadas com o Imperador Xa-Jean, perdeu Por. 
tugal a posse de Bande!, a qual reassumiu depois 
da paz, e nella continuou sem mais interrupção. 
N ’aquelJa epocha Calcnttá não existia ainda, e 
somente a Aldêa Gouindpur, em cujo lugar ella 
foi ha 150 anuos edificada (b).

Depois que a Companhia Ingleza se apossou 
de Bengala, tratou de adiantar e fortificar Calcat- 
tá : e em 1771 para lá mudou o thesouro, e adrui- 
Distração da Fazenda, que estava em Murxidabad.

Com esta alteração a Feitoria Port,uguezu de

'a) M i iburn ,  Commère. Orient. B o l la ,  Estado civil e ,
Bengala. °ht,c■ dt

b M iiburn ,  1 u g a r  citado. Benricll, Memorias do Hindostán



Bande!, e das mitras Nações Europeas, que ficavam 
a mais de 20 milhas de distancia da Capital 
Inglesa, deixaram de ser frequentadas, e os navios 
Portuguezes ha muitos annos não passam de 
CalouUá, onde se ajustam, e "perfazem todas as 
transacções mercantes.

A respeito do estado actual de Bandel a Ency- 
clopedia Britânica no artigo=Be«g’nZ=diz o se
guinte : »  Os Portuguezes faziam d antes o princi- 
» pal assento de seu commercio em Bandel, 80 
«  milhas da foz do Ganges, e um quarto de legua 
d ' sobre Iíngholy.

« Ainda nlli tremula a flamula|,nacional, e exis- 
»! tem uns poucos de miseráveis, que tem esqueci- 
« do a patria, depois que esta d’elles se esqueceu.

»  A ¡citoria de Bandel não serve senão de prover 
«  de prostituías os Mouros e Ilollandezés.i»

A  asserção do Escriptor Inglez lie exagerada, 
e em excesso ridicula. Quanto aos vicios dos ha
bitantes de Bandel não ha differença destes aos 
mais nativos d’ambas as costas maritimas, e al
guns lugares interiores do Indostan, qualquer que 
seja o dominante. Quanto porém á negligencia 
do Governo Portugucz não lie isso de admirar, 
vista a mudança de lugar, onde o commercio de 
Bengala he feito hoje.

Calcutta fica 2(5 milhas abaixo de Bandcd ; nlli 
fundeam os navios de todas as Nações, e residem 
os Gomastas (corretores, que mandam viras fazen- 
das, ou tomam a seu cargo) de Ioda a qualidade 
de fazendas, que os mercadores compram. De 
que interesse então pode ser aquelle lugar ao 
commercio Portuguez? Ou que cuidado com 
elle devia haver?
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Pela falta dos navios Portugueses Bandel em
pobreceu, e se despovoou, restando hoje allí um 
Convento cmn alguus Religiosos de S. Agostinho, 
que sao considerados como senhorios da térra, 
e alguma gente ¡robre na Aldea, que cultiva lior. 
taliças, o faz queijos, quo se vendem em Chan
dernagor, e Calcutta, e passam pelos melhores da
Bengala, ¡a)

f e i t o k t a  DE s u r r a t e .

Surrate lie urna Cidade e porto de mar na mar
gem esquerda do rio Tapti ao norte, de Damão.

Os Portugueses apossaram-se d’ella no seculo 
10.”, mas o i n consideração, e respeito ao (Irão 
Mogol a deixaram, contentando-se com ter n’ella 
urna Feitoria como os Franceses, é Inglezes,J e 
Hollandczcs.

Depois da invasão de Nadir-Xa, em que o Im
perio Mogol so Aren um corte mortal, Eurrate ficou

(a) 0  Kstabelecimcnto de Itamlcl com suas Aldóas annexas eram 
da administração dos Padres Auguslioiunos do Convento do mesmo 
Bandel, filial da Congregaedo do (loa. O l'adro Prior desto Con
vento exercia naqucllas Aldüas ajurisdiceão de Magistrado supe
rior. O pouco zêlo porém de alguns Priores fez perder a maior par
te das regalías e privilegios, de que gozavam. Pessoa pratica 
daquelles sitios nos informa por exemplo que tendo cm certa occtt- 
siüo apodrecido o páo da bandeira poilugueza añorada eni llandel, 
o Padre Prior, para mto despender 8 ou 10 rupias, deixou deo 
mand¡r restaurar; e quando o seu successor quiz novnmente arvo
rar a bandeira, se lhe oppozeram os lnglez.es, por baver perdido 
a po.-se; e assim caducou esta rogalia.

Oí tro Prior, ou talvez o mesmo,enfadado da continuada molestia 
que Ib o davam as pessoas, que vinham a requerer perante elle 
como sen magistrado, começou a despediros litigantes, o a mánda
los requerer perante os magistrados Inglezos do llugholy, (:onl 0 
quo passou a jurisdicçilo dn sobredito I rioi a estes Magistrado o 
selles se conserva,nem pode mais rcvindicar-se Kç. (Mota do Eiiiior.



I

na posse e dominio de dois Nababos, ou Gover
nadores, que até alli dominavam em nome do Im
perador, um a Provincia, outro a Cidadella, e de
pois se declararam soberanos independentes, como 
os do Deccan, Bengala, e outras Provincias.

Depois de varias dissensões entre os Nababos, 
em que interferiram os Marattas, e depois os In 
gleses, estes por fim sc apossaram de Surraie, e 
entraram a perceber todas as rendas, e direitos, 
pagando certa quantia ao ultimo Nababo, que era 
Governador da Cidadella.
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PAUTE 3.*

ülftlO* »U MUIíHOBAMí IVT#DAS COLONIAS I'OimiGUEZAS DA ASIA.
TITULO 1.»

G O A .

§• 1 /

J^L^si.m como cm Ethica lie principio de i nfa 11 i- 
bilidade eterna nascer o liomein coin impulsos de 
conservar e melhorar sua exi-teucia ; assim |¡e 
incontestável em Politica 1er tido o Estado ou o 
Corpo Social o direito, e o dever de lançar mío 
de'todos os tocios legitimos, qne precisos íoreni 
para conservar e augmentar sea poder, lie esta 
a mola real dos actos humanos. Deve por tanto 
uma Nação calcular qual soja o sÿstema de ]»0. 
litica, que mais lhe convenha, e depois de o achar, 
seguil-o constantemente, até occorrerern circuns
tancias, que a obriguem a abandonai o de toJo, 
ou alteral-o em parle; o que de continuo está 
succedendo.

Seria urn erro enorme em um povo, se insis
tisse a manter sempre o mesmo systema, apesar 
de haver imperiosos motivos, que exigissem alterai- 
o ; bem como seria indolencia criminosa deixar- 
se conduzir ao acaso sem projecto, uem
designio; pois como diz Bie 1 field==.»» Avec tout 
«  Part du pilote, avec la bnssole, et le gouvernail 
»  un vaisseau peut s e  briser contre un éeuej]j



«•ces ailles et. en secours ?»
O systema de Portugal a respeito ,1a India f >i 

concebido por D. .Manoel, e acabado e mantido 
pelo valor dos grandes Capitães, de que falla a 
Hi storia. Elle consistio etn desapossar os Arabios 
do trafico do Oriente, e fazer Lisboa o emporio 
das fazendas da Asia. Os dias do reinado d’aqnel- 
le iMoiíarcha foram brilhantes, e o foram ainda 
os de 1>, João d.’ ; mas o fanatismo, e ó sombrio 
e indócil genio de D. Sebastião lançou a N>'ção 
em um abysmo dómales. Por 60 annos ficou Por
tugal sujeito a Castella, e feito instrumento dos 
planos, que contra sua propria ruina eram tra
çados.

Entretanto a Monarchia de Ilespanha alluia-se 
de todos os lados com o seu mesmo pezo ; não se 
cuidava já em conservar as índias, e até houve 
projectos de as abandonar. Em tal desleixo pu
deram os Hollandezes senhorear-se da melhor 
parte dos Dominios Lusitanos, e subir ao mais 
alto ponto de opulencia e poder, que não tem 
sido excedido por Nação alguma. Era o objecto 
mais digno cie profunda reflexão ver um pequeno 
povo surgir dos pantanos da Batavia, e de dia em 
dia ir-se elevando ao zénith da grandeza, em quan
to a mais poderosa Nação da terra, de cujos do
minios jamais o sol se escondia, gradualmente 
declinava !

Com a restauração da Coroa ganhou Portugal 
algum vigor; mas faltavam-lhe os recursos, que se 
havlatn exhaurido eom uma guerra de mais de 2 0  

annos; e não lia.vi a M inislros de gabinete, que 
prévissent futuros, e bom descortinassem os ver
dadeiros interesses entre as Metropoles Europeas,



e suas Colonias Asiaticas (a). Não obstante estas 
faltas D. Pedro 2.* cuidou em promover o corn* 
mercio das Indias; e nos fins do século 17.' Por
tugal foi ainda respeitado, e considerado no Ori- 
ente.

No reinado porcin de D. João 5.' tudo se dissi
pou ; o renome Portnguez decaliiu, e foram toma
das pelos iMarattas Baçaim e Salcete, restando 
só as possessões, de que acima se fallou.

T). José intentou refundir Portugal, e teve um 
Ministro o iríais capaz de cuidar nesta grande 
obra; más instaurar o brilho de nina Nação arrui. 
nada lie o objecto mais custoso em politica. Por
tugal estava semi-barbaro, não tinha Letras, nem 
Artes, nem Agricultura, nem Commercio; e a 
consideração, em que para os Gabinetes Europeus 
estava, era ade Colonia Ligleza. Precisava-se in
teira reforma até de opiniões, e costumes. No dc. 
curso de 26 annos cuidou se em tudo, e se con. 
seguiu talvez o que Nação nenhuma eintão limi
tado tempo pôde conseguir.

O Ministro Portnguez viu bem, que no estado 
a que estavam as índias Orientaes radas ¡das, 
nada podia Portugal fazer, senão conservai.as 
As tres Potencias mais cornmerciantes da Europa 
achavam-se allí estabelecidas com Estados, e 
grandes forças terrestes, e maritimas; e todo 0 

designio de instauração da pretérita grandeva 
seria vão e quimérico. Resolveu por tanto dirigir 
as vistas para o JJrasil, onde todos os dias se 
abriam novos mananciaes de riquezas, em qne og 
negociantes Poriuguezes não tinham concurren.

(u A prova d i slo lie ser 
Catiia iina para casar cem

• incluida Bombaim no doto da Itainb 
Carlos i . “ de Ingla terra .

a D,



les; e constou mesmo qne Pombal aconselhara 
a 1) José transplantar-se para além do Atlântico, 
e assentar a Capital da Monarchia na America; o 
que já Montesquieu havia aconselhado aos Reis 
de Castella. Se Portugal e Hespanha tivessem 
abraçado aquelle projecto, quem sabe se depois 
de meio século seriam as duas Nações mais flo
rescentes da terra!

A respeito da índia consistiu a reforma em sim
plificar a despeza publica, abolindo-se o fausto, 
pompa, e titulo de Vice Reis, e Relação ; e dando- 
se outras providencias para o Arsenal. Alfandega, 
e Senado tia Camara, algumas superfluas ainda.

Por moite de D. José já os Portuguezcs tinham 
as luzes e energia necessaria para não recahirem 
na antiga inercia; mas o Ministerio da Rainha 
D. Maria não era o mesmo, que de seu Augusto 
Pac, nem aquella Soberana, apesar de ser dotada 
de muitas virtudes, tinha o dom de conhecer os 
homens, e a persistencia ao mesmo tempo dc con
fiança nos que eram capazes; em cujas partes D. 
José era eminente. Martinho de Mello, um dos 
mais hábeis Ministros da Rainha, linha agudeza, 
e experiencia de negocios, inas era um pouco 
indócil, c prevenido. Reformaram-se muitas pro
videncias só em odio ao Ministerio passado, e 
uma das innovações foi o querer dar vida aos si
mulacros Indianos. Instaurou-se a Relação ; Leis 
sobre Leis sc fizeram sobre a exportação e impor
tação das fazendas da Asia; e por lim recom- 
mendou-se a reèdificação da Cidade de Goa, que 
lia tempos sc achava em ruinas, lauto pelos ares 
pestiferos, que teve sempre, como pela decadencia 
e amortecimento, ein que estavam todas as pos
sessões Poiluguczas.



Tratou so com eíTeito de reedificar aquella Ci. 
dade no mesmo sitio, em que antes fora; mus 
em breve tempo tu do voltou ao antigo estado,.

Nos principios do século 19.* continuou a teima 
de não deixar arruinar Goa de todo, antes con
siderai-a sempre o grande monumento da gloria 
Portuguesa na Asia; mandou-se cornpòr o pala
cio do Governo, que^estava destruido, e prohibía, 
se que os Tribunaes d’alli se miniassem. lisie 
procedimento era tào absurdo como se o Baxú de 
Damasco quizesse hoje reedificar Palmyra, porque 
fora fundada por Salomão, cabeça d um Reino 
florescente até Aureliano, e o principal entreposto 
do commercio por terra com a India. O systema 
pois de politica de Portugal o ro  os seus domi. 
nios da Asia foi nestes últimos tempos impro
ductivo de utilidade, errado, e pernicioso.

Queria-se tornar commcroiañlc o porto do Goa, 
sem'jappliear os remedios para isso conducentes, 
sabendo-se, nu devendo saber-se que alli não ha- 
via um só navio de commercio, nem negociantes, 
que tivessem cabedaes ou credito ¡rara o manejar. 
Km 1S11 sahiu uma Dei com quarenta qui» 
repetia o mesmo, ou pouco alterava do que j¡j 
estava legislado, e que mais não convinha ao pre
sente estado de Goa; e accrescentou-se um porto 
franco, onde alé o presentí* não tem dado entrada 
quantidade alguma de fazenda. Km Macau ereoti- 
se uin grande numero de novos empregos c olli- 
cios, com que aquelle pequeno Estabelecimento 
não pode; e por outro lado não se cuidou em re
mover estorvos, que obstruíam o adiantamento e 
felicidade publica em todos os i amos.

O systema, qúc no estado actual das 
pódc a politica aconselhar a 1 ortugui,

cousas 
e Seguir á



cerca do Estado da India, he o que adiante se 
atinuncia.

$■ o •í-j.

Policía com os degradados.

Até o presente todos os individuos, que vinham 
degradados para a India, eram compeliólos a as- 
sentar praça, e de bordo tuestan dos navios de 
viagem condusidos a jurar bandeiras em algara 
dos corpos militares de Goa. Assim viam se de
baixo d’armas homens embranquecidos de cabellos 
c barbas, que passavam de 50 annos de idade 
e outros avelhéntados e valetudinarios, incapazes 
uns e outros para o serviço militar cm nm clima 
temperado, quanto mais no de Goa, onde duas 
tercas partes do anuo ' lie insupportavél o sol, e 
de.Junho até Setembro a chuva cabe em torrentes 
A  maioria desta gente pobre antes de nm atino 
acabava os dias no Hospital. He verdade que 
elles appareciam longe da sua patria sern meios 
alguns de subsistencia ; e assentando praça per
cebiam soldo, e sustento em paga d’esse pequeño 
serviço militar, a. que eram obrigados. Isto pare 
cia ser um beneficio, e era a razão, de que se 
serviam os Governadores para os alistarem. Estes 
motivos conitudo não são solidos, nem convin
centes. O serviço militar d’aquelles individuos 
era desnecessário, porque desde muitos annos 
para cá não ha necessidade de forças militares 
na India Portuguesa; era sempre máo serviço, 
porque recrutas velhas e enfermas nunca o podem 
prestar bom, não aprendem com vontade, nem 
são capazes dc desempenhar seus deveres, vindo



a profissão militar a não servir de ontra cousa, que 
de facilitar-lhes a perpetraçâo de latrocinios, e 
outros crimes, e do desasocegar os povos em vez 
de protcgeJ-os, e ]>or fim acabam cie estragar-se 
com o sereno, góes, e chuvas, em um clima doentio, 
a que suas naturezas exhaustas, ou cansadas não
podem nunca habituar-se.

Em vez deste methodo seria melhor adoptar o
seguinte :

1. *— Todos os que vierem degradados por sen
tenças para a índia poderão voluntariamente as
sentar praça de soldados, não passando de 40 
annos de idade, e sendo sadios e robustos. Se 
não quiserem, deverá assignar se-lhes Aldêa ou 
Districto, onde residam, e onde possain exercer 
seus officios, se antes os tiverem.

2. '— Faltando-lhes os instrumentos e nieios 
necessarios para o exercício de suas oecupações 
sejam suppridos pela Fazenda l’ ublica, e elles 
obrigados a pagarem os supprimentos em presta, 
ções por trimestres.

3. '— Quando não tiverem olficio se appliquera 
á agricultura, assignando-lhes terrenos privativos: 
e escolhendo outro algum trafico, deverá ser-lhes 
per mitti d o, e elles para isso animados, e soccor-
ridos na forma acima dita.

4. *— Se os degradados íorem casados no paiz, 
donde sahiram, e quiserem comsigo trazer as 
mulheres c familias, o possam lazer sem obriga
ção de pagar passagem, sendo toda a despeza por
conta "do (àoverno.

5. "— Findo o tempo do degredo elevem ser res
tituidos á liberdade de seus compatriotas, e de 
viver onde bem lhes aprouver, pagando o que ¡jq 
P ublico estiverem deveudo pelos supprihlentos
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com elles feito?. Nao tendo porém com que pa
gar sejam obrigados a trabalhar pelo tempo, que 
preciso for, dando-se-lhes o sustento indispensável.

6 .'— 1Que todo este negocio fique pertencendo á 
especial incumbencia de alguma Authoridade Civil, 
a quem deve ser prescripta a norma por onde 
haja de regular-se.

Estas providencias não devem ser olhadas 
corno quiméricas, se se olhar o adiantamento da 
colonia Ingleza em Porto Jackson, promovido por 
iguaes, ou pouco différentes meios.

Exercito, c Marinha.

Na Segunda Parte, Titulo 3.’ 4.* se enunciotl
o estado actual das tropas de Goa. O aspecto 
militar, que a Capital Portugueza desde o prin
cipio da descoberta das índiasappresentava, devia 
ter ba muito desaparecido. Goa não tem a com
bater senão com os seus proprios vicios, desleixo, 
e miseria, e contra inales taes não valem tropas; 
ellas são antes veneno, que remedio. He por tanto 
necessaria a reforma, e pode ser pela forma se
guinte :
Nas Ilhas de Goa devem estar desta

cados..............................................  50 homens
Em Salcete........................................  50 ditos.
Err. Mapuçá....................................... 50 ditos.
Em Peruem............................... .. 100 ditos.
Em Biehoüm....................................  100 ditos.
Em Pondá e Sanguem.....................  150 ditos.
Em Canacona...................................  30 ditos,
Na Aguada...........................   100 ditos.
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Nos Reis-Magos................................ 25 ditos.
Em Gaspar Dias..................... 2õ ditos.

Eet.es diversos destacamentos fazem a somma 
de 6 S0  homens, a que deve accrescer o numero 
de 100 artilheiros divididos em duas Companhias. 
De toda esta gente devem lazer-se dois Batalhões, 
um de nativos, e outro de Europeos.

Os Oificiaes necessarios para estes corpos de
vem ser escolhidos os mais robustos, honrados, e 
intelligentes; dando-se baixa aos criminosos, eao 
resto meio soldo.

De Portugal devem vir os Commandantes dos 
corpos, c os soldados destacados para servir na 
India por 4 anuos, dimittidos os que tiverem fiucl0 

o tempo de degredo, e dos outros os velhos e in
corrigíveis.

Com esta reducção virá a despeza militar aim- 
portar no quarto da que actualmente se faz, e mais 
de 400$ xerafins se pouparao á fazenda Publicai

Quanto á ¡Marinha, no §.5. do cil. lit. 3.' sc 
ponderou o ruinoso e inut.il estado desta reparti
ção. Os OíFtciaés, que forem hábeis, devem S(>r 
conservados, eos outros ficarem pcrcé.bendo meió 
soldo, e considerados corno reformados. Não con
vem pofém que em Goa haja corpo de Marinha 
separado do da Nacional; mas siin considerar-se 
aquella um destacamento desta, e mudar-se depois 
de um certo numero d’atinos, corno as tropas de 
terra. Desta maneira as embarcações serão me- 
lhórmente providas, e os Oííiciaes terão mais ex
periencia da navegação, e poderão adquirir alguns 
proveitos mais do que os que tem.

Uma Corveta e um Brigue be o mais que pode 
convir a formar o destacamento naval em Goa.

O  Arsenal além da miseria acima relatada tem



grande inconveniente de estar postado a 6  milhas 
de distancia do surgidouro principal na fóz do 
Rio de Goa, e no caso de ser precisa prompta 
providencia para soccorro d’alguina embarcação, 
não pode ella 1er lugar, porque as lanchas não 
saliera do Arsenal senão com vasante, e sendo o 
vento pela proa gastara mais de 6  horas, e assim 
o que se pede e espera hoje, só amanhã se pode 
obter. Esta delonga tem sido a causa de mui 
graves prejuisos, e foi um dos motivos, que con
correu para a total perda da Fragata Princeza 
do Brasil encalhada no banco de Gaspar Dias ena 
Maio de 1807.

He pois evidente a necessidade da extincção 
do Arsenal; e em seu lugar deve estabelecer-se 
unía casa em Verem ou Nerul, onde hajam os 
generos mais necessarios para reparo das embarca
ções, entre elles mastros e mastareos de pinho,brim, 
lona, breu, resina, e alcatrão. A administração 
desta Repartição deve correr por conta d’uni 
Almoxarife capaz, obrigado a dar contas annuaes 
ú Junta da Fazenda.

Desta maneira, alera de grande despeza, que 
a Fazenda Publica vem a poupar, as embarcações 
tanto nacionaes, como estrangeiras, serão soccor- 
ridas dentro de uma hora, e com menos despeza 
do que até aqui o eram.

M /
A dm inis tr ação Pub lie a.

Os Governadores nas colonias são a principal 
causa da prosperidade, ou de miséria dos povos. 
Delles depende tudo. Elles podem directa ou
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indirectamente obstruir e corromper asjhnedidas 
do Soberano as mais bem concebidas, e "bs mais 
uteis e providentes designios ; todas as classes e 
authoridades tem corn elles uma deferencia quasi 
ccga; e por fim nada pode ir avante contra sua 
vontade, approvação, ou desejos. O motivo disto 
he a reunião de todos os poderes que ern si tero, de 
que he tanto mais fácil o abuso, quanta he a 
a distancia do Throno. Se todos os Governadores 
fo ss'ern Honrados e virtuosos, nada podia temer-se 
da accumulação dos poderes, mas infelizmente 
ütna grande parte da humanidade he degenerada.

A  reforma n’este artigo deve consistir'em serem 
escolhidos para governar a India sugeitos :

1. ‘— Que não sejam militares. Esta brilhante e 
honrosa profissão suggere um não sei que dealti. 
vez e fereza, que he pouco compatível com 
a doçura necessaria para governar povos eivi- 
lisados.

2 . ’— Que possuam alguns bens de fortuna ; qne 
tenham as partes necessarias aos empregados 
publicos, alguns conhecimentos de Economia e 
Commercio, e intelligencia das Linguas, especial- 
mente da Ingle.za.

o.”— Que gozem somente da jurisdicção ou 
podes politico, e que devendo vigiar em que cada 
uma das Repartições execute as Leis, e cumpra 
os seus deveres, sejam corutudo inhibidos de 
ingerir-se na expedição e marcha dos negocios 
délias.

4 ."— Que sendo necessario darem os Governa- 
dores novas ou extraordinarias providencias, qmJ. 
quer das Repartições, a que forem dirigidas, pqesa 
o deva suspensivamente apontai alguns incon
venientes graves, que occonam. tSe os Governa*
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dores porém insistirem no que ordenarem, então 
se execute.

5.'— Que depois de findo o governo possam os 
Governadores ser demandados em Goa por divi- 
das, que contrahissem, ou por crimes, que como 
cidadãos particulares commettessem, sem difte- 
rença de qualquer outro indivíduo.

A Repartição Militar deve ter um Commandante, 
que seja ao mesmo tempo Chefe da disciplina e 
economia das tropas; e amovivel de tempos a 
tempos como ellas.

A Fazendadeve ser administrada por uma Junta, 
que conste de um Juiz, um Escrivão, e um The. 
soureiro, fazendo sessão todos os dias a horas 
certas, e residindo nelles toda a jurisdicção vo
luntaria. A contenciosa deve ser da incumbencia 
do Juiz, que deve ter um Escrivão privativo, e 
dar appellação para o Tribunal de Justiça. Assim 
sc evitarão as delongas, que soffrem as execu
ções nesta Repartição,

A administração de Justiça carecia na índia 
mais que em algum outro logar de um Codigo 
especial, pela diversidade dc opiniões, e costumes 
civis e religiosos, que influem grandemente na 
sorte d’aqueiles povos.

Já em 1781 se tomou um Assento perante o Go
vernador e Capitão General D. Frederico, e os 
Desembargadores da Relação, o qual forma uma 
especie de Regimento da Praxe Judicial ácerca 
do processo tanto nas causas crimes, como nas 
eiveis.

Aquelle regulamento foi approvado por Sua Ma- 
gestade, e se tem observado até ao presente, mas 
elle não he sufficiente ainda.

Coim ria pot tanto formai para a índia uaa
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Codigo novo, cuja Legislação simples e despida, 
quanto for possível, de formulas, possa servir de 
norma a todos os subditos de Sua ¡\Iagestade de 
qualquer religião, ou territorio, que sejam.

O projecto d’elle não he combiuavel nos limites 
desta obra.

Podem comtudo ajuntar-se como bases ou pria- 
cipaes instrucções os seguintes pontos :

1. ”— Simplificação de formulas do processo civil 
c crime, idéntica para lodos os territorios e Pro
vincias de Goa, entrando a decisão por louvados 
nomeados pelas partes, e escolhidos pelo Juiz da 
terra.

2. '— Diminuição e reforma das penas estabele
cidas pelas Ordenações,e Leis Portuguezas.

3. '— Creação de tres Juizes Letrados para as 
Provincias, c em cada Aldêa Juizes dc Vintena, 
que conheçam de pequenos furtos sem violencia, 
damninhos, e dividas até 40 xerafins, e dem a* 
sentenças á execução com accordo do Juiz. fia 
Provincia sem appellação, nem aggravo.

4. °— Um Tribunal dc Justiça, que conheça por 
appellação de todas as Sentenças da primeira 
instancia, e as decida por conferencias na Kelá- 
ção. Este Tribunal não precisa ter mais de tres 
Magistrados.

5. °— Abolir-se a administração particular dos 
bens das Aldeas, c dislribuircrn-se as terras pelos 
moradores em proporção dos interesses, que Hies 
são devidos (a).

(a) Esta providencia lie conforme aos usos de todas as NaçSes : 
lio o meio dc ev itar as fraudes, que os (iauncares mais destros 
comn\etlcm contra os simplices ; c o romedio para extinguir uma 
nuvem dc ociosos, que certos do seu jono não cuidam mais 
cnlrç&af-sc a toda a casta de vicios.
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6.°— A creação d’um Promotor Fiscal, qun tenha 
sciencia das leis e costumes da Nação, e algumas 
noçdes claras de Economia Politica, afim de dever 
propor, e fiscalisai- tudo o que for conducente ao 
hem publico, e paiticularem todas as Repartições.

§-5.‘

Economia Publica.

Venda de bens, e diminuição de despezas.
Apesar de repetidas Ordens do Ministerio de 

Portugal para se venderem os bens incorporados 
na. Fazenda, não se temesse negocio concluido, e 
restam ainda muitos de avultado valor, doados uns, 
ou cedidos por diversos Dominantes, outros ad
quiridos por confisco, e outros por direito de 
guerra; e tudo isto se acha em administração da 
Fazenda,e por ella arrendado por tres e mais annos.

Taes são em Damão a Praganã de Nagar 
Avely, doada pelos Marattas. Nas Ilhas de Goa 
diversas vargeas, e palmares, cedidos pelos Boun- 
sulós. As Aldeas de Talavardá, Mulem, e Parodá 
pelo Rei de Sundem. A grande Aldèa de Assolnã, 
e outros terrenos havidos por confisco dos Jesui- 
tas ; e algumas terras em Canacona, e Pernemem. 
rasão da conquista.

Assaz se tem clamado contra a abusiva practi
ca de se conservarem bens immoveis na admi
nistração do Governo soberano das Nações; os 
inconvenientes são muitos e mui graves, e sobre 
tudo o que resulta á agricultura. Não ha colonos, 
que despendan! com o grangeio de liens alheios 
o que despenderíam, se fossem seus; e por isso não 
pode o senhorio contar jamais com augmento da



renda; pelo contrario adiminuiçtïo deve progredira 
ponto de em muitos terrenos fic.ar redusido anuda.

He pois mister perfazer avenda de todos esses 
bens no todo, ou por partes.

O mesmo se deve praticar com os bens dados 
de afóramenlo era vidas, ou perpetuamente, con» 
cedendo-se aos foreiros o direito de redernpç3o 
de todos os encargos enphyteuticos pela forma 
prescripta ñas leus.

Alem destes bens ha muitos moveis accuinu» 
lados nos Arsennes de Din e G o a, e ñas diversas 
fortifient,-Oes do Estado, como balas, canhões, es» 
pingardas, e outros aprestos bellicos, destruidos e 
incapazes de servir; c também pedras lavradas 
madeirnmentos, o outros materinos de edificios 
profanos e sagrados, que o tempo vai consumindo, 
serti delles se retirar o menor lucro. Tudo istu 
conviria que fosse vendido, ou na India, ou C|Tl 
Portugal, onde mais commotio fosse.

Para diminuir a tlespeza, ait;m do que está já 
ponderado sobre a Guerra e Marinha, e o que se 
lia de lembrar no artigo das Missões, convém:

1."— Abolir alguns ollicios e encargos super, 
íluos tle todo, como General dos Rios, Adminig. 
trador da Alfandega, e outros alguns.

2 °— Süpprimir pensões, que su estam pagando 
a muitas.pessoas só pelo facto tic herdeiras dos 
pensionarios, apezar de ser a mercê vitalicia. On. 
tras que tem caducado pelo não cumprimento das 
clausulas, com que foram concedidas.

3."— Proceder a fazer uma melhor distribuid 
das quotas das obras pias, que se e3tam dando a
viuvas, cujos maridos nenhum serviço prestaram ;
em quanto outras pobres, que estavam em termos 
de ser attendidae, nada percebem.
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§. 6 .*

Arrecadação das rendas.

Ainda que pelas Leis do Reino estam marcados 
os contractos, que se devem dar por administra- 
çSm não'pode ter lugar em Goa este regulamento.

Elle he smgeito a mil abusos e fraudes em ara 
p&iz dcsinoralisado e pobre. Assim conviria:

1. ’— Arrendar por contractos de 2 a 4 annos 
todas as rendas e contribuições de Goa, excepto 
as da Alfandega de Pangim, em quede uns annos 
a outros ha uma notável differença, e tem Offi- 
ciaes, por quem a administração he feita com 
regularidade.

2. "— Constituir somente duas especies de Alfân
degas, de portos de mar, e portos séceos nas raias 
do territorio Portuguez, e extinguindo os registos 
e Passos do centro, que obstruem o commercio 
interior das Novas e Velhas Conquistas entre si.

3”.— Abolir o estanco do tabaco de folha, que 
sendo um dos principaes ramos da receita pu
blica de Goa, tendo chegado a 190^000 xerafins 
no triennio ultimo o seu producto, he mui raro não 
ficar a Fazenda perdendo no fim dos contractos, e 
os povos opprimidos com buscas vexatórias, to
mad ias illegaes, crimes, e prisões, tudo originado 
em grande parte por meras intrigas, e espirito de 
interesse ou vingança.

O equivalente deste producto pode verificar-se 
de muitos modos. O mais simples corntudo, e 
mais usual, praticado nos dominios da Compa
nhia Ingleza limitrophes a Goa, he por imposi
ção de direitos nas alfandegas de mare terra.

Se cada arratel de tabaco do Brasil pagar por entrada 6 tangas, contando 35 Candins poi mez,
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on 12:800 arraieis (a menor quantidade, que se. 
gundo a confissão dos rendeiros se consome em 
Goa) importará a renda em 184:320 xerafins, 
pouco menos do preço mais alio, a que tem che- 
gado, e mais tlo que está estipulado no triennio 
que corre.

Se não for labaco do Brasil, mas sim do Su!, ou 
do Norte do Malabar, donde mais frequentemente 
se costuma ex"ortar na falta do Brasileiro, pode 
pagar 4 tangas por atral.el, e cubrirá a importancia 
do que ordinariamente se liquida dos rendeiros, 
quando se liles não cumprem as condiçGes dedar 
bom tabaco do Brasil.

O de Virginia sofre 7 tangas por libra, e o de 
Bengala, c .Manilla 5.

Por este metlmdo apesar d’alguns extravíos tic 
direitos o lucro da Fazenda será maior, e niais 
solido; e resultará aos povos o grande bem de 
gastarem o tabaco que quizerem, como succede 
com o vinho, e outros generos.

Corno porém os despachantes serão incommo
dados a pagar os direitos no momento da entrada 
nas aifandegas, pode bem ficar o tabaco guardado 
nos arinazeus até 6 inezes impreteriveis, no fim 
dos quaes deve ser tirado, e pagos os direitos, ou 
arrematado por conta, e á custa dos despachantes.

§• 7-‘

Adiantamento da Agricultura.

No §. 6.* Tit. 3.* da 2.a Parte se fez ver que a 
agricultura em Goa não está decadente de todo.
A  grande falta consiste em não haver a menor 
sombra de theoria desta sciencia; e continuarem
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os povos a seguir cegamente praticas abusivas 
de seus antepassados, sem terem motivos, em que 
se fundem, nem resolução de tentar experiencias.

Todos os povos do mundo participam mais nu 
menos deste defeito. O vulgo não se determina 
por principios e raciocinios, e as experiencias ein 
agricultura não são como as de chimica e mie- 
chanica, que se fazem em poucas horas ou dias. 
Comludo nesta parte nada iguala aos habitantes 
da Índia. Os costumes, que Herodoto refere delles 
no tempo <la expedição de S^lax de Caryandra, 
passa de 23 séculos, são ainda hoje os mesmos.
0  trafico dos estofos brancos e pintados, que 
Plinio e Ptolomeu annunciam feito pelos Roma
nos nas partes do Norte da costa occidental da
1 ndia, e o d a  pimenta no Sul, ainda hoje se fazem 
nos mesmos lugares sem grande alteração (a).

Em taes circunstancias para o melhoramento 
da agricultura de Goa lie indispensável a interfe
rencia do Governo, ao menos pelos meios indi
rectos seguintes:

1. ’— Dobrar a contribuição imposta sobre as 
palmeiras, quando estas arvores forem plantadas 
no meio das vargeas, ou terras productivas d’arroz.

2. ”— Obrigar as Aldeas a secc-ar os esteiros de 
agua salgada, que tem destruído muitos terrenos, 
e a fazer tapumes seguros em roda para refrear 
o impeto das marés, facultando-se-lhes os meios 
necessarios, e emprestando-se-lhes dinheiro no caso 
de ellas o não terem.

Dos cofres das Confrarias, que são immensas, 
e uma grande parte abastadas, devem sajiir estas

(á) Vcja-se a Inlroducção ú Memoria d'um Mappa do Indoslão,. d« 
Itonnell .



sommas; e evilar.sé-ha o prcjuiso do desapare», 
cimento de taca rendimentos, dados communient^ 
por contractos feneratieios a pessoas, que nuncç, 
mais os pagam.

As Aldeas devem amortisar as quantias, quo 
ficarem devendo, por prestações d’ iim oitavo, ou 
decimo animal,■'pagando o juro de 2̂  por cento paru 
as t'onfrarias, donde foram tirados os fundos.

3. *— Fazer vigorar as convenções feitas entre 
os Batucares e Manducares (a), pelas quacs estes 
se obrigam a morar nos palmares, e ((Liando l|leï 
parece desertam sem pagar o que os senhorios 
coin elles haviam despendido. Isto succede todos 
os dias nos palmares plantados em lugares des» 
povoados, ou n’aquelles terrenos, que de novo se 
reduzem a cultura. A coinminação do infringi» 
mento de taes convenções basta que seja a resti» 
tuição no momento da sahida do que os Mandu» 
cures tiverem recebido, e prisão até prefazerem.

4. *— O estabelecimento de colonias, ou «asaes 
na Provincia de Embarbacem, e outras das Novas 
Conquistas, onde ha terrenos excellentes despo
voados pela distancia, em que ficam de Goa, p(j[as 
incursões dos Fundas ou ladrões, a que terri es
tado sujeitos, e pela falta de tudo o preciso..

As providencias necessarias neste artigo sj0 a 
construcçíío de barracas paraos casaes viverem1 
isempção por tres anuos de toda a contribuição 
ou foro; e o  estabelecimento de capellas e cIeri— 
gos para a administração do culto divino. A des-

(a) Bataeares sSo os donos dos palmares. A  palavra he d e r i v a  
do b a ta  (palmar) e car (senhor). Manducaros sao os quo rece(,onl 
paga, casa, ou certa quantia cm dinheiro para irem morar nos pal
mares, que sobem ou diminuem do valor, segundo a abundancia cu 
e s c a m  tíos fugo?, quo nellos bn-



ppza necessaria para isto deve sabir das corpora* 
ções. ou senhorios, a quem pertencerem os terri
torios. Depois de findo o tempo da isernpção poderá 
estabelecer-se um foro modico animal em especie 
ou dinheiro 4 vontade dos colonos; e nunca serem 
estes desapoyados contra sua vontade.

Desta maneira o Estado de Goa receberá algum 
proveito da prodigiosa fecundidade de suas mu
lheres, e poupar-se-ha o dissabor de ver emigrar 
milhares de individuos todos os annos para Bom
baim, Gates, e inteiro Conkâo, onde não ha districto, 
que não contenha dezenas e cetenas de gente de 
Goa, segundo eu mesmo observei.

5.'— Animar as plantações do algodão, pimenta, 
e café, (pie cm Goa fructifican! maravilhosamente. 
O algodão produzido na costa occidental da 
Índia lie ordinariamente de quatro especies, duas 
d’aquclle, que os naturalistas denominam herba
ceum. e vem a scr herbaceo comtnum, e herbaceo 
hirsuto, e outros tantas do que denominam ar
boreum.

As primeiras duas qualidades semeam-se todos 
os annos, e são mais usuaes no Guzarate, c outros 
paires do Norte em solos succosos e ferteis.

O arboreo planta-se no Conkào, e Gates. He um 
arbusto de 12 ou mais pés de altura, que dura 10 
annos, c exige chão secc.o e pedregoso, para dar 
menos ramo e mais fruto.

A pimenta da Costa do Malabar (a), a melhor 
das índias, he aflamada de muito antigos tempos.

O terreno de Goa he adequado para a produc- 
ção desta planta, a qual medra melhor em solo 
secco e ligeiro.

í 1Ó9 )
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A cultura da pimenta lie a mais simples; não 
precisa mais que dispol-a ao pé d’arvores pouco 
copadas, a que se encoste, e dentro de 4 afinos 
recolhe seu dono seis arrateis ou mais de cada pi. 
menteira.

O café de Gna he de qualidade superior ao Ja 
America, e não inferior ao da Arabia. A planta
ção pode fazer-se dentro dos palmares, que forem 
pouco povoados de palmeiras, e nos quintaos ao 
pé das casas, onde medra grandemente, com es
pecialidade cm terreno delgado e secco fronteiro 
ao occidente.

Para animar estes 1res ramos de cultura precisa 
o Governo mandar vir do Guzarate, e de Gates 
as sementes de algodão, de que he tal a abundan
cia, que serve de sustento ao gado vaccum, e de
vem ser distribuidas por ordem dos Juizes, e 
Camaras por cada Aldea, ern proporção da ex. 
tensão de terrenos para isso adequados.

Da pirnenta, e café não precisa vir semente de 
fóra. A producção, que cada Aldêa ou morador 
tiver, deverá ser comprada pela Fazenda Publica 
pelo preço corrente, no caso de que para isso seja 
requerida por falta de exlracçjão, ou de compra
dores particulares.

Os individuos das Aldeas, que animalmente 
certificarem ter recolhido maior quantidade, devem 
ser coin preferencia admittidos aos ollicios e car
gos publicos do paiz, e aquelle que cm lodp 0 
Districto de Goa mostrar que teve a maior pro. 
ducção receba o juro de uma lotaria, que animal
mente para esse fim sc deve extrahir de 20:000 
rupias de fundo ao menos.

Os terrenos, que lorem plantados só de algodão, 
sc forem foreiros á Fazenda, deverão ter o aba-
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timento cie metade do foro, e nño serem obrigados 
a dizimo, nem outra contribuição qualquer.

Se alguns dos habitantes quizer exportar por 
sua conta estes generos, o poderá fazer livre de 
direitos de sabida.

Em qualquer dos ditos generos em grande ou 
pequena porção não poderá ser feito embargo, 
penhora, ou execução, nem por dividas particu
lares, nem da Fazenda, nem por crimes cie qual
quer natureza.

Por fim deve crear se um officio ou cargo de 
Director da Agricultura, não como os Intendentes, 
que tem havido, que de nada cuidavam, nem 
podiam, porterem outras occupações, a que acudir.

O Director deve servir unicamente este oílicio, 
ter noções ¿'agricultura, e habilidade para fazer 
memorias, que devem correr impressas, inde
pendente no excrcicio do seu cargo, e o serviço 
que fizer ser-lhe levado em conta para o adianta
mento nos lugares de letras, se letrado for, e na 
Junta do Commercio e Agricultura, ou outras 
Repartições publicas, não o sendo.

Outros artigos hade legumes, grãos, hortaliças, 
e fruetos, qne podem medrar em alguns dos terrenos 
de Goa, <le que deve. cuidar-se em requerer se
mentes, e promover plantações, e rnxertias.

Modernamente tem alguns curiosos tentado in
troduzir a cultura do atnphião em Goa, deslum
brados talvez com o alto preço, a que esta droa;a 
tem subido, e o prodigioso consumo, que d elia 
se faz no Oriente da Asia.

Este designio he de louvar; mas eu receio que 
o resultado não corresponda ás esperanças.

Toda a especie de papoula, a branca com espe
cialidade, ama terrenos grossos, fortes, bemctil*



tivados, e regados, e isto não se encontra em Goa, 
onde o solo lie geralmenle ligeiro, e as poucas 
aguas, que lia no paiz, não podem ministrar-lhe 
a substancia necessaria, para que a planta tenha 
o vico, e o sueco, ou leite, que tem na Provincia 
de Bahar, e em outros lugares proprios para esta 
cultura.

Eu não duvido, que o opio produzido em Goa, 
e em outros lugares da zona torrida, não tenha 
bastante oleo, e até que seja superior em quali
dade ao de Patná ; mas as papoulas devem pro- 
duzir uma quantidade mui diminuta, que não 
pode jamais compensar o trabalho e a despeza.

Nem todos os terrenos são para todas as pro- 
duoções.

§• S-*

Melhoramento no Commercio.

Fazer florescente em commercio um porto, qne 
o foi já, mas se acha arruinado e descaido, he 
mui difficil empreza. Os mercadores, que delle 
desertaram pela falta de extracção de suas fa- 
zendas, ou perda de seus cabedaes, não se resol
vem a tentar fortuna, que a experiencia lhe fez 
ver era contraria, e preferem ir estabelecer-se em 
um paiz desconhecido e novo:1 Neste estado está 
Goa.

Embora o commercio da Asia tenha ramos jm. 
mensos, em que possam empregar-se os nc»0.  
ciantee, e de que lie certo o consumo nas outras 
partes do mundo ; embora se permitía a todas 
as nações a franquesa do porto, e se extingam 
direitos de entrada e sahida nas alfandegas- 
tudo isto nada melhorará Goa, porque n’ellu não*

í 112 )



ha um navio ele commercio, não ha homens es
tabelecidos com cabedaes ou credito, nem manu
facturas, ou generos de valor, que passam exportar
se ; e por outro lado o consumo dos de importa
ção he mui limitado pela pequenez c pobreza 
da terra.

Eis o principal embaraço do adiantamento de 
Goa, e não o grande poder e riqueza da Compa
nhia Británica, e estarem as possessões Portu- 
guczas cercadas pelas Inglezas, o que muita gente 
suppõe ser o maiore mais insupportavèl obstáculo.

A extensão dos dominios da Companhia In- 
gleza, igual certamente em população e terreno a 
metade da Europa, impede os negociantes d’a- 
quella nação dc retirarem do trafico da índia 
todo o lucro que poderíam. Era necessario que 
um terço das cazas de commercia de Londres e 
Liverpool se estabelecesse na Asia para se faze
rem calculos, e especulações ajustadas, ou com 
mais gráos de probabilidade, do que podem fazer-se 
ern tal distancia.

Os mercadores Inglezes não são mais destros e 
astutos, que os das outras Potencias, e tem‘o- de
feito de não emprehenderem negociações, senão 
aquellas, que promettent grande lucro.

Por isto grande parte do commercio nos domi
nios da Companhia he feito por nativos da índia, 
por Parseos, e pelos Arabes de Mascate, cujo 
porto pode competir em trafico com Bombaim, e 
devia também ser feito pelos Portuguezes, se Goa 
não estivesse em tal decadencia.

Em quanto os navios Inglezes particulares uns 
apoz ou.tros se accumulant cm Bombaim, Madras
ta, c Bengala, fazendo as mesmas negociações, nas 
quaes m u ita s  ve.zes perdem; a Companhia re-

;*/
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servando para si o negocio da China para a Eu
ropa,que he ornáis importante, vai mudanlo.de 
systema, fazendo consistir sua principal riqueza 
nas contribuições e rendas territoriaes, e dimi
nuindo as especulações de commercio maritimo, 
cujo lucro depende de mi) acasos.

Em circunstancias taes o unico recurso, que 
podia vivificar a India Portugneza, he a aeciT¿ 
d ’uma Companhia de Commercio, esse perigo,.*) 
remedio, que tem sido sempre combatido, mas 
de que não he possivel .de todo largar mão.

O  systema das Companhias exclusivas he em 
ycgra um systema destruidor, que reunindo em 
uma pequena parte do corpo politico os princi
pios do movimento e da vida, deixa o resto na 
inercia e na morte. Mas nenhuma operação ha 
lão má, que alguma vez se não deva adoptar como 
satidave).

De que serve aos Portuguèzes a illimitada |j. 
berdade de fazerem o commercio da Asia oom 
Portugal e Brasil, se o não effeituam, nern o p'ôdem 
¿effeituar, por lhes faltarem os meios essenciais ? 
Dcixar-se-hão antes arruinar de todo, on perder 
.as possessões da Asia, do que restringir-se por 
nm tempo a liberdade do commercio ? Isto seria 
Xim absurdo.

Dois são os casos, em que esta especie de g¿. 
ciedades he útil a uma Nação.

O 1.*— Quando se trata ríe investigar algum 
,o^nal on fonte de commercio desconhecido, ou 
îiâo assaz calculado, para o qual são necessarios 
grandes fundos, e se receiam per-las, demoras, <)U 
empates. Então que nenhum particular -se atreve 
a em pregar-se por si só, tem lugar a união de ¡ 
ividuos, que participem de ganho? e peídas;
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no caso destas nào fiquem arruinados, e que pos- 
sarn rnelhormente dirigir as negociações. He assim, 
que se instituiram varias Companhias na Ho
landa a respeito do commercio das Indias, que 
por fim se reuniram cm uma só assentada em 
Batavia. Assim se consolidou a Companhia Ingle
sa das índias, a mais poderosa corporação, que 
dentro d’um’a sociedade civil se tem formado. 
Vela mesma rasão se crearam a Companhia Fran- 
ccza, a Prussiana, a Hespanhola das Filippinas, 
a Dinamarquesa, e a Sueca; e era opinião corrente' 
ha 200 annos na Europa que o trafico do Oriente 
não podia manejar-se sem privilegios exclusivos, 
ou monopolio.

O 2.*— Quando o paiz está em tal decadencia, 
que individuos particulares não tem meios de 
emprehender negociações por falta dc navios, de. 
dinheiro, e credito, como de tempos a esta parte 
tem em Goa acontecido. Foi esta uma das causas 
porque Filippc 2." em 15S7 instituio uma Com
panhia Portiígueza das índias, que bem depressa 
dceahio, igual a tudo o mais obrado pelo governo 
de Caslcila

As bases, que me parecem adequadas para o 
estabelecimento da Companhia Portuguesa das 
índias, são as seguintes:

Que o fundo delia seja pelo menos d’ uni milhão 
de crtisados, formado de 400 acções, sendo ac
cionistas todos e quaesquer subditos da Monarchia.

Que o assento da administração, caixa, e con
tabilidade se estabeleça em Goa, havendo agentes 
interessados etn Macau, Brasil, e Portugal, que 
recebam de suas com missões a paga do estilo da 
terra, onde residem.

Que o monopolio se estenda a tudo o que se
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exportar para venda da costa occidental da India 
para o Brasil, Portugal, e quaesquer outras pos
sessões Portuguezas a Oeste do Cabo de Boa Es
perança, e mutuamente ao que das mesmas terras 
se exportar para aquella costa; ficando livre a 
lodos os cidadãos Portuguezes o trafico da costa 
Oriental da India, Illias, Malaca, e China para 
paizes a Oeste do Cabo, bern como de uns a outros 
a leste delle.

Porfim: Que a'sociedade seja constituida por 
vinte annos.

Para a t'Jompanhia florescer deve aproveitar sern 
grande differença as seguintes instrucções:

1.a—-Ter quatro navios ; um para o commercio 
do Coromandel e China; um para o Brasil; e 
outro para Portugal; c o quarto para substituir 0 
que por algum incidente não possa seguir viagem 
no tempo determinado.

Todos elles devem sahir em monção, que 
a^inuàlmente certae inaltéravcl nos mares da Asia 
e Africa Oriental; a saber: os que sahirern (]  ̂
India para Oeste do Cabo devem fazel-oaté fin̂  
de Janeiro, e querendo fazer escala por Moçam, 
.bique ató fins de Dezembro. Nao podendo parti), 
n’aquelle tempo, ontão o façam cm Maio ao loriga 
da costa da India, mas distante d’clla o mais que 
for possivel, em cujo caso a viagem he demorad^ 
mas sem risco na ponta da Africa meridional' 
onde a força do inverno tem pnssado.- Os que vie ’ 
rein de Portugal, on Brasil para Ooa larào a majs 
commoda viagem, chegando a Moçambique erq 
Agosto, e sahindo d’alli nos fins deste mez v30 
chegar a Goa, quando o inverno está acabado, ç 
tern tempo de fazer as carregações aló Dezembr^ 
ou Janeiro immediato. Se de Moçambique so di
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rigirem a Bombaim, podem sabir mais cedo, por 
que neste ultimo porto se entra e sahe em todo o 
tempo sem risco. Esta denominam os Portu
gueses monção grande ; se porém os navios che
garem a Moçambique na monção pequena, devem 
dahi partir para Goa até meio Abril, porque do 
contrario arriscam-se a não poder entrar em Goa 
antes do começo do invernó, e em tal caso he o 
remedio apporter a Bombaim, e demorarem-se até 
Setembro.

Se esta marcha for seguida, pode calcular-se
que de 200 navios apenas tira se perderá. Do con
trario perigará um de 50, além das demoras das 
viagens, ruina, e avaria dos navios e fazendas, 
como eu tenho observado acontecer a embarca
ções nacionaes e estrangeiras.

A embarcação, que navegar para a China, sahirá 
de Goa até 10 de Maio, e completa a viagem coin, 
menos de 60 dias sem o menor risco.

Da China deve sabir de fins de Novembro por 
diante; a sabida antes he arriscadíssima em rasan 
da frequoncia dos tufões. 'Os Inglezes, que nos 
outros mares do globo se não embaraçam coin 
contra monções, aguardam a monção da China.

2."— Deve haver o maior cuidado com a gente 
de Goa, o commuta da qual he íalto de honra, e 
fé, mais que em algum outro paiz da Monarchia. 
As transacçôcs ou contractos por tanto sejam 
sempre acompanhados das penas convencionaes, 
que as leis permittem, e com a maior segurança 
possível, não esquecendo advertir que cm toda 
Goa por acaso se encontrará predio urbano ou 
rustico, que não esteja hypotheeado a alguma 
divida, e muitos, que tem sobre si dois e mais hy
pothecas, appaieecin nas foiliâs coi lidas üviss e
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desembargados ; no que loin sido fraudados mui- 
tos credores, e o continuam a ser.

3."— Os generos do consumo de (loa são os mes- 
Hios, que eram ha vinte annos e trinta, mas a 
extracção he muito menor. O coral, que trasiam 
as naos do Reino, chegava a 100 caixas e mais 
por anno. Hoje mu terço desta quantia custaria a 
extrahir. Do vinho podem consumir-se em Goa 
1 0 0  pipas por anno, se a garrafa não passar de 
pardáo. De genebra e aguardente, metade. Em 
uma palavra o valor dos generos indianos tem 
diminuido, e o dos europeos augmentado; em 
consequência o consumo destes deve ter abatido 
sensi \ cimente.

§• 9.'

Melhoramento nas manufacturas.

As providencias para o adiantamento das ma
nufacturas devem ser sempre indirectas, animando 
os cidadãos, e prestando-lhes os auxilios pos- 
siveis, mas deixando-lhes ao mesmo tempo livros 
a direcção e administração, porque eada qual n<> 
seu particular calcula melhor, que os de fóra, o 
genero de vida que lhe faz conta, e aquello de 
que pode receber mais vantagens. Uma das gran
eles cansas da sabida do numerario de Goa he 
a despeza, que se 'faz coin Morius, Cachas, Xa- 
pon ns, e pannos de Baltes, pintados, tecidos, e 
Travatás, a qual não desee de 1 0 0 , $ 0 0 0  Rupias 
cada anno. Estas fazendas vinham pela maior 
parte de Darrião, mas ha annos, que entram do 
Sul, especialmente do Porto Novo, e Tutocorim, e 
de Balagate, e as dos dois primeiros lugares são



pagas a dinheiro de oiro e prata. Está Goa pois 
em niais miserável condição do que os barbaros 
de Mada gasear, que ao menos fabricam os pannos 
necessarios a seu uso.

Para facilitar este ramo de grosseira industria 
convem daras providencias seguintes:

Isentar de direitos de sabida, e de qualquer 
imposição, mesmo da Camara, todos os tecidos de 
Goa, e as materias primas de direitos de entrada.

Augmentar os direitos das fazendas estrangei
ras de 5 que pagavão a 15 ; por ora unicamente 
nas fazendas grossas do consumo do paiz :

Desobrigar os donos das fabricas, e trabalhado
res de serviços e cargos publicos contra sua von
tade :

Conceder etnfim privilegio aos vendedores de 
taes fazendas para cobrar execulivameute as di
vidas procedentes délias.

Assim poderão os habitantes de Goa comprar 
pannos fabricados dentro do seu proprio paiz pelo 
mesmo preço, que compram dos estrangeiros; © os manufaotnreiros em breve tempo se habituarão 
a fabricar toda a qualidade de estofos grossos e 
linos.

§. 1 0 .*

Altera’ão nos direitos das fazendas.

A carestia dos direitos das Alfândegas he uma 
das causas, que mais retarda e obstrue as opera
ções cormnerciaes por dois motivos : o 1 .' he con
tar-se com uma despeza certa, quando o ganho 
e avenda mesma são duvidosas: o 2 '  consiste 
em se oll ar sempre com odio o que a Fazenda 
Publica percebe, visto que lie uma imposição on
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tributo; e tanto que não se encontrará facilmente 
um individuo, a quern não custe mais pagar 5  por 
cento de direitos de sua fazenda, do que perder 
no ajuste 7 ou S com particulares.

Outro grande obstaculo ao commercio be a igno- 
rancia dos direitos de entrada e sabida, de consu
mo, baldeação, e franquia; o que cm Goa lie de 
tal forma, que os negociantes do paiz o ignoram ; 
e os oiïiciacs das Alfandegas pela multiplicidade 
e confusão das ordens precisam regular-se muitas 
vezes por inducções, paridades, e conveniencia 
do interesse da Fazenda para classificar a som
ma do debito dos despachantes.

Quanto á primeira causa: em Goa, Damão, e 
Diu pelo Regimento de 15 de Janeiro de 1774, e 
Le i de 4 de Fevereiro de 1811 as fazendas im- 
portadas para consumo do paiz pagam 5 por 
cento conforme a avaliação da Pauta, além das 
La gimas, que eram antes repartidas pelos officiaes, 
e hoje se accumulanti com os outros direitos. \  
importancia délias he 3 tangas e 10 reis por lOO 
.xerafins, ou 190 reis por 30^000. Da sabida pa
gam 2 por cento, e as Lagunas na forma sobredita
(a). Esta conta he uniforme por via de regra em 
iodos os generos, e com toda a nação. O vinho 
de Portugal, que se bebe em Goa, vem pela maior 
parte de Bombaim, assim como o chá, papel, e 
outros generos da China, por não haver negocian
tes em Goa, que façam provimento sufficiente 
para o consumo da terra; e paga 5 por cento de 
entrada, como se viesse em embarcações naeio, 
nacs de Lisboa, ou dc Macau.

( 1 2 0 )
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A Companhia Ingleza sstá de continuo alte
rando as Tabellas d os Direitos nas Alfangegas, e 
modernamente tem sobrecarregado os sáes, aníião, 
e os generos da Europa, que entravam em em
barcações Portuguezas, de modo que a estes se 
carregam 60 por cento sobre as facturas, de cuja 
somma se deduzem 4¿ a rasão de 100. Em quanto 
os generos do Pegu, Cambaia, e Catcha tem só
mente o avanço de 1 0  sobre a factura, e os da 
Europa Ingleza nada. Esta alteração he patentea 
todo o mundo, e consta dos Almanaks, que an- 
nualmente se imprimem em Bombaim.

Mas nern este exemplo, nem o favor do com
mercio nacional tem feito mudar o velho systema 
Portuguez.

Conviria por tanto fazer um regulamento novo 
de direitos na forma da tabella, que vai junta no 
fim desta 3.' Parte; o que pode legalrnente fazer- 
se sem embaraço dos tratados de commercio, que 
nunca abrangeram a Asia

Quanto á ignorancia dos direitos todo o reme
dio está em mandar imprimir Tabellas, ou Alma
naks annuaes, donde constem as regulações claras 
e terminantes, de maneira que possa qualquer 
individuo do mais afastado paiz fazer a conta do 
que tem dc pagar de direitos na negociação, que 
vai emprehender.

§ 11.*

Pescaria de Pérolas.

Â pescaria das pérolas tem sido de mui remo
tos tempos considerada uma das fontes de ri“ 
quesa das Nações. O valor desta preciosidade era
grande já na epoeha de Salomão ede Job, según-
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do constadas sagradas paginas, e lena continuado 
alé nossos días. Na idade mais florescente de 
Roma as pérolas chegaram a tal valor, que urna, 
de que Julio Cesar fez presente a Servilia, mãe 
de Marco Bruto, custou (dinheiro Portuguez) 
436^106 crusados, e mais do triplo desta quantia 
as duas, que Cleopatra trazia nas orelhas, e das 
quaes desfez uma no molho do banquete dado a 
Marco Antonio (a)

Varias tem sido as pescarias de perolas nos 
mares das quatro partes do globo ; mas a de que 
os Portuguczes mais se aproveitaram, e de que 
foram exportadores exclusivos, se fazia na costa 
da Arabia, especialmente na Ilita de Baharem, e 
no Golfo de Manar. Corn a tomada de Ormuz e 
Mascate se perdeu aquelle commercio, e desde 
1698 em diante passou o do Cabo de Comorirn 
para os Hollandezes (b).

Em quanto na mão dos Portuguczes estava o 
trafico das perolas da Arabia, e Comorirn, não ad
mira que a pesca d’ellas fosse prohibida era Goa, 
mas he de notar que depois de perdido aquelle não 
se tratasse de abrir este, e que continue ainda 
boje aquella proliibição na foz dos rios de Goa, 
onde ha unta abundancia prodigiosa de ostras 
de perolas, e onde clandestinamente os pesca
dores recolhem muitas, destas algumas grandes 
c bern formadas, como cu maisd’uma vez obstír. 
vei ( c ) .

(a ;  Estes  f a d o s  silo attestados por muitos ascriptores antigos e 
modernos.  V e j a - s e  Robertson, Rescarches Histones of India.

(b) Encyclop. Brit. na p a lav ra  Pearl.
(c) Eu tive na minita mão a lgu m as  das mais perfe itas  e grandes, 

nias d ’unta côr escura ,  e sont transparencia ,  procedido istò (|e 
pescadores  cozerem a concita em a g u a  guente para  d e s p e g a r a  pe-
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Conviría por tanto levantar esto impedimento 
pondo ein arfematação a pescaria de Goa de 2 
em 2. annos, e mandando fazer publico o projecto 
nas Gazetas de Madrasta, e Bombaim para chegar 
a noticia de todos, e poderem acudir os mergu
lhadores da costa do Sul, os mais babeis talvez 
do mundo (a). D’outra maneira nenhum proveito 
resultaria, não só por não haver mergulhadores 
capazes, mas também pelas muitas fraudes, que he 
lacil praticar em taes pescarias. Conforme as pro
vas, que da experiencia resultassem, se podia dar 
direcção a este negocio, que deve ser d'alguma 
consequência,

Ç 12.*

Bisparieis, e Missões.

A multiplicidade de Bispos Portuguezes na Asia 
desde muitos annos para cá serve de despender 
a Fazenda inutilmente muitos mil xerafins com 
Ecclesiasticos, que ou não apparecem nas Dioce
ses, para que são nomeados, ou se a ellas vão, 
nada concluem, que promova e adiante o bem 
espiritual das almas. Cranganor, Cocliim, Melia- 
por, e Malaca são dominios estrangeiros, onde os 
Portuguezes não possuem um palmo de terra, e he 
por isso necessario que os Bispos destas Dioceses 
estejam em grande parte á disposição do Governo 
doPaiz,e sejam mais subditos de Potencias estra-

rola , e nito saberem  fazer  o processo usado pelos  outros povos, que  
L e  de mais  d ’uma m ane ira .

(a) Estes homens chegeám a  estar successivamente  um quarto de 
hora ,  e m ais  debaixo d ’a g u a .  Encyclop. Prit, no l u g a r  ac ima dito .  
Os dc Goa 1res minutos e m ais ,  e segundo me a s s ev e ram ;  e eu p re 
senciei a lguns  dem o ra re m -se  qúas.i dois minutos.
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nlias, que de Portugal. De mais sabcm todos que 
a dignidade episcopal exige urn exterior decente 
e pomposo, que para o ordinario da gente infunde 
inais respeito e veneração, do que a virtude e a 
santidade mesma.

Em todas as referidas Dioceses não ha residen
cia conveniente; muitas das Igrejas são cubertas 
de folhas de palmeira. Os Bispos não sabem a 
linguagem de seus Diocesanos, que no Malabar 
he a Tamul, no Coromandel a Telingana, etn 
Malaca a Malaia. Que proveito pois pode resultar 
aos povos de taes Prelados?

Sobre tudo isto são grandes as despezas da Fa
zenda corn a cxtracção das Bullas Pontificias,e 
ordenados dos Bispos (a), e pequeno o numero de 
Catholicos. Em consequênciao remedio adequado 
parece ser; mandar Vigários corn a delegação 
de jurisdicção necessaria, como em muitas dél
ias ató o presente se tern feito, e não tornar a 
nomear mais Bispos. Para Vigários conviria es
colher Religiosos Europeos; elles influem muito 
mais sobre os povos ; mas as religiões estão ex- 
hauridas de gente branca, e cheias de Indianos, 
e Macaistas. E assim na falta dos primeiros se 
deve lançar mão dos segundos, havendo o cui
dado de supprirnento de Religiosos brancos para 
os diversos Conventos de Goa, de que muito 
depende a paz e veneração do Claustro.

Quanto ás Igrejas, ou Parochias( das Missões o 
numero d’ellas he grande cm todo o Oriento. An-* 
tigamente eram todas próvidas de Parochos pelas 
diversas Corporações Religiosas de S. Ag 0 $ti«

( 1 2 4 )
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libo, S. Domingos, S. Francisco, Jesuítas, Nerys, 
Theatinos, e Carmelitas, e ainda hoje uma grande 
parte he servicia por Clérigos regulares enviados 
pelos seus Prelados, segundo a repartição das 
Provincias a cada qual assignadas, como por 
exemplo, Céylão pelos Nerys, Bengala pelos Agos- 
tinhos, Moçambique, c Timor ¡reíos Dominicos 
Golcondá prdos Theatinos, e Balagate pelos Car
melitas. Comtudo o Arcebispo está na posse de 
prover muitas, devido talvez á falta, que desde 
largos annos ha de Religiosos, ou ú negligencia 
dos Prelados Regulares.

Tem acerca disto havido questões entre as Or
dens Monasticas c os Arcebispos. E não será fácil 
decidir ao certo qual tem a seu favor a rasão e a 
justiça.

O mais conveniente seria proceder para o futuro 
segundo a posse actual de cada um, ficando sem
pre salvo ao Arcebispo o direito de prover, no caso 
de negligencia dos Prelados Regulares, aínda ñas 
Missões, de que estes ficarem de posse. Assim 
se evitariam dissenções, que servem antes de es
friar, que de animar o zelo da Religião Catholica.

O cuidado de não deixar extinguir as Missões 
he' um dos meios do melhoramento de Goa e 
ainda mais o seria, se fossem todas próvidas por 
Clérigos seculares. O rendimento da maior parte 
d’ellas he av altad o (a), e entre todas não ha urna 
de que o Missionário não adquira considerável
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(a) As Missões ,  que estam nos Domin ios  In g lezes  (são a  m aior  
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( 126 )
quantia de dinheiro; e no caso de ser secular, o 
emprega em beneficio de sua casae familia; sendo 
porém regular, ou comsigo mesmo despende, ou 
deixa á Corporação, de que he membro, e em qual- 
quer dos casos lie um capital perdido ou inútil 
ao Publico.

O Doutor Snaw dizia no Parlamento Britânico 
que a christianisação dos índios da America se 
devia promover por todos os meios possíveis, ainda 
que não houvesse outro motivo, que resultar d’alli 
maior consumo ás manufacturas ínglezas. O es
pirito com que eu fallo he diverso. He justo e 
santo cuidar no augmento espiritual das almas- 
mas se este bem simultaneamente se poder con
seguir com o adiantamento temporal dos Imperios 
o projecto será mais politico, sem ser menos ca
ritativo, nem menos louvável.

§. 13.*

Iustrucção Fabi ica.

Na 2.a Parte, no Titulo— Goa— se disse qual era 
o estado da Academia Militar, e que o proveito 
d’clla resultava só aos Oíliciaes, que estavam nr. 
vorados em Mestres. A reforma mais adequada 
seria crear duas aulas de Marinha, cm que se 
aprendessem na 1 .a principios d Arithmetica, Geo
metria, Trigonometría Rectilínea e Espherlca, e 
Algebra ; e na 2.* Geographia, Astronomia, Pi|0. 
lagem, e Construcçâo. Para os Militares era suffi, 
ciente a a l a  regimental como antes, accrescen- 
tando Desenho. Tudo isto se fazia com menos 
Mestres, e com mais aproveitamento, havendo p0 . 
rém u cuidado dc enviar, ao menos para proprie.



tai-ios das cadeiras, individuos intelligentes, e con
tando com dois substitutos, que podem achar-se 
em Goa, que se diz sabem suficientemente ifla- 
ihemalica, se bem que pouco a Lingua Portu- 
gueza.

O resto do ensino publico demandava grande 
reforma, e despeza mui avultada, com que Goa 
não pode. A Filosofia he ignorada de todo; não 
sc sabe raciocinar, não ha Hermenéutica, nem 
alguém que aprecie as Bellas-Artes, nem asBellas- 
Letras. Toda a sciencia dos Goanos se reduz a 
saber um pouco de Latim incorrecto, e de Moral 
de Casuistas, e isto respeita só aos Ecclesiasticos. 
Os mais vivem em uma grosseira ignorancia, 
tanto nativos, como mestiços, e Europeos (a).

Alguinas Bibliothecas lia em Goa pertencentes 
-a Corporaçoes Religiosas, mas as obras se acham 
mutiladas, ou destruidas de caria, e ninguém faz 
uso (Pellas.

Ern tal estado he indispensável o estabeleci
mento d’uni Collegio, em que haja pelo menos:

1 . "— Um mestre, qua ensine a fallar o indioma 
Portuguez com perspicuidade, propriedade, e pu
reza, que ao mesmo tempo note as bellezas e de
feitos da linguagem, e dê as principaes regras da 
locução em toda a diversidade do estylos. Este 
sugeito deve vir de Portugal.

2. '— Um mestre de Latim. Este pode ser acha
do em Goa entre o Clero Regular ou Secular; e 
escusam-se as Cadeiras de Laiinidade, que a Fa
zenda paga.

3. ’— Um mestre das Linguas Franceza e In- 
gleza.

( 1 2 7 )
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4.’— Um dc Filosofia Racional e Moral. Am
bos estes devem vir de fora.

Um dos Collegios de estudos deGoa podeser- 
vir para este fim, e o outro ficar destinado para 
os Estudos Theologicos dos Ordenados á dircc. 
ção do Arcebispo. As quantias de dinheiro, que 
actualmente se gastam com os dois Collegios, 
talvez chegasse para pagar a despeza necessaria 
coma reforma, e que sobeje annualmente alguma 
porção, que se empregue em livros para formar 
uma Bibliotheca Publica em cada Collegio.

Nas Escolas de Primeiras Letras, que ha nas 
Freguezias, não se precisa outra reforma, que me
lhor escolha de Mestres, e mais bem pagos.

A Medicina, o Direito, e as outras Sciencias de
vem ser aprendidas pelos Goanos nas Univer
sidades, que a Nação estabelecer, e que mais com
modas ficarem.

§. 14.*

Conclusão.

Tal he o projecto de reforma,‘que 'por ora me 
parece conveniente a Goa, projecto que pela sua 
simplicidade he mui fácil de scr executado; e se 
o fôr, o melhoramento da Capital da índia Por« 
tugueza será evidente em breve tempo.
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TITULO a.*

DIU.

$k.s providencias lerqbradas para Goa podem ser 
erri parte applicaveis a Diu. Umas poucas de fa
milias de Banianes, que alii residem, tem sido a 
causa de restar ainda lioje desta Praça alguma 
cousa além do nome.

Elles empregam armualmente para Moçambi
que um oudois navios seus com fazendas pintadas 
a maior parte, e metade d’ellas sahe desse resto 
das bellas manufacturas, que em outro tempo flo
resceram, e hoje estam decadentes. Os Banianes 
de Diu,e geralmente de toda a índia, são inge
nuos e simplices ein seu comportamento e costumes.

As principaes providencias, que lhes convem, 
são as que na Assembléa Geral de Moscow, con
gregada pela grande Catharina, requereram os 
Deputados dos Samoyedes=Nós somos simplices 
e justos, diziam elles, nós não temos necessidade 
de novo Codigo, mas fazei para nossos visinhos..
.. para os Governadores, que nos enviaes, leis 
que embaracem seus roubos.=

Um individuo de probidade, que governe, um 
Juiz igualmente probo, que faça decidir as causas 
por louvaçâo, e dè appellação cm casos graves 
para a Relação, he tudo o que de providencias 
necessita Diu.

Quanto ao commercio com Moçambique he 
indispensável alguma reforma. Das muitas e re
pelidas Ordens Regias enviadas em diversos tem
pos para aquella Capitania, e alli cerradas nos 
archivos, ern vez de serem patentes a todo o mundo.

(»)
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entenderam sempre os Portugueses de G'oa, Da. 
mão, e Din, que em Moçambique não dèviain.ser 
admittidas a despacho fazendas vulgarmente de. 
nominadas de Negro, que não fossem despacha, 
das por sabida nas alfandegas de algum dos tres 
Portos acima ditos. Alguns Governadores, e Capi. 
tães Gcneraes assim também o entenderam, e no 
tempo destes, sc algum navio estrangeiro das 
Ilhas de França, ou de algum outro porto entrava 
em Moçambique para comprar escravatura, o pa. 
gamento era feito em moeda.

Outros comtudo entenderam o contrario, im- 
pellidos a isso pór diversos motivos. O caso ainda 
hoje se acha na mesma duvida ; e he sempre uina 
demanda, que se reproduz, e renova com a chega
da de novos Governadores.

Os Moçarnbicanos tem entre si que sc admittam 
francamente fazendas de Negro de qualquer parte, 
e etn qualquer navio, que sejam levadas, porque 
a maior concorrencia faz abater o preço ern utili
dade de quem compra.

Os de Goa, Damao, e Diu ao contrario pugnam 
pela prohibiçâo de entrada ás dos outros portos, 
que muitas vezes são mais baratas, e melhores, e 
por isso vem elles a fazei uma ma venda.

Qualquer que seja o governe^ e a constituição 
da Monarchia Portugueza, se esta quijar con
servar as possessões da ( osta Occidental da India, 
deve fazer vigorar nos portos de Moçambique a 
prohibiçâo da entrarla de fazendas de Negro, que 
não sejam levadas em navios portuguezgS) e 
despachadas por sabida em alguma das tres al- 
fandegas de Goa, Damão, e Din.

He este um dos meios de animar a industria 
d ’aquelles decadentes paizes, e de fazer que o
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oiVo e marfim da Africa Oriental excite menos a 
cobiça dos eslrangeirgs.

A. liberdade geral, e indistincta do commercio 
be uma dessaâ theorias vans, só bellas em abs
tracto, e que muitas vezes faria a ruina da nação, 
que a admittisse.

Tal seria o caso pregente.
Nem podem os de Moçambique queixar-se que 

o lucro d’aquelle commercio vem a ser monopo» 
Visado pelos Portugueses da Costa Occidental da 
India, a quem fica livre Coarctar a quantidade 
das carregações, e fazer-lhe subir o preço em pre* 
juiso dos compradores da Africa, privados de 
prover-se d’outva parte.

Se os compradores de fazendas de Moçambique 
querem evitar esse damno, mandem compraLas tt 
Ind ia, e levem-as por sua conta; e eniSo longe de 
terem prejuiso, retirarão o lucro, que os da índia 
percebem, e a navegação irá em augmento.

TITULO 3.°

DAMÃO.

Commercio, ti Manufacturas'.

M ls providencias apontadas no Titulo antecedente 
em respeito ao commercio de Moçambique, a 
reforma dos direitos da entrada e sabida segundo 
a tabella adiante junta, e o mais lembrado para o 
adiantamento de Goa fariam melhorar D a mão ; 
mas o q u e  e leve tornal-o florescente lie o fazer-se
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alii a compra e venda ole fazendas para os navios 
europeos, c extinguiese a Feitoria de Surrate.

Damão he situado no mais bello ponto possivel 
para o commercio de Cambaia, do Guzerate, e 
do interior do Indostão, com cujos territorios se 
communica por canaes, rios, e largas estradas.

Se este projecto se desse á execução, ver-se-liiain 
ein breve tempo estabelecidos n’aquella Praça 
muitos negociantes de Surrate e Bombaim, d’aqnel- 
la porque o sea trafico decahe todos os dias, e 
desta pela falta de commodidades da vida, e pela 
insalubridade dos ares.

Isto he tanto mais fácil de verificar, quanto a 
isso he adequado o systema de economia das 
Bauianes, Armenios, e Parseos, que á semilhança 
dos Judeos não empregam sous cabedaes era 
predios, para poderem com lacilidade transplan- 
tar-se de uns a outros paizes, onde o ganho do 
dinheiro os convida.

Para animar os navios Pprtuguezes a continuar 
na Costa do Malabar o commercio de fazendas 
de Negro, que ha poucos annos se faz em Bengala, 
era sufficiente instaurar a prohibiçao d’eni.rada 
para consumo de todas .aquellas, que não loreui 
despachadas pelas Alfândegas de (.ma, Damão, ou 
Diu, ou dobrar a quantia dos direitos, que actual
mente pagam.

§• 3-*

( 1 3 2 )

Adqtiisição dc território.

A  jurisdicção da Praça de Damão compreli0 llcje 
como se disse no §. 2 .' do Tit. 2 .° da 2 .“ p t ’ 
antigo e novo territorio,ficando entre ume outr0 mu 
espaço de terra pertencente á Companhia In »]c.,„ „CS *• t; Z dj C



ao Rajá de Parmaptfr. Se a possessão Portuguesa 
fosse unida, seria maior o seu valor, e estimação; 
ficaria muito mais defensável, e evitar-se-hia o 
pvejuiso de serem obrigadas a pagar direitos nos 
Chokis, ou Casas de arrecadação inglezas todas 
as cousas, que de urn para outro territorio he ne* 
cessatio exportar continuamente.

Talvez podesse com facilidade effeiíuar-se com 
a Companhia Inglesa das índias uma transacção, 
pela qual ella cedesse o terreno intermedio, que 
possue-entre o amigo de Damão, e aPergannah de 
Nagar Avelí, recebendo em troca terras era outra 
parte; por exemplo, a Provincia de Canacona e 
Cabo de Rama ato ao Rio do Sal ; ou a Ilha de 
Augediva, ou a parte, que os Portuguezes tem em 
Timor, permutado tudo pelo justo e arrasoado 
preço.

De sent up hn en to do Canal.

Quasi todos os portos maritimos da Costa Occí* 
dental da India se acham obstruidos com arcas na 
fóz dos rios, que nelies desagoarn, conforme se 
verá adiante em a Nota 15.

Damão tem um surgidouro dentro do rio demais 
de 50 braças de profundidade em alguns lugares, 
e na fóz não pode uma embarcação de 300 tone
ladas passar senão nas marés altas das luas, nova 
ou cheia. Este grave defeito, que faz pena a 
toda a gente, que attende á bella situação do 
porto de Damão, parece segundo a geral opinião 
fácil de tirar, ou pelo menos de em grande parta 
remover.

O entulho da fóz do rio de Damão he todo de
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areia, e terra solta, que de dia em dia se accumula 
cura as enchentes, que vem do interior das ierras, 
e perdem a força por se espalharem pelo largo 
parce), que a Carta Topographie» demostra. Pes
soas entendidas aífirmam que um encanamento 
folio eom tapumes de estacadas de um e outro 
lado da fóz bastava para restituir ás aguas do rio 
a força, com que descem do interior, e poderem 
arrastar ao mar o entulho, que forma o banco ; e 
que todas as obras, que se precisassem para aquelle 
effeito, custariam menos de 50/000 rupias.

O projecto merece a attenção do Governo Por* 
tliguez ; pois a verificar-se, juntar-se-hia ao mais 
bello paiz da Costa Occidental da Índia um dos 
mais vastos, e seguros portos de toda a Asia.

§■ 4.*
Estaleiro.
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O Estaleiro de Damão lie aflamado em toda a 
Asia, e na Europa mesmo tanto pela belleza e so
lidez da construcçâo das embarcações, como pela 
barateza dos salarios dos oíficiaes. Se este ramo 
de industria for animado em Darrião, haverá sem
pre no estaleiro vasos a construir por conta de 
nacipnaes e estrangeiros. Um navio de teca dura 
100 annos, e fica por muito menos, cloque n<) Bra
sil, ou na Europa; e supposlo que nos Dominios 
Portuguezes da Asia não ha a madeira necessaria, 
acha-se por preços commodos em Bombaim, onde 
íie levada do Sul do Malabar, e d’outias partes, 
Bombaim he provido de excellentes constructores; 
mas tudo alli íica por um terço de mais, <t0 qUe 
em Damâo, e por isso nao pode nunca empecerá 
esta Praça a proximidade de Bombaim. Ha com*



turto nm embaraço^ qqe ^  pVecjgo remover até 
para boa reputaçao rjQ Qoverno Portuguez. 
lodo o que pertende Construir alguma embarca- 
ç2 o em Damao, careos 0 pter licença do Gover
nador d aquella raça, e urna somma de
dinheiro segundo o lrqft c¡a embarcação;
nunca he menos de 5;()Qo rupias. Se o não faz 
assim, sao a p p reh en d i ,ag madeiras, e embar
gados os trabalhadore^ eom pretexto de outras 
obras, de modo que a ponstrucção se retarda, ou 
não se chega a constr^^ Esta malversação tem 
sido constantemente Praticada sem pejo por todos 
os Governadores. He indispensável por isso orde
nar debaixo de grave® penas aos Governadores, 
que se não intromettarp em ¡al negocio, ficando 
sugeitos a iudemnisaça0  p0r seus bens e pessoas.§. 5.*

Escolha dos E  rapregados Públicos.

Os maos Empregados Publicos são o peior dos 
flagellos, que podem sobrevir ás sociedades civis, 
e mais que tudo Gover(iacioreg ern Colonias dis
tantes da Metropole.

Diu, e Darnâo tem sido arruinadas por isso, e ape
gar de todas as providencias, que se derem, não 
poderão jamais avançar em melhoramento, se não 
houver o maior cuidado em escolher pessoas de 
honra e probidade para o regimen e administra
ção publica d’aqueiles lugares.

Os Governadores devem ter Regimento, por que 
se regulem, e perceber ordenado sufficiente da 
Fazenda sem emolumentos, proes, nem propinas 
de qualidade alguma, qualquer que seja a pesse ou cestqwe, que haja.



Os Magistrados devem observar á risca os sens 
Regimentos. E a uns e outros tirar-se residencia, 
logo que findarem o tempo da sua administrado; 
oque muitas vezes se não observa, especialmente a 
respeito dos Governadores ; eque lie a causa de 
estar actualmente servindo altos empregos cm 
(loa um individuo, que não ha muitos anuos em 
despi tismos e extorsões violentas excedeu Verres 
na Sicilia, ou Djizzaretn Acre, (* )

§■ 6 .*

Por fim na Praça de Damão, como em Piu.oxis- 
tem montes de ruinas, que se não cuida em riesen» 
miliar, e que por isso prejudicam a saude dos 
habitantes. Conviría facultar gratuitamente não só 
os materiaes, que restam, senão «  solo mcsrruAlos 
edifícios arruinados, a toda a pessoa, que allí qui. 
zasse estabelecer-se.

( ' ) T a lve z  o auctor t ivesse alguma razão no tempo, cm p 0 
escrevia. Mas a verdade  pede que se confesse que nestes últimos 
tempos tom melhorado muito a administração das Praças de Dio c 
Damão. Poderiamos c i ta r  com louvor os nomes do a lgmls Qevcr- 
nadores modernos, mas, sem oflensa de outros, seja-nos licito 
de i\ar aqui cm m em oria  o dos actuaos Governadores dnqiiclhis 
'rat is ; que são, em Dio, o Major do Exercito de Portugal, Ilomito 

de Sousa ;  c em Damão, o Major do mesmo Exercito, Constan
tino Lopes de Azevedo  c Cunha. Temos fé em que os seUs succes- 
s n es não destruirão, antes farão progredir  a obra dc paz, (je justiça, 
e de eivi l isacão, que estos beneméritos Governadores l|,0 aeixàiu 
K,i legado.  '  " ^  Editor.)



TITULO 4.»

m a c a u .

§• i-*

T o n o s  sabem o direito e a justiça, corn que os 
Portugueses se estabeleceram ein Macan, o que 
seria legal qualquer teníame, que estes fizessem 
para reasumir, ou fazer vigorar os privilegios an
tigos, livremente dados pelos Imperadores da 
China.

Toda a duvida porém consiste em apontar os 
meios mais adequados para esse fim.

Crutwel (a) assevera que o modo dc se fazerem 
os Portuguezes temer na China hc 1' r de guar
nição em Macau 2:000 Europeus, 2 fragatas, al
gumas corvetas, cum navio ou gal iota de bombas.

Hc certo que este armamento bastava para 
fazer que os Chius respeitassem os Portuguczes, 
mas a despéza era enorme; e o commercio de 
Macau com isso não adiantava, quando hoje as 
nações commerciantes da Europa, e da Asia vão 
livremente traficar a Cantão.

Um dos graves inconvenientes á independencia 
de Macau hc a falta de viveres da primeira ne
cessidade, que soílre aquel le paiz. Nem carnes, 
nem legumes, nem hortaliça se produzem no cir
cunscripto terreno, em que os Portuguezes habi
tam ; não ha officiaes capazes em os oílicios me
chanicos, que não sejam vassalos do Imperador 
da China. E no caso de intervir qualquer disputa 
entre Portuguezes e Cbins, a uma voz do Man-
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( a ) Uni versai Gazeteer, na palavra—Macau.



darim cessa toda a communicação entre uns e 
outros, e ficam os Portuguezes como ein uma 
praça cercada, ou uma povoaçâo punida de nu 
terdicto. Este estado precario he devido á gros- 
seirai ignorancia dos Portuguezes, manifestada em 
toda a Asia maritima, especialmente no alongado 
ponto de Macau, onde não hia estabelecer-se senão 
gente da infima classe, sem sciencia, sem moral, 
e sem patriotismo. Era para elles indifférente re- 
ceber leis de Lisboa, ou de Pékin, otlicios do 
Vice-Rei de Goa, ou Chapas do Tsontu de Quang- 
tong (a).

Assim he indifférente aos Christãos da índia 
em suas urgencias fazer votos aos Ídolos gentíli
cos, ou ás Imagens do culto Catholico.

Ha 40 annos cuidou o Ministerio Portuguez em 
fazer novas transacçòes com o Imperio da China; 
as inst.rucçoes dadas pata isso ao Bispo nomeado 
de Pékin, í). Alexandre de Gouvea, eram sabias, 
e aquelle Prelado dotado de muitas luzes e vir
tude ; mas o erro foi em ser nomeado para Envia
do um Bispo. Os Chinezes o olharam como novo 
propagador d’um culto tantas vezes banido, e por 
isso não o admittirain nunca.

§. 2 .’

No actual estado da coisas os meios, que podem 
occorrerpara melhorar Macau, são os segmntes;

1.*— Fazer estabelecer n’aquella Cidade toda a 
especie de mestres de officios mechanicos, não(a) A jurisdicção desta Província abrange Macau, Tem y¡ce.  Rei, que reside em Canuto. O T-son-tu lie acima do Vice-Rei, e governa 2 Provincias,Quang-tong, e Quang-si.—Dabal(to| ¡¡^( 
da China.
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Europeos, que em brevr, tcmpo envergonham 
de trabalhar, e querem s^r Comens de consequen-, 
cia, mas nativos de (xQa) qUe scai difficuldade 
alii haviam viver com sqas familias, pagando-lhes 
passagem, c dando luga*. para fazer barracas, ou 
casas para viverem.

2 . ’— Estabelecer um Çjelleiro publico d’arroz, e 
trigo, donde podessem prover-se os habitantes 
independentemente da diaria importação feita 
pelos Chin?.

3. “— Regular a admiqjgtraçâo publica de ma
neira que possa ter consideração entre os naturaes 
e estrangeiros, devendo sobre tudo o Procurador 
do Senado ser homem branco, abastado de rique
zas, de nobre comportamento, e condecorado com 
commenda de alguma qas Ordens da Monarchia. 
E os mais empregados publicos pessoas de reco
nhecida prudencia e luzes.

4. '— Ter um Batalhão de 500 Europeos bem 
disciplinados, servindo ç\e guarnição ás Fortalezas, 
e tendo nellas o seu quartel, sein poderem sahir, 
senão raras vezes, e sern armas de qualidade alguma.

5. “— Duas fragatas, e uma galeota de bombas 
surtas no porto.

6 . *— Provimento sufficiente de artilheria, e ou
tras armas, cabos, ancoras, brins, lonas, e ma
deiras, para supprir as embarcações de guerra 
e mercantes.

7. °— Verificaros direitos na Alfandega na forma 
da tabella adiante junta,

8 . ’— Abolir os officios superfluos, que servem SÓ de pezo a urn paiz pequeno, e occupado no 
commercio, deixando unicamente os indispensáveis para ser desempenhada com simplicidade, e
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sem delongas, nem outros empecilhos a adminis
tração publie,a de Macau.

Regulado isto, he dc necessidade mandar um 
Embaixador á Corte da China a requerera instau
ração dos antigos privilegios em virtude do 
direito adquirido pelos Portuguezes, e confirmado 
pela doação feita pelo Imperador Chi-tsong, ou 
Kia-tsing. confórmese disse no Til. 4 "da 2 .* Parle.

Para a embaixada ter um aspecto pomposo e 
brilhante, e parecer a proposito, conviría que o 
Embaixador fosse da parte do Imperador do Bra
sil cumprimentar o Imperador Chinez, e estabe
lecer eternos laços de amisade entro os dois 
grandes Imperios do Oriente, e do Occidente da 
terra (a). Nesse caso deve o Embaixador levar 
presentes de valor, e de um gosto exquisito e raro; 
é ao mesmo tempo ir instruido para executar as 
formal idades proscriptus pelo ceremon ial da China 
(IN). Para facilitar a condescendencia da Corte 
de P< kin sobre a instauração dos privilegios (|os 
Portuguezes em Macau, além de se ponderar a 
tfanquillidade, c harmonia, em que ambas as nações 
tem vivido, os promptos soeòorros, (¡ne cm di- 
versas cotisas os Chins tem recebido tios Pmiii. 
guezes, e tudo o mais, que a eloquenda do Rm. 
baixador poder pintar de animado e persua
sivo, seria conducente offcreoer no Continente 
ou Ilhas Brasilinas territorio ao Imperador da 
China ¡tara aquellos de sens vassallos, qUe 
quizerem íielle estabelecer-se com casa e familia 
e governarem-sc por leis, costumes, e religião

(a) Apesar das discordias suscitadas entro Portugal c Iii¡:s¡¡ .5 
0 Autor f|tio a Monarelua T.usitana nifo será dilacerada, c (lue « 'r  ■ peradnr ilo Brasil será l to i do Portugal e dos Algarves. ° m~
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da sua nação, como bem lhes aprouver, e na en
trada e sahida das fazendas pagarem direitos 
iguaes aos da nação mais favorecida.

Hade suppor que afranquesa de taes propostas 
faça a Corto de Pékin aimuir ao estabelecimento 
de Macau, ern que ella nenhum prejuiso tem. 
Mas quando isto se não obtenha, da politica das 
auctoridades de Macau depende ir pouco a pouco 
cortando os abusos da tisurpação chinesa; e tornar 
as medidas para no caso de ruptura, se poderem 
os Portugueses manter independentes dos Chins.

TITULO o.*
TIMOR.

A m óit ,  como já se viu, Ik> a mais pobre dás pos
sessões da Asia. Não ha mella agricultura, nem 
commercio, nem he fácil haver algumas destas 
occupações sem grandes c penosos esforços, prin- 
oipalrnente se á custa da náção forem feitos.

Os Timores são nimiamente pergniçosos c in
capazes dc cuidar da cultura das terras, nern de 
outro emprego trabalhoso, de que o proveito he 
incerto. Se os obrigassem a isso desertavam para 
os territorios visinhos. He necessario para adiantar 
aqneile paiz uma ou mais colonias de familias 
Europeas, que se empreguem na agricultura e no 
commercio, e depois d’algum tempo os nativos 
irão segnindo o exemplo dos brancos, e se acos
tumarão a trabalhos necessarios para as cornmo- 
didades da vida. Seria conveniente crear uma 
Companhia paia esse fim, cedendo-lhe pelotempo, 
que parecesse justo, toda a jurisdicçfío, mero o



mixto imperio, como cm outro lempo se praticou 
com as Capitanias cia Africa e Brasil ; alterando 
sómente o que as luzes, e suavidade de costumes 
do tempo actual exigem se altere.

r §. 2 :

No caso que isto se não effectue, devem ser em 
viados para Timor annualmente os réos, que 
mereçam degredo por mais de 5 annos, homens e 
mulheres, como os Inglezes praticam em Batany. 
Bay, e Porto Jackson, em que já em 1818 estavam 
estabelecidos mais de 2 :0 0 0 / 0 0 0  de familias, 
fundada a cidade de Sidney, levantada uma 
imprensa, e outras muitas instituições, por meio 
das quaes as prostitutas^da Inglaterra, e os maio
res ladrões e criminosos se transformaram em um 
povo honesto e policiado (a).

TITULO 6.“

B A N D E L .

(142 )

interesse  que Portugal recebe de Bandel he 
nenhum. Bandel nein correspondencia tem com 0 

Governo de Goa, nem serve para feitoria de 
Bengala, cujo emporio lio Calcutta 26 milhas 
abaixo.

Conviria pois fazer contracto de aforamento 
deste territorio com algum dos negociantes Por- 
tuguezes de Goa alli estabelecidos, ou venda, ou 
troca com a Companhia Ingleza.

(a) Asidiic Journal, n,° 63.
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ADDITAMENTO DO EDITOR.
A  p a g .  8 8  n a  Nola (a )  a c c r e s c e n t á m o s  a n  q u e  o A u c t o r  

d i z  s o b r e  o  Bandel de Ugohj a l g u m a s  n o t i c i a s ,  q u e  h o u 
v e m o s  d e  p e s s o a ,  q u e  f r e q u e n t o u  a q u e l l e s  s i t i o s  ; m a s  
a g o r a  c o n h e c e m o s  q u e  t a e s  n o t i c i a s  c a r e c e m  e m  p a r t e  
d e  c o r r e c ç ã o .  E  n ã o  só  p a r a  s a t i s f a z e r m o s  a o  q u e  d e v e 
n i o s  á  v e r d a d e ,  m a s  p a r a  m a i s  a m p l a  i n f o r m a ç ã o  d o  l e i t o r  
a c e r c a  ( l a q u e l l e  E s t a b e l e c i m e n t o  P o r t u g u e z .  a q u i  p o m o s  
a  R e l a ç ã o ,  q u e  d e l l o  d e u  e m  1 7 8 3  o  P a d r e  F r .  J o ã o  d e
S .  N i c o la o ,  R e l ig io s o  d a  O r d e m  d o s  E r e m i t a s  d e  S .  A g o s 
t i n h o ,  q u a n d o  a c a b a v a  d e  r e c o l h e r  a  G o a  d e p o i s  d e  s e r  
P r i o r  m u i t o s  a n n o s  n o  C o n v e n t o  d o  m e s m o  Bandel.

O  o r i g i n a l  d e s t a  R e l a ç ã o  e s t á  n o  A r c h i v o  d o  G o v e r n o  
G e r a l  d a  I n d i a , L i v .  das Monções,N.° 1 6 5 ,  fo l .  1 3 4 8 ;  e  d i z  
a s s i m  :

.11. 11. p . °  Provincial.—Para satisfazer á ordem retro de 
V. P. M. R. e 1 he dar todas as verdadeiras, e certas noticias, 
que pede o Illm.o e Exm.o Senhor Governador, e Capitão 
General deste Estado, a respeito do (pie presentemente lie 
a Aldea do B a t i r l e /  em Bengala, devo primeiramente dizer 
o que a dita Aldea antigainente foi : por quanto no presente 
tempo he conhecida pelos naturaes da terra enm o notne 
de Balagor, e somente os Europeos ainda hoje lhe dão o 
titulo de Bandel. Este titulo, que quer dizer Cidade (*), to
mou amigamente aquella Porto das multas casas e hortas, 
que allí edificaran os Portuguezes expulsos da Cidade de 
Lia'tnpó em a China, e da de Malaca na costados Malayos, 
os quaes allí forSo refugiar-se.

Chantão tsinbem a dita Aldea o Bandel de Ugoly; e o 
Convento, que ue 11a temos ha cento trinta e tantos annos,o 
Convento de Ugoly, porque esta povoação era amigamente 
sugeita ao dito Ugoly, inoito maior povoação, e como ci
dade capital dos Portuguezes, etn que estes tinhSe cons-

(*) O auctor engana-se nesta interpretação. A palavra Bander, 
ou Bandel he persa, e significa ou o inteiro porto, ou sómeule o 
caes, e logar de desembarque, (Aota do Editor.)



truido huma grande Fortaleza, casa e Igreja da Misericordia, 
de cujos edificios se vem ainda hoje 03 alicerces, e alguns 
pedaços de parede. Desta cidade e povoaçãn foram lança, 
dos fóra os Portuguezes por industria dos Cacizes ou Padres 
Mouros, os quaes representarão ao Imperador que os 
Portugueses de Ugoly violentavãu os Mouros seus servi- 
dores livres a se fazerem christãos, e tomavão por força as 
mulheres e mouras para suas concubinas. Da qual queixa 
resultou descerem, por ordem do Imperador, dezoito Na
babos cada hum com numeroso exercito, para destruírem 
as povoações dos ditos Portuguezes, tomar-lhes a Fortaleza 
de Ugoly, e passar todos á espada; o que com efteito exe
cutarão por traição, e entrega de hntn Mistiço Portuguez, a 
cujo cuidado estava entregue a guarda e defeza de hum 
caminho, e porta subterranea, pela qual lhes deo entrada 
11a mesma Fortaleza.

Alguns destes Portuguezes, que puderão t scapar com 
vida, nunca ousarão apparecernest.es lugares de Ugolye 
Bandel, pm-qiie setn duvida terião certa a morte, e p»r isso 
se refugiarão, e também algumas familias dos mortos, humas 
para Chtinxurá, colunia dos Ilollandezes, e outrasJpara 
Chandernagor, colonia dns Prancezes, que lhes ficarão 
mais visinhns, vindo depois a cazar com os siigeitos destas 
nações as filhas daquelles fugitivos, e mortos Portuguezes. 
De sorte que desde aquello tempo minc.a mais ern Ugoly, 
nem em o Bandel tornarão a habitar Portuguezes, excepto 
nestes proximos tempos hum Domingos Ramos, que alti era 
casado, p morreo no anno de 1781; e agora presentemente 
outro, tambéin casado, que se chama José Antonio. Todos 
os mais Portuguezes, (pie vão parar a Bengala, habitão em 
Calcatfa. e em outros lugares muito distantes do /{andei, 
aonde tem meios de passar a vida, os quaes alli nj 0 j)0. 
dem achar.

Do que tenho dito se vê que a informação, que puzerla 
na presença de S. Magestade, dizendo que 0 dit<, ¡{andei 
está presentemente occtipa<lo de Portuguezes foragidos, 
sem ordem, nem governo algum reconhecido, in;t¡s do que 
arvorar hum Pavilhão Portuguez, e manterem estes ditos Por
tuguezes.ilium Sacerdote, <|ue exercita entre elles 'alglina-
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authoridadc, lie i'Otoiia"'biite falsa, e destituida de funda- 
¡ne rit o.

Aient de que Pavilhão 0ti Bandeira Portngueza nunca 
jamais se arvorou ent o Bande/, porque no mesmo tempo, 
em que os portuguezes ers,) senhores deste Porto, somente 
se arvorava a dita Bandeira na Fortaleza de Ugoly. O ubíco 
Pavilhão, que se arrota q0 Bandel, he o da ¡Senhrra do 
Rosario, titular da Igrt'ja e Convento; e isto somente no 
tempo da ana Novena e Festa ; o que talvez daria occasião 
a e.-ta falsa noticia; país pode ser que algum sugeito dos 
que tem liido a Bengala passasse alguma vez pelo Brinde/, 
e vendo o mastro, Un que costuma arvorar-se a dita Ban
deira, sern mais reflexão, ncm mais exame, fosse publicai 
em Lisboa qtie no Bandel Se arvorava a Bandeira Portu- 
gue/.a.

O dizer-se que estes foragidos Portuguezes mantem um 
Sacerdote, que entre elles exercita alguma authoridade 
sendo igualmente falso, porque, como mostrei, no Bandel, 
apenas existe um Portuguez ; comludo não lie destituido 
de fundamento, porque esta povoarão, quanto ao seo ordi
nario governo, nêo tem subordinação alguma nem aos 
Mouros, nem também aos lnglez.es, excepto nos casos, que 
[telas leis tem pena de m<«rte,.cuja averiguação e castigo 
pertence ao Fardar, governador Mouro de Ugoly ; e no mais 
quem governa esta p»voação he o Padre Missionário, Pa
rodio daquella christandade, e boje juntamente Prior do 
nosso Convento de Ugoly.

liste privilegio nos foi concedido por occasião do pro
digioso caso, que vou a referir, e cuja lembrança se con
serva ainda fresca entre a q n e l l e s  povos. Quando o I m p e r a 
dor mandou os de/.oito Nababos com o grande exercito, que 
fica dito, contra os Portuguezes, não só lhes ordenou q u e  
passassem á espmia os ditos Portuguezes, mas lambem que 
destruíssem, e prendessem toda a christandade, especial
mente os Padres. Destes fugirão com os Portuguezes os 
que puderão, e o (pie ficava em Ugoly foi preso, e levado 
para Dely á presença do Imperador; e como a este os Ca- 
c¡7.es imputarão a maior culpa, fui mandado lançar a huni 
dos Elefantes mais feruies do mesmo Imperador, qucren-
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do este cj 11 e a execução se íL.csse na sua presença no 
mesmo terreiro do seu palacio.

Executou-se a sentença ; e quando o [imperador espe
rava que não durasse meia hura o espectáculo, durou o 
prodigio huma tarde inteira coin grande admiração de to
dos, porque o Elefante em vez de exercilar com o dito. 
Padre a sua costumada ferocidade, andou todo aquello 
tempo passeando á roda dellc, dando grandes rugidos, e 
afastando com a tromba a multidão da gente, que o cercava, 
defendendo que pessou alguma chegasse ao pé delle. Com 
este successo ficou o Imperador capacitado de que o Padre 
não aó estava innocente, mas lambem tra homem de 
Deos : mandou-o vir á sua presença, e 1 lie disse qtm não 
só estava livre, mas reconhecido por homem santo: e que 
pedisse o que queria lhe concedesse, pois estava inclinado, 
a favorece-lo cm tudo.

Pedio elle que aomente queria a liberdade, e entrega dos 
seos cliristïos, c hum lugar, em que pudesse habitar com 
elles livre das oppressées dos Nababos seos vassailos. itlan
dou logo o Imperador passar • ! lie hum Poniiáo ou escripia- 
ja  assignada do seu punho, e sellada com o real sello, con-, 
cedeiido-lhe adecentas e sessenta vigas de chão aonde eüe 
Padre quizesse, cuja terra semente seria sugeita aos seos, 
ministros' em casu de morte, o que elle mesmo Padi* pedio, 
por serem materias oppostas, e repugnantes á jurisdieçïjj 
ecclesiastica. Estas seteeeuta» e sessenta vigas Je terra 
forïo escolhidas no liande/, e esta possessão se adia Ium; 
redusida a menos de huma terça parte, porque o descuido 
dos mesmos Padres, a vigilante e costumada rapiña dos Ge- 
medar.es visinlios nos tem furtado todo o mais resto do dito 
chão. O rendimento deste terreno he tão limitado, que, 
deixandu-o eu presentemente em maior auge do que o 
achei, fica rendendo somente duzentas e tantas, rupias por 
anuo, porque todo o que lie christão não paga coiisa alguma 
ao Convento, e só os Mouros, e Gentios, que alli haLÍitãu, 
pagão hum limitado cassaria, ou foro do chio, em que tem 
as suas casas.

Tenho declarado quanto me he possivel qual he a au- 
thoridade, que o Padre eicrçita entre us Chrisluõs do
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tkl put- privilegio do Imperador, e o q u e  d e  o motivo a doit* 
ce-dcr-se-nos este privilegio. Porem sempre lia dita puvoa- 
çS'O ha Ministro, que exercita a jurisdicção secular. No 
tempo presente lica governandu luun Fardar Mouro, Consti
tuido pelos ingieres; outras vezes governa esta povoaçïo 
liuni Inglez nonteado tambeni pela sua Corte, a quai lioje 
costuma fazer estas nomeações pelos motivos, que Jogo 
direi: mas sempre os Iiiglezes nos tem conservado as isen
ções, e privilegios antigos, concedidos pelo Imperador ; e 
se o GoVernador de Ugoly, ou qualquer outro ministro in
ferior, nos faz alguma violencia, e quebranta algum dos 
ditos privilegios, como algumas vezes tern succedido, por 
não tero Baudel forças para Ibes resistir;, recorrendo aoa 
Ministros da Corte logo somos attendidos, e se nos fas 
justiça.

A razão fundamental, em que se estriba esta attenção,, 
que os iuglezcs tem cumñusco, e porque fazem guardar 
os ditos nossos privilegios, lie porque supposto teuhão feita 
tanta guerra aos Nababos, e Rayas de Bengala, esugeitada 
quasi todos ao seo dominio, sempre fui coin huma tal pu
blica, a respeito do Grão ¡Vlogor, direito senhorio de todos 
aquellos reinos, que em vez de o irritarem, tem captado a 
su a benevolencia.

Todos sabem (pie depois da invasão do Thomás Colikait, 
<pie roubou e destruiu o imperio do Mogor, licou o impe
rador nao só pobre, mas desobedecido de quasi todos os 
N,babas e Rayas,'que athé alü lbe crío sugeitos ¡ porque 
os principaba, e mais poderosos, cotilo erão os de A recale» 
Ri á, e Bengala, se lbe rebeibirão ficando como senhores 
ubsubiíos dos ditos reinos, e apropriaudo-se os seos gran
des rendimentos, e os que estarlo constituidos em menores 
governos, se !he rendiSn no exterior alguma vassaiágem, na 
contribuição do rendimento das terras, que govemavSo,8Ó 
repariiSo com o Imperador huma piquena porção, como 
por esmolja.

O grande Nababo de Bengala, para segurar o seo despó
tico senhorio em todos aquellos reinos, intentou lançar lora 
déliés a todos os Europeos, e começou pelos Inglezes, Des
een oom hum poderoso exercito sobre Calcuta, toineu a
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Feitoria, e Fortaleza, roubou a cidade; e ficou de posse c 
assento nella. Os Inglezes, <jtu; pudeião escapar com vidat 
fugindo para os seos navios, se retirarão nelies para lïuropâ, 
e passados dons annos voltarão coto huma grosso armada 
sobre Bengala, restaurarão a sna Fortaleza de Calcata,e 
com ajuda de outro Nabnbo, a quem derSo palavra de ü- 
car grande, destruido aquello tiranno, tiverão tainbem a 
fortuna de o vencerem no campo.

D.e tudo isto mandarão logo noticias para Dely, Corte 
do Mogor, dando parte ao Imperador de que tinlião r(;8. 
taurado a Fortaleza, e mais terreno de (.'alcalá, que p0s- 
suii'o por especial merce de S. Magestade, e donde os i¡nha 
expulsado sem sua real ordem o desobediente, e infiel pri
meiro Nababo, para ficar senhor de toda a Bengala, oflere- 
cendo-se para acabar de huma ver corn este rebellabo, e 
castigar todos os mais, que lhe não obedecían, e sugeitar 
todos á *ua obediencia, fazendo-lhe restituir o que Ihe l¡- 
iihão roubado; que para isso levaularião tropas discipli
nadas com cabos peritos de su a nação : que a Cumpa ulna 
ïugleza ficaria sendo o seu Cercar (isto lie, sugeiq, que 
cobra as rendas reaes, e faz <s pagamentos de seu auiu) ; e 
que pagas as tropas, e feitas as mais despe /.as, remetteria a 
S. iMagestade animalmente o restante do seu recibo.

Foi bem recebida do Imperador esta proposta, e a Com
panhia com hum exercito, que levantou, de trinta e seis mil 
homens mouros e gentios, a quem fez disciplinar, fija em 
cada anuo conquistando novas e riquíssimas povoações e 
cidades, cujos despojos repartidos entre os officines e solda
dos os enriquecerão :e  a mesma Companhia Ingiera, conio 
grande Cercar, ficou desde o anuo de I .‘53 cobrando os 
grandes rendimentos dos Reinos de Bengala, dos (pûtes 
paga as suas tropas, tniiibtros, e servidores, e dos milhões, 
que sobejão, manda em cada amm no Imperador o que 
lire parece, e o mesmo Imperador fica satisfeito como que 
recebe, porque já dos Nababos nada percebia,

Com esta apparente sugeição, que es lngle-/es rendem 
ao Imperador, e limitada porção, que ci m elle repartem de 
suas mesmas innumeráveis rendas, estão sendo pacificus 
seiiliotes de iodos o» íteinos de Bengala, e cttda vez atais



firmes nr> governo déliés ; porque em o anno passado con
seguid o presente Governador de Bengala hum Formão, ou 
Patente do Imperador, porque o constituto seo Divão (isto 
he, immediato senhor) ern todas as suas terras; vestio 
huma nova cabaya, e niais insignias, que o mesmo Impe
rador lhe mandou, e stibio a hum throno, que se lhe pre
parou era o seo palacio, aonde recebeo os parabéns, e pu
blica veneração de todos.

Daqui se segue que como os ditos InglezeB tildo execu- 
tXo em nome, e cura beneplacito do Imperador, a Com
panhia, como Cercar do dito Imperador, cobra todas as 
suas rendas, e o Governador tudo governa como seo Bivão, 
devem estar pelas suas antigas determinações, de que lhe 
nïo resultar grande prejuízo; guardar, e conservar inteiros 
os privilegios per elle concedidos, (piando quem os tem 
conseguido não da motivo a lhe serem revogados. Elles 
ditos Inglezes sabem muito bern que o Imperador por seo 
publico, e solemne Formão, ou escriptura, nos concedeo, e 
doou estas setecentas e sessenta vigas de terra coin as re
feridas isenções pira vivermos com a nossa cliristandade, 
e sabem tambem o motivo desta concessão; por isso nos 
conservão ainda os nossos privilegios.

Quanto ao novo estabelecimento naquelle porto por parte 
da Coroa de Portugal, devo direr que os Inglezes puzerSo 
sempre, e poem hum exeessivo cuidado, e continuada vi
gilancia em contrariar, e totalmente impedir que outra 
nação europea venha introduzir-se em Bengala, como pra
ticarão com M Bolce,' (*) seo mesmo nacional, o qual vindo 
a Bengala ha cinco annos coin doua barcos do Imperio, e 
com authoridade patente do Imperador de Alemanha para 
tomar posse do terreno, que ba ü-í annos tinha conseguido 
do Grão Mogor, e com eífeito povoado, e existido nelle 
quatorze anuos; os Inglezes lhe fizerãu Ianta3, e t.aea ve- 
xações com o apparente nome, e ordens fictícias de hum 
Nababo constituido por elles, que o dito .V!. Bolce foi obri. 
gado a sahir de Bengala levando outra vez todas as fazendas
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«.«reple, que linlia Irasido para povoar a antiga terra de 
novos Ijabitatiqres imperiues.

33etn desejarão os ditos lngloz.es excluir de Bengaja-ns 
outras nações europeas, que alli se estabelecerão rnuitp.8 
anuos antes deste scu moderno governo. Bastantes moti
vos com effeito Ibes tem dado, e de i)5o poucos meios «e 
íeni valido para fazc.rem (|ue .as ditas nações voluntarianien- 
te abandonem as suas colonias, e que us suas respectivas 
Companhias, obrigarias .das poucas conveniencia!, que pre
sentemente tirão de Bengala, mandem recolher os seos ser
vidores, que nella tem : pois para este tim liles tem vedado,
?. totalmente prohibido o commercio de todas as especies, 
«¡ue^3o de certo e maior lucro, sendo estas no tempo do 
governo dosMouro3 commuas a todas as nações, como 
V. g. a fabrica do sal em Bengala, e o transporte dcste ,ja 
coi.ta de ¡Madrasta á da India, o antiáo de Palana, ,|Ue 
transportado de Bengala á China, e a todas as ternis dus 
¡¡Malayos, tem quasi sempre hum excessivo, e exorb itée  
lucro.

Pelo que a piedosa pretençâo de S. Magesiade Fidelis, 
sima sobre o fazer-se emo Bande/ huma forma de c o ! o ni n t 
em que se árvore a sua Real Bandeira, para que os merca- 
dores Portuguezes possïo ter no dito Bande! sco pi'uprhx; 
nacional estabelecimento, e possSo lograr o Inicio do coin, 
mercio de Bengala, seria mi verdade muito mil para n¡ na
ção, e muito conveniente para os mesmos actuaos,o po tires 
habitadores do dito Hunde/, pois por nâo baver ;ill¡ genero 
aígum de negocio, por não haver a quem possSo servir 
nem modo algtmi de que possao viver, tem muitos passado 
com as suas familias ás colonias das outras nações, e 
serviço dos estrangeiros; porem como os IngK’vo3 pelas 
razões acima ditas, a outras muitas, <)ite me não permitte 
o tempo dizer, hïo de com efluito oppor-se com ludas as
forças a esta pretenção, será sem duvida difficultosisgjma de
conseguir-se a execuçïo deste |)rojecto; pois que em qual
quer terra pretendem elles ser sós os commerciantos, muito 
mais em aquellas, que estão debaixo îo seo dominio.

Alguns indicios desta Ue 9.1 preteneào não sei qlle p(jr. 
nguez levou já á Bengala, a 'qual chegou j .1 a cspeçplaçïo



Sers Inglezes; porquanto oM. Chámber, segundo Ministro 
cia Corle Británica, sendo visitado por hura Religioso nosso, 
cnie <10 aunó passado allí chegou por visitador da ¡Missílo, 
lhe tocou nesta materia, e lhe disse estas palavras^A Po- 
voaçJ. » de BaHdel fui mercê feita ao Ecclesiastico, cnlo áo 
Secular: he materia da Religião, e nlo de Estado =pelo 
que son obrigudo a dizer que para este negocio se effeituar 
he necessario ser tratado na Europa cora Sua IWagestade 
Britannica, e o seo Parlamento superior ; e alcança? 
de ambos a concessão, e huma ordem absoluta para que 
o seo Governador, e Supremo Conselho de Bengala nïo 
obstem, antes façSo executar o dito projecto.

Isto he o que por ura posso di/er a V ,  P. M. R. para 
que possa satisfazer á ordem de S. Ex.a com a certeza e  
verdade, que $e dette, e eu especialmente desejo.—Con
vento da Graça t]8 ¿ oa 28 de Fevereiro de 1765.—Fr. 
João de S. Nicolao.
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tabella dos direitos, que actualmente pagam03 O ENEROS POR ENTRADA, E SABIDA NOS PORTOS rORTÜfctJEZES DA ASIA.
Entrada directa.

Artigo 1 ,*•— Ern regra os géneros, que silo de  
en trad a  d irec tam en te  ñas A lfandcgas  de Goa, 
Damão, c Din, por m ar ou por terra, pagam  5 por 
nenio, alero das lagímas, que sito 3 tangas e 10 
m is  por cada  100 serafins. O calculo da  av a
liação lie feito segundo a p au ta ’da  A lfandega  de  
Goa, que he applioavel a Damão, e Diu, e deve 
reform ar-se de 3 em 3 annos. E s ta  disposição 
consta  do Regim ento, ou Forai d a  A lfandega  de 
G o a  de 20 de Jane iro  de 1774.

Artigo 2,°— Os vinhos, aguaim'rdorife's, e licores
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pagara conformo a escala enunciada no Alvará de 
25 cPAbri! de 181.9.

Artigo 3..*— O oiro o prata em moeda, ou e'm 
barras, e pedras preciosa?, exportadas de Portugal, 
Brasil, e Moçambique, pagam 2 por cento. Além 
disto nas Patacas Hespanliolas se faz appreliensîo 
de 15 por cento, e essa quantia vai á casa da 
moeda para se cunharem Rupias, que silo resti, 
luidas as partes.

Nesta forçada transacção perde o dono das 
Patacas mais de 2 por cento, pois he feito o pa
gamento na rasíio de 4 pardáos e 4 tangas por 
Pataca, quando o usual valor desta moeda hr 5 

pardáos, ou ao menos 4 pardáos o 4 tangas e meia.
Artigo 4.*— O nnfnra paga os direitos na forma 

do artigo primeiro, mas a avaliação he feita an- 
nualmente pelo preço commum d’aqnelle genero, 
abatidos 15 por cento. Esta disposição consta da 
Portaria da Junta da Fazenda de Goa de 26 de 
Junho de 1820.

Artigo 5."— O vinho de palmeira, que entra em 
Goa por mar, ou vindo das ¡Novas Conquistas, 
paga .15 xeráfins por pipa do 25 almudes. Provi- 
vão de 31 de Janeiro do 1775.

Artigo 0 .‘— A copra do Snl, que entra ern G„a 
paga 1 2  x era tins por candil de 2 0  mãos; e ococ'o  
0  xeráfins o inilheiro.

Artigo 7.“— O arroz he livre de direitos do en
trada ñas Alfandegas; comludo o do Sul paga de 
Collecta, ou contribuição para o Senado de Goa 
meia tanga por fardo.

Entrada indirecta
FU A NQUIA.

Artigo 9.*— A franquia do porto de Goa esta-
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beleeida pelo Alvará de 4 de Fevereiro de 1811 
nunca teve observancia. Nenhuma- cinbarcaçao 
deu ' n’ella entrada. He corntudo pcrmittida fran
quía a todas as embarcações, que a pedirem para 
saberem noticias, tomarem refrescos, ou quaes- 
quer outros fins. O praso da primeira concessão 
be de o dias, e pode ampliar-se na forma do Re
gimento. O mesmo privilegio lie concedido aos 
navios, que entram forçados pelo tempo, mar, ou 
inimigos, ainda que descarreguem toda, ou parte 
da carga. Só do que se vende são exigidos direitos.BALDEAÇÃO, IS RE-EXPORTAÇÀO.

Artigo 9."— As Embarcações Po rtuguezas, que 
baldeam, ou re-exportão as fazendas, que não 
entram para consumo, pagam, por cento, e 
lagimas, e sendo estrangeiras quatro. Portaria da 
Junta da Fazenda de Goa de 8  de Outubro de 
1828.

Sah ida.
Artigo 10.'—Os Direitos de sabida são geral- 

menté 2 por cento afora Lagimas na forma sobre- 
dita. O calculo da avaliação lie feito do mesmo 
modo que na entrada.

* Depois da publicação do Alvará de 25 d’Abril
de 1800 (sic) liada lie isempto destes direitos, nem 
mesmo as manufacturas de Damão, e Diu, que 
eram livres pelo de 4 de Fevereiro de 1811.

Artigo 1L.“— O vinho de Cajú paga de sahida 
um pardáo por almude, e o de palmeira 31 reis e 
Um quarto.PROJECTO DA NOVA TABELLA DE DIREITOS,AN N UNCI ADA EM VARIOS LUGARES DESTA 3.a PARTE.

Exportarão, ou Sahida.Todos os generos de Agricultura, producção ou

( 153 )



industria, dinheiro, ou qualquer outra cotisa '(] 0 

commercio, que se exporte ou sáia dos Dominios 
Portugueses da Asia, por mar ou por terra, pura 
qualquer parte do mundo, ou para qualquer paiz 
nacional ou estrangeiro, nada pague de direitos, 
e soja eó obrigado ao manifestó ñas respectivas 
A I latid ogas por onde sáe. Esta generalidade 
abrange ado só os generos produzidos dentro do 
territorio portugnez, mas nimia os que a ello te
nham vindo de lora, porque na entrada devem ter 
pago os direitos correspondentes.

Importação, ou Entrada,
1. ’ Classe.

Todos os generos de Agricultura, produccào ou 
industria portuguesa da Europa, America, u Afri
ca, viudos caí navios portugueses, e dando en
trada directa em alguns dos portos da mesma 
naeão na Asia, paguem 2 por cento segundo o 
preço das facturas.

Se forem condusidos em vasos estrangeiros pa
guem l por cento, á execpçào dos abaixo declarados

2. a Classe.
Os genero? de Agricultura, producçüo on in

dustria estrangeira de qualquer nação e pa¡¡, a l 
Oeste do Cabo das Correntes, trasidos elu nados 
portuguezes, e dando entrada na sobredtl-* forma, 
paguem 4  porcento. Rendo importados em navios 
estrangeiros paguem 0  por cento, exceptuando os 
que abaixo se enumeram.

3. a Classe.
O s 'generos sobreditos de territorios còmprèlten- 

didos na latitude desde a foz do Indo ate Japão 
(excepto algodSo, e opio), condusidos enr embarca
ções, ou boiadas portuguezas, paguem 5  por cento.
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4. a Classe.
O chá, papel, assucar, e outros generos da China, 

que de-rem en irada  para consum o era a lgum  dos 
portos portugueses  da Asia sern ser em e m b arca 
ções porUiguezaSj paguem  10 por cento.

5 .  a Classe.
Os vinhos,e aguasardentcs de Portugal e Ilhas ad

jacentes, e Brasil, que derem entrada para o mes
mo fim nos portos portuguezes de Asia, não vindo 
cm embarcações naciouaes, paguem por garrafa 
de vinho uma tanga, ou GO reis, e 50 rupias por 
pipa. Da aguardente de vinho 80 reis por garrafa; 
e da aguardente de canna 40 reis. A pipa será 
calculada em 500 garrafas.

6 .  a Classe.
Os vinhos, e aguasardentes estrangeiras da Eu

ropa e America paguem o tresdobro dos nacio- 
nnes, computados segundo a graduação da classe 
antecedente.

7. * Classe.
O opio estrangeiro, quê entrar em qualquer dos 

territorios de Goa, Danmo, e Diu, pague 2 por 
cento, que sc cobrarão ao momento da sabida, se 
fôr dentro de 8  mezes. tí querendo as partes dei- 
xal-o em deposito, e poderão fazer até um anno, 
pagando de mais um de 400 pelo aluguer dos 
-armazéns, e cuidaclo, que com a guarda e conser
vação do dito genero se precisa 1er.

8 .  a Classe.
O opio, que entrar em Macau, sc for por conta 

de individuos estabelecidos é domiciliados em 
Dominios Portuguezes, pague I f  por cento, se
gundo o medio valor da China ao tempo do deposito.
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Sendo de estrangeiros 3 por cento. A proprie
dade se verificará pelos papéis, que devem qcom- 
panhar a carga, e pelo juramento dos principaes 
Officiaes do Navio.

9.' Classe.
O algodão pagará de sabida o mesmo, que 0 

opio; de entrada em Macau 2 indistiuctamente, 
on seja de nacionaes, ou de estrangeiros.

Isempçcio dos direitos.
Devem ser isemptos dos direitos de entrada nas 

Alfândegas Portuguesas da Asia:
1 . "— A prata e ouro, tanto em moeda, como em

barra, pó, ou obrada em trastes.
2 . ’— Os generos ou eífeitos de cultura, produc- 

ção, industria, ou manufacturas dos territorios 
portnguezes da Asia, que d uns a outros forem 
levados para consumo, ou exportição.

3 . "— Livros, machinas., e instrumentos das artes
e .«ciencias.

4/_Toda  a qualidade de comestíveis ern Ma
cau, e Diu; e em Groa arroz e tiigo.

franquia.

Os portos de Goa, Damão, Diu, e Macau serão 
considerados francos para todos os generos, ex. 
cepto o opio, e algodão ; podendo os donos das 
fazendas demoral-as sem pagar cousa alg4ma por 
toda a estação do inverno na Costa Occidental da 
India, e por 3 mezes em Macau.

Passado este praso, até um anno pagarão Ide 
400 pela despeza e trabalho com a íazenda; e de
pois d’ uni anuo pagarão direitos por intçjr0) como 
ee iizessem entrada directa.
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NOTAS.

NOTA !.
Poder dos Portugueses nas ludias Orientaos•

Para se formar ¡déa clara das conquistas, poder, e 
commercio, que Portugal na epocha da sua maior gloria ad
quiriu no Oriente, basta 1er o artigo=/»d¿«—na lincyclo- 
pedia Ingle/a, e a Historia Filosófica, c. Política de lia viral, 
toin. í.°, pag. 264, em cujos lugares se encontra urna como 
anaceplialeose de quanto a tal respeito escreveram Ozorio, 
Barros, Furia, Mari/, e outros Historiadores nacioiiaes, e 
estrangeiros. Desde Sofala até Canta i os pontos rirais con
sideráveis da orla maritima continental estavam povoados 
de Fortes, e Feiturias Porluguezas por urna extensão 
de mais de quatro mil legoas (a) além das principaes Ilhas 
entre Madagascar e Molucas,: e 150 Principes da Africa 
Oriental, e Asia erani feudatarios du Ilei de Portugal.

N O T A  2 .
Podar dos Ingleses actualmente.

Alé o unnu de 1600 os Ingieres não fa/iani commer
cio directo coin a India. Naqnelle anuo por Carla Patente 
da Rainha Iza bel foi estabelecida uma Companhia de 
Negociantes para fazer o commercio das Indias Orienla- 
e?. Todo o fondo da subscripr.So da Sociedade importava 
em <8::>13 libras (b). Ja se vê que tão limitada somma 
não ]xidia produzir grandes lucros. Mas o que mais em
baraçava o adiantamento da Campanilla era a falla de pri
vilegios exclusivos, sendo por isso enorme o commercio in
terlope, de maneira que em 1027 estava cila devendo o 
triplo do fundo, e suas Apólices suff'riam o desconto de 
20 por cento.

Os inales continuaram, e aquella Corporação esteve á

(a; Historia [¡crol dajt Viagens, tom, l.° 
(b' Mili, Briiish Índia.



borda de sua ruina pela inveja dus llollaiidezes, que eom- 
pravam os generos no Oriente caros, e os vendiaiji na 
Europa baratos, só a fnn de excluir dos mercados da Asia. 
Em IG(>7 eram t3o fracas suas transacçôes de commer
cio, que. os géneros exportados n3o subiam de 20 mi! li
bras, e foi preciso abandonar algumas ['Vitorias. No anno 
1098 foi estabelecida com autlioridade do Governo segunda 
Companhia das ludias Orientaes, e logo depois terceira (a). 
Estas nSo tiveram melhor sorte, au contrario a desordem eres- 
ceu petas contestações,que se suscitavam entre umas e outras. 
No tempo da Rainha Anna furam aquellas Corporações con
solidadas em uma só; cieu-se-lhe nova forma, eu futirlo 
subió a 3.200.00!) lib. (b) Crequ-se além disso mua Cor
te de 21 Directores, á qual foi confiado o Poder Execu
tivo de todos o s  negocios.

'inda que desde este tempo a marcha foi mais regular, eo 
trafico augmentan, não se v¿ que os projectos da Compa
nhia fosse ui adquirir Dominius, e governar listados, eloda 
a força maritima concedida pelo Uei Jacques 2.” (c) era man
tida para silenciar as violencias e despotismos dos Nababos.

Com ttulo do meio do secuto 19 em diante os planos mu
daram. Ou deliberadamente por novus calculos politicos,uu 
forçada das intrigas manejadas pelos f'rance/.es, a Com- 
paphia Ingleza entr.iu a levantar Corpos de Tropas Eu
ropeas e Nativas, e. a ingerir-se medianeira nas discordias 
entre os Principes visinhos, donde nasceram multiplica
das guerras, que todas até o presente teñí redundado em 
augmento de territorios e poder a favor delia. Em 1? lilas 
Tropas da Companhia sahiram a cunno pan defender o 
pretendente da soberanía de Tánjore ; e por composição 
com o possuidor daquelle paiz, Pritampa Sing, fui adquirido 
o Porto de Devicotta. Seguiram-se as guerras coma Cuín- 
punhia í ’rnnceza, que depois de variados successos termnii- 
ram na ruina de.-ta. AIa3 ainda até este tempo as posses
sões da Companhia Ingleza na India , nïu eram niais que..(ri). Ejiçydop. Brit. .Vit.—Company.

(b) Ennjclop. Brit.
(e) LD Hz.



Ifçâtqrias e alguns lories, com pequeno terri(.<-ri<> adjacente, 
e debaixo da sujeiçXu aos respectivos Dominantes.
'Des eram na Costa de Cambaia,Suvrate; na de Malabar,B» m- 

Î).î),y, Dabul,Canvar, Talicheira.e Anjenga;na de O r  unandel, 
D.evicottd, e na lliia de Sumatra, Benculera, ou F .rte Mal» 
bofnugb, Em 1ÎB5 as. Provincias, de Bengala, Babar, e. 
Orixá foram incorporadas na Companhia. Das guerras com. 
flîaratlias e Hydar-Ali adquirió ella o Carnatico, e alguna 
logares na Costa occidental da India. Da guerra coniTipú 
o Reino de íMisore, e toda a extensão da Peninsula (a) do 
tini a outro mar, e alguma» possestoes no Norte. E ultima» 
Cíente jiela guerra de 1810 nn dimite fcoti senhora de 
todas as possessões do Imperio occidental Mar.aüm, de mais 
de antetade das térras, de tlolk i.r, e de algumas de. Siudiah, 
e de varios Soberanos do Conkãüi, Gu arate, e Catch. 
Todas estas, possessões constituem um Imperio, que contém 
<U milhões de individuos sobre 1111)4 superficie de quasi uni 
Uiillilü de mil has quadradas. Além disto está a Companhia 
lugh'ZH de posse de Fullo Piiiung, e algumas outras linas, 
iJ.u golfo de Bengala, e de Siucaiiu.ra que domina 0 golfo 
de Siain, e p mar de C.iiina. Ceiíão, filia de França, u Ca. 
bo da Boa Esperança estgm nu dominio da Corôa.

N O T A  :}.

Commercio da India com a Europa depois do tempo 
de Alexandre.

Depois que Ty-ro foi arruinada por Alexandre ¡Maguo, 
o commercio da india, coin a Europa e Africa se fez com 
muito mais facilidade do que. antes. Alexandria era o de
posito das produci;Sea do 0;i"ute, que pelo Mar R<>xo biam 
a Berenice, e «lalli por terra conduzidas a Conlitu. tres milhas 
do Nilo, donde por agoa chegavam a Alexandria-, e desta 
Cidade se espalhavam por todo o Occidente (b)

(a) P e n i a s u l a d a  Ind ia ,segando  a divisão do Remiel ,  be  o terr ito
rio desde o Rio Kistnú em 1G gráos c 30 minutos ató o Cubo  
Comodín .

(h) - Robertson, Ilistorical Rescarches, 2 “. Remiel, Memoir of a Map 
ò fHindostán.



Este projecto principiado a executar nos dias daquella 
Conquistador, foi acabado por seus successores no J?gypt0 ' 
os Ptolomens, eni cuja época Alexandria chegou a'scr a 
mais rica, a mais cnmmerciantS, e uma das mais populosas 
cidades do inundo. Depois que os Romanos se senhorea- i 
ram do Kgvpto, o consumo dos generos da India subió e 
Alexandria era o mercado, donde se provia Roma e a 
maior parte do Imperio. Com a invasão dos Arabes o corrí- * 
mercio de Alexandria abateu em razão do odio e guerras 
que se suscitaram entre os ChristSos e .Mahometanos e as 
producções do Oriente eram consumidas nos paizes, onde 
dominava o Islamismo.

Os Calilas com tudo conhecendo o prejuizo, que a seu I 
Imperio resultara da interrupção do commercio oon, og 
Christ Sos, abriram de novo o porto de Alexandria aos mer
cadores do Occidente. Os Venesianos eram os que princi. 
pálmente commerciavani no Egypto, e apesar das mmi-ras I 
das Crusadas continuaram a faze-lo até o estabelecimento f
dos Portugueses na India, com cujoj successo, e ru¡na íf
do Imperio dos Mamelucos por Selim, deixou o Egvpiode 
ser nação comme reíanle. Além do grande trafico, \¡ue se I 
fnzin pelo Mar Roxo, ha via outros caminhos, por on(¡e 
as producções do Oriente se introduziam na Europa. Iim f 
quanto os Reis Gregos dominaram a Bactria era esta Pro
vincia o territorio por onde as mercadorias passavam das 
margens do Indo para a Syria, e dos diversos pontos desta 
região se exportavam para o Occidente e Norte. h

Com a irrupção dos Scvtlias acabou-se o reinado dos 
Principes Gregos na Bactriana (a), e então os generos en
travam no Golfo Persico, remontavam ao Eufrates e d’ahi 
por terra se dirigiam a Palmy ra no meio do deserto, de 
cuja cidade se exportavam para a Syria, e Asia menor. Na 
dominação de Aureliano Palmyra Ibi destruida, (» 0 (rafico 
por esta via cessou ; fazia-se coni tudo ainda por terra ,)e|0 
Rio Oxo, ao Alar Caspio, dalli uo Rio Cyro, cu p az¡¿ (b)
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(a) S l r a b á o .
(b) 0  Oxo lio bojo o G ion, o »  G jlton, ou Dgeihoun, q  i?az;3 

o denominado R ion, ou Fachs.— B arb ier du Bocage.



e ao ponto Euxino. No meio do secnlo 7-» o Califa Omar 
querendo animar o commercio do Golfo Persico, fundou 
a Cidade de Bassorá, que em pouco tempo se tornou rival 
de Alexandria, e daquelle novo entreposto as mercancías 
se diffundiant urnas para Antiochia, Tyro, e Alepo, onde 
concorriam os mercadores de Auialfi, Pisa, Marselha, Flo- 
rença, Genova, e Veneza ; e outras tomavam o caminho da 
Armenia, e hiam depositar se em Caifa, e no Porto de Pla- 
tana em Trebisonda, donde eratn exportadas pelos Gregos, 
e Genovez.es para Constantinopla, Ilhas do Archipelago, e 
Occidente. Este commercio não foi de todo extincto com 
a entrada dos Portuguez.es na India, ítem com a ruina do 
Imperio Grego pelos Turcos. Elle continua ainda.

N O T A  4 .

Commercio da India antes de Alexandre.
Antes da conquista do Egypto pelos Gregos não 

prova concludentemente da historia que aquelle paiz ñzesse 
commercio maritimo com a india, antes parece que toda a 
riqueza del le consistia na culturadas terras, tecidos de linho» 
e pescarias, (a)

Diodoro de Sicilia, e alguns escriptores que o seguiram, 
mencionar» a conquista da India por Sesostris, e numerosos 
armamentos, e esquadras construidas no Mar Roxo : mas 
este facto nem he mencionado por Herodoto, que larga
mente falla de Sesostris, nem consta de annal algum authen
tico. E he aliás provável que se o Egypto chegasse a ter no 
tempo daquelle Conquistador o trafico maritimo, que se lhe 
attribue, não o chegaria a desamparar, sendo este paiz, como 
he, constituido no sitio mais vantajoso para o fazer circular. 
Nem Isaias e Ezcqnicl, que narram com grande miudeza a 
riqueza de Tyro, e predizem a ruina daquella Cidade mais 
de 200 annos antes que snccedesSe, faliam uma palavra no 
commercio iharitimo e navegação do Egypto.

Assim antes de Alexandre o principal commercio do 
Oriente era feito pelos Fenicios, que os Israelitas denomi-

( 1 6 1 )

(a) Isa ias ,  Cap. í). Ezcckie l ,  Cap. 29. (11)



navam Cananeos (a). As fazendas exportadas das Indias en- 
travam nos mares da Persia, c Arabia, e dalli per terra sp diri
giam cm direitura a Sidone Tyro, boje Seide e Sur.

Com tudo por ser este caminlio mui dispendioso cm razão 
da grande distanciado deserto, foi escolbido por entreposto 
Rhinocolura, um lugar solitario e estéril nos limites do 
Egypto e Arabia, edificado por Actisines Uei da Ethinpia 
(segundo Diodoro) para presidio de crimino-os, e llalli so fazia 
o transporte por mar a Sidon c'l'yro, donde eramosgeneros 
espalhados pela Europa e Africa Septentrional, libas do Me
diterráneo e Atlantico ate o Ilultico, donde vinha a prata, o
cobre, e o ambar (b). _ , .

Pela fundação de Carthago, a filha de lyro, os Carlhagi- 
nczes livcram parle neste commercio, e no lempo do Salomlo 
os Hebreos, como attesta toda a historia sagrada c profana ; 
sendo o estaleiro das frotas daqnelle Soberano Asiongaher
(c) porto de Elana, a moderna Berenice, sobre o Mar 
Roxo, limites do reino da India naquellc lempo. Fui para 
meihór cmais prompto accesso das mercandas Indianasquc 
Salomão fundou no centro do deserto a Cidade de Tadmor, on 
Palmyra (d), que continuou depois a florecer até Aureliano. 
Pela morte de Salomão, e dissensões e divisões do reino, 
deixaram os Indios de iügerir-se no trafico do Oriente, e o 
monopolio continuou com os Fenicios.

Além dcsto caminho fazia-se lambem o commercio da In
dia por Ierra desde as margens do Indo ale o Oxo, e dalli no i 
mar Caspio e Negro, donde os (¿rogos o faziam circular pela * 
Tracia, Asia Menor, e Europa septentrional (e).
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(a) Bocage, Geoij. ant. .
(b) I l c rd o r ,  Filusof. da Uistoria,Líb. 12. Cap. í , ” líobertson lugar

t itado .  ‘ ’ 6
fe) /.ib. 8 . “ C a p .  6 . »
(d) Lib. 3.° dos f íe is , Cap. 18.
(e) riinio, llisl. ¡Sal. Lib. (i. Cap. 17.
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NOTA 5.

Ab.atimenlo da Europa no tempo das descobertas 
da India pelos Portuguezes.

O estado de desordem e confusão, em que a Europa jazia 
no secuto 16.° lie manifestó a todo o mundo. De ura lado as 
prolongadas guerras, que começaram entro Carlos 5,°e Fran
cisco l.°, e continuaram cornos successores daquelles Mo. 
narchas, altrahiram a um ou outro partido as principaes po
tencias europeas; de mitro as dissensocs religiosas, e as in
trigas do Vaticano involveram os principes, e os povos a tal 
ponto, que se não cuidava em expedições d’além mar tão 
perigosas, e lïo demoradas.

A Ilespanha, que naquelle tempo era mais poderosa que 
hoje, e mantinha as melhores tropas, era dominada pelo Im
perador de Alemanha, e o auxiliava em snas ambiciosas em
presas no continente, e as frotas que podia armar não bas
tavam para ter cm socego os vastos dominios da America. 
A Inglaterra eslava arruinada comas desastrosas guerras en
tre as Casas de Lancaster e Yorc, ou York, e desde os prin
cipios do seculo 16.“ a crueldade e fanatismo de Henrique 
8 .” n§o deixava respirar os povos senão para os involver 
nas dissenções do continente. Os Flamengos não existiam em 
corpo de nação: e por fim os Venesianos não podiam effectuer 
grandes aprestos maritimos fóra do Mediterraneo, especial
mente depois das perdas, que soffreram pela liga deCambray. 
De mais disto a navegação da Europa ás Indias Orientaesera 
pouco conhecida; as grandes potencias "maritimas de hoje 
limitavam suas viagens de mar desde a Mancha ao Báltico; 
e os Porlugueícs tratavam de occultar suas derrotas. Em 
tal caso nenhum povo se animava a emprehender viagens à 
índia, para onde ignorava não só o caminho, mas o systema 
e meios de fazer o commercio.

Este embaraço durou até 1S95, em que se armou na llol- 
landa uma frota de quatro navios, que se dirigiram ás Índias 
debaixo do commando do Cornelio Hulmán, que tendo estado 
preso em Lisboa por dividas, pôde alcançar o conhecimento 
necessario dá viagotu ad Oriente, dos principaes estabelecí-

( 1 6 3  )



montos, c dos modos de fazcr o commercio. Este foi o prin. 
cipio dus grandes expedições da Hollando no scculo 17.°, e 
o que despertou a Inglaterra.

NOTA tí.

Extensão dos dominios de Carthago.
A Republica de Carthago, que constava de uma Cidade 

maritima, e um pequeno territorio adjacente, exlendeu-se 
tanto em conquistas que só na Al rica possuia 300 (.idades, 
ou grandes Villas, segundo assevera StrabSo, a maior parle 
de Hespanha. segundo Livio e l’olibio, a Ilha de ¡saidenha, 
uma parte de Sicilia, c tinha plantado colonias por outras 
muitas Ilhas, c nas Costas do Allanlicò. Esta grande extensão 
de territorios foi uma das causas da ruina delia . as conquis
as foram-sc perdendo umas apóz outras, e por fim a propria 
capital foi tomada, e demolida.

NOTA 7.
Genova.

A Republica de Genova chegou a adquirir um poder co
lossal ; ella conquistou Corsega, o muitos (erriloiios na Africa, 
varias Ilhas no Mar Egeo, c Kafla sobre o ponto Euxino, 
estabeleceu Reitorias na Armenia, c aspirou ;i inteira sobe
rania do Mediterrâneo, até que depois de renhidas guerras 
com Veneza seu poder e opulencia acabou na batalha de 
Chiovia. (a)

NOTA 8.

Conservação de todas as possessões na Índia.

Ainda que a grande esters*» de territorios na Asia e Afri
ca chegou a ser sobre maneira inc minodo e piejodidal á 
Nação Tortugiieza, nenhum Governador se resolvía a ceder, 
ou demittir a mais pequena parle. Era do um de todo o 
Governador, que chegava, não largar uma pollepada dn 1er- 
reno, que do antecessor havia recebido. Esta pr„tica faz-se

( 1 6 4 )

(a) Herder, Filos, da Iiist. vol. -•* Lib. 20, cap. 1.



principalmente ver no 2.” governo do bravo D. Luíz de 
Atli.'iide, que atacado por toda a Asia maritima desde Sur- 
rato até ás Molucas fez frente aquella formidável liga, e não 
desemparou possessão alguma, "pesar do voto do Arcebispo, 
e outros Conselheiros, que insistiam se accudisse aos poníog 
mais importantes da India, por não haver forças para tudo.

NOTA 9.

Sobre o dente de Buddu.

Este facto vem metidamente no Oriente Cenqvistado 
Conq. 1 Riv.  I." §. 79, onde o author delle louva rnuito o 
zelo religioso e virtudes do V. Rei D. Constantino de Bra
gança, em cujo governo foi praticado, l’ela conquista do 
Reino de Jaflfanapatan na llha de Ceylão foi apprehendido 
no grande Pagode daquelle paiz um dente, que os Indios 
Buddistas veneravam como dente de Buddu, que he o FÓ 
dos Chinezes, o Baca dos Japonezes, e a principal Divinda
de de toda a India extra (fanges.

A grande veneração, que os nativos tinham aquella falsa 
reliquia, empenhos (pie fizeram para a restaurar, e asoffer- 
tas que o Rei de Pegó fez por ella, indusiram ao V. Rei 
Bortuguez a deliberar sobre o caso ent urna Junta de 
Ecclesiasticos, e das principaes pessoas graduadas de Coa, 
e depois de muitos debates foi vencido que o dente devia 
ser queimado apesar dos grandes interesses, que o Estado 
recebia se o entregasse aos Gentios, que o reclamavam. 
Aquella sentença executou-se; o dente foi pisado, e o pó 
lançado ao fogo. (*) «

NOTA 10.

Numero das tropas Inglesas na India.

Em 1794 o numero das Tropas Iriglezas na India era 
63.935, dos qttaes 7.500 eram Europeos, e 56.435 nativos. 
Em I8(l9 chegaram a 153.461 praças, das quaes 129.077
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( '  ) V e j a - s e  um Artigo nosso a  este m esmo proposito no Boletim do
Ç-overno <ío Es$tidt? 11« índia, n." 88, do auBVtU 18U8. (Nota do Editor.)



eram nativos. Em 1810 o estado das Tropas Inglesas na 
India era o seguinte :

Tropas do Uei.
T, , n „ i Cavallaria 4 602 Regulares Europeos Infanteria 17.8õ8

( 166 )

Tropas da Companhia.
r, , r , i Artilheria 4.589Regulares—Europeos j lnfaiUeria 3. , 2ü

22.550

7.T011
Total dos Europeos 30.259 

Cavallaria 11.01!) 
Infantería 132.815 
Artilheria,

Regulares—Nativos / incluindo 
os Lasca
res para 
as peças. 8.759

i r r e g u l a r e s  N a t i v o s  * • *

152.593

24.736
Total dos Nativos 177.329 

Tropas Regulares 182.852
„ Irregulares 21.736

Somma. 207.588

N. T?. Além disso ha Corpus de invalidos, e pensionarios, 
que chegam a 5.875.

Este numero até hoje não tem diminuido, ao contrario 
pela chegada do Governador Geral Lord Amherst se tra
tava de crear mais quatro Regimentos, que sno mais (le 
oito mil homens, porque cada Regimento consta de 2 Ba
talhões, e o BalalhSo sobe de 1 OUü Pinças. Coin a conipli-



( 1:6*7 )
cnçïo de operações militares,que cresce de dia em dia; e 
com os projectos de conquista, que tem a Companhia, he 
natural que o numero das Tropas vã em augmento.

NOTA II.
Vantagens do commercio da índia.

Desde 1500, em cujo atino os Portugueres começaram 
afazer o commercio do Oriente, até á morte de D. Joio de 
Castro em 1548, sahiram de Lisboa para a índia 494 na
vios, dos quaes se perderam 41 na viagem. Pode fazer-se 
o calculo que chegavam 19 de dotis em dous annos, e co
mo muitos eram armados em guerra, e ficavam a serviço 
na ludia, cinco animalmente voltariam a Portugal. Desde 
1548 até á subida de Pelippe 2." ao Throno Portuguez, sa
ibram para a Índia ¡78 navios, deque se perderam 17 na 
viagein. Nesta época pode calcular-se que sabiam cadaanno 
cinco, e voltavam tres. Nos <jO annos do dominação Caste
lhana 285 navios sahiram para a India, e somente 230 vol
taram; sendo que alguns annos nio entrava, nem sabia al
gum. Durante esta época alétn de ser a partida fora de mon- 
çïo, e as embarcações sobrecarregadas ot tno sempre, gran
de parte era tomada pelos Hullandezes e Jnglezes, poden
do conjeciurar-se que cada dous annos chegavam tres a 
Lisboa. Bem se v¿ que urn numero tio diminuto de navios 
nio podia fazer commercio, de que resultassem proveitos 
capazes de contrabalançar as despezas das armações, e 
perda da gente, que todos os anuos, ou uns por outros, an
dava por y mil homens.

Os rendimentos das Alfândegas priuclpaes eram 160 mil 
Coroas («c) em Coa, 100 mil em Diu, e 170 mil ern Malaca, 
e os das nutra, insignificantes. 'Tudo isto junto a 2(iü mil 
que pagavam os Principes feudatarios de Portugal, e a 
parte que ao Pisco pertencia das prezas, podia chegar a 
um milhão de Patacas o rendimento que. a Coroa Portu- 
g irez a tinha nu Oriente, e tudo alli se despendia, e nio 
chegava.

Esta foi a causa porque Felippe 2.° em 1587 no governo 
1). Duarte de Menezes estabeleceu uma Companhia 

p orl,ugueza das Indias Orieiitaes, á qual passou o monopolio



do commercio até aquelle tempo manejado pela Coroa. 
£sta medida excitou um descontentamento geral nos ricos 
c poderosos, que fa/.iam commercio por contrabando. .4 
Companhia teve pouca influencia, porque no mesmo anno 
da sua creaçSo os Vice-Keis para si e para outn* obtive
ram licença de enviar nos navios do I\ei certos artigos de 
commercio, o que depois foi abolido, mas continuou clan- 
destinamente. Em quanto a Administração Fiscal estava 
nesta decadencia, os particulares faziam um commercio 
immenso nos mares da Asia entre a Ethiopia, e a China. 
O Capitão Ingle/. Best, encontrou 110 mar de Cambaia unia 
frota de '240 navios mercantes P0rtugue7.es. Em 1617 quan
do Selim, filho de Akbar (vulgarmente chamado Ichangirí, ou 
Senhor do .Mundo), lhe declarou guerra (a), foram seques- 
trados 200 navios nos portos do Indostan. E em 1605 uns 
praias de Malaca os Hollatide/es distruiram uma frota de 
61 \elas de negociantes Portuguezes. O lucm porém deste 
commercio não sabia da India; allise consumia em fun
dações de Igrejas, e obras de um luxo immoderatio, e se 
algum revertia a Portugal, tinha a mesma sorte, de modo 
que parecia que urn abismo sumia a riqueza do Oriente. O 
mão estado das rendas (b) induzio Pelippe 2 . a abandonar 
a Índia, cujo projecto esteve a ponto de verificar-se.

NOTA 12. (*)

Diversas denominações dos Portuguezes na índia.
Em Goa os Portuguezes chegados da Europa 011 America 

são indistinctamente denominados Frangues ou Fr¡ng,i¡,is
ou Beinóes. Os filhos d’elles, ou os nascidos na India, ma, 
de puro sangue Portuguez, são chamados Castiços, denos

(a )  O  A u th o r  s e gu o  a  Chrono log ia  do Pc r is lã ,  que faz Akbar  
m or lo  cm 1017, c Se l im  governando  o Imperio

(b) Os ca lculos  lem brados  nesta b o l a  sao feitos por Far¡a 11a 
,\sia 1’or tugueza ,  0 por M ik lc  11a  Dissertação sobro a U ist0r¡a j a 
Índ ia ,  junta  A iraducçfto do Cam ões  polo m esm o Author.

( • ) Nos manuscriptos, que temos a  vista, he este 0 numero, e e 
lugar desta Nota, no que parece haver algum erro de copia.c (Mia do Mtlof.j
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minaçSo correspondente á de Creoulos na America meri
dional; os de pais Portuguezes, e mães Indianas, Mes
tiços ; os Christãos de pai e mãe Indianos, Canarius ; e. os 
Gentios, Conkanós.

Sobre a etymologia da palavra Fringuins muito averiguou 
o autlior com individuos de todasas classes sem que podes- 
se obter senão idéas mais absurdas umas que outras.

Nos Historiadores Portuguezes vem em varios lugares a 
palavra Frangues, e podia-se entender alterada de Francos, 
nome dado desde tempo antigo até hoje aos Europeos Oc- 
cidentaes no Egypto, Syria, e Cmistantinopla. Mas a sin
gularidade de denominar só os Portuguezes por aquelle 
titulo, e a differença mesmo de Fringuins a Frangues, fazia 
duvida. Por fim ao lèr a Historia do Hindostán de Perista, 
tradusida do Persiano por Dow, soube, que Fring na lin- 
goagein Persiana significa— Europa—; como se pode vêr 
no tom. 2.° pag. 146; e que assim o termo Fringuins cor
responde a todos ou Europeos, que na índia são conheci
dos por homens de chapeos, visto que os Asiaticos, á ex- 
cepçïo d’alguns Chinezes, usam de turbantes, barretes, ou 
toucas.

Os appellidos de Castiços, Mestiços, e Cauarins, são olha
dos como indecentes, e injuriosos entre os filhos da india : 
os primeiros dois porque contando uma grande parte 
destas familias avoengos e parentes nobres em Portugal, 
parece-lhes que por aquella denominação perdem a quali
dade de Portuguezes, ou que são reputados em menos; os 
ultimos não sabem o motivo da queixa, porque ainda hoje 
elles todos ignoram se os limites do Ganará abrangiam Goa; 
e se a abrangessem, nenhuma rasão havia : Cauarins eram 
povos du Cariará, assim como Cliins da China, &c.

Sobre este ponto ha duvida ainda, e talvez haverá sempre 
pela falta de historias veridicas, ou memorias acreditáveis. 
O que parece com tudo mais provável, he que Goa lá/.ia par
te do Conkão, e não do Cariará (como se pode ver da Nota 
seguinte), e que por isso os Gentios ficaram conservando 
o nome patronímico de Conkanós, dando o de Canarius aos 
Christãos, que vieram do Sul de Goa com os Portuguezes, 
e muitos estavam alistados nas tropas delles, corno referem
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Barros, e oniros; sendo fácil estendesse o nome de Cana
rius a todos os Citrisiïis de (loa, ou fossem d’alli origina
rios, ou de Onôr, e mais territorio do Cañará, redusidos 
atiles ao Cliristiani-ino.

l’ara evitar que qualquer das ditas tres castas tenha mo
tivo de enfidar.se pelo uppellido, e para as cousas serem 
por niais exactos nomes significadas, n ïo seria desarrosoado 
denominard’aqui ern diante os Castiços e Mestiços pelo titulo 
de Luso-Indios, ou I-uso-1 ndianos, e os Canarius pelo inverso 
de Indio-Lusos, mi Indi-Lusos.

He ueste sentido, que o auditor usou do vocabu.’o Luso- 
Indias no § 4.0 do lit. 2." da 2.a Parte.

NOTA IB.
Costa dos Piratas.

.4 c sta occidental da India desde o tempo dos Roma nos 
em dimite foi celebrada por assento de pirata», c Plinia 
menciona com especialidade o porto de Notifias (que Ken- 
nell suppñe'ser Neutv entre Vingorhí e Malwan, donde saiam 
a» embarcações Indianas a cruzar ti’aquella costa.

Depois da chegada dos Kuropeos á India as piratarias 
nïo ce.-suram até ba poucos annos, que toda a orla se a s lia 
ena poder dos lngle/.es, e lie por ¡sso, que em algumas 
Cartas Geográficas oConkïu do Sut veut denominado Costa 
dos Piratas.

He pois Conkïo e Costa dos Piratas a mesma cotisa, mas 
se o territorio de Cma era comprelieitdido ueste p n ¡ , 3e 
pertencia ao Cañará, ou se tinha nome particular difiéreme 
do Conkïo e Cañará, pode atlmittir duvida.

Rennell suppõe que o territorio de Gua fa/.ia parte da 
Costa dos Piratas ou Conkão; e o mesmo se diz nas Ale. 
morías maiuiscriptas, enunciadas na Introdúcelo (*■, onde -e 
menciona que o Reí de Bisnagar, Vir-Ari-Xar, maudira 
cm I -lo t seu primeiro .Ministro Madou-Batí Chamitde, Ca- 
p i i ï . General do Conkïo, castigar os Turcos e Arabios, que 
tinham usurpado a pos.e de Goa aos Cauaines.

( 1 7 0 )
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Depois a appelliíiação, pue os Gentios conservaram de 
Conkanós, a ai71nid¡uie de linguagem, costumes, e manei
ras, é alé a topugraphla do pai/., tudo indica que o dis. 
tricto de Goa fazia, e faz parte do Conkão meridional^; 
sendo o Cariará desde o Cabo île Rama ou do 1’iro até 
Talicbeíra, como indica o citarlo Hennell. Pode liaver duvida 
do appel lido de Canarios, dado aos nativos Christãos de Goa,
corno na antecedente Nota se expôz, rnas attendendo a que 
o Cañará foi christianisado dez annos antes de (ioa, e muitos 
dos nativos (Laquelle pair, acudiram a este. talvez os Goanos 
Christãos puizesseni antes denominar-se Canarios, do que 
Conkanós, ou que 0s Gentios conservando este appellido 
dessem o outro aos neopbitos.

NOTA l í .

População de Goa.
Pasma ver o actual estado de ruina e despnvoação das 

Ulnas de Goa, recordando o que ba 200 annos e menos 
ainda haviam sido. Para destruição de Goa não houve de
creto, como o do Senado de Roma de delenda Carthagine; 
nïu foi aquello pal/, invadido de barbaros, (pie nivelavam 
os edificios com n chão; não se soltou centradla o furor de 
conquistadores, conm de Alexandre entura Persepolis, de 
Cambyses, de Aureliano, deliinur, e de tantos outros de
vastadores, especialmente no Egvpto e Syria; e infini não 
houve diluvio, terremotos, on outras extraordinarias opera
ções da nature/.a, (pie desfiguram a superficie do globo.

Nada disto houve, e da Cidade (le Coa só existe o solo; 
e nos terrenos adjacentes a população não he o vigesimo do 
quefóra. Goa tiiiba seis fregue/.ias, de que duas eram Prio- 
rados ; os Christãos eram tão numerosos, que dos lu ros dos 
baptisados do Primado da Luz consta alistadas em rol mais 
de 30:000 almas; eram acima de 200:000 só na Cidade, 
e metade deste numero de individuos de diversos cultos, 
de que ainda hoje existem nomes dos bairros, cm que do
miciliavam.

Pelo resto da liba Tissuari a leste e a sul, nas Ilhas de



Chorio e Divar, e na beira dos rios de Bardez eSalcele.e 
população era em proporção. Hoje está deserto tudo. Ha 
ireguems, que. não tem um só fogo, outras dois, quatro, 
ou pouco mais, como Sauta Anna, Batim, (Moula, S. Siinão, 
Neurá, Bambolim, ('hicalim, Sancoále, e varias outras.

A causa principal lie certamente devida ao má» regimen 
Portugue/., como se notou na 1 • I ai te desta obi a ; mas 
ainda assim não [iode deixar de intervira natureza do clima, 
e costume dos Índios. Os Asiaticos em geral são cosmo- 
politas, e mudam frequentemente de morada, segundo o 
interesse os convida.

Me mui ordinario em qualquer lugar deserto ou monta
nhoso, onde acodem tropas a aquartelar-se, ver-se de repente 
formado um campo com casas e bazares, que pode reputar
se urna grande Villa; e com a mesma rapidez se torna tudo 
a despovoar, sabiudo a tropa. Os soldados trasem comsigo 
suas mulheres, mancebas, e familia; e estas os acompanham 
levando comsigo os poucos trastes, que possuem, e até os 
niateriaes das casas, que são uns poucos de bambus, e 
olas ou folhas de palmeira. O mesmo succede em épocas 
de epidemia, que são frequentes tros lugares húmidos da 
zona tórrida. Logo que se declara epidemia em uma aldea 
ou contorno desaparecem os individuos, que tem pouco a 
perder, que são quasi todos, e o resto ou perece, ou foge 
também ; e em menos de dez annos irão ha um edificio em pé.

NOTA lõ.

Portos marítimos da Costa Occidental da índia.
Me mui notável serem todos os portos e enseadas ma

ritimas desde Cambaia até o Cabo de Cornorim obstruido 
na entrada por bancos de arêa. He verdade, que nesta 
costa reinam a maior parte do anuo ventos do mar, que por 
isso devem arrojar as arèas contra a terra, comtudo em 
akuns desagua no mar grande volume de aguas,e mais de 
tres inezes são as enchentes grossas de tal maneira, que ate 
■í lb/. a agua fica doce de todo. N ão h ef  tcil por isso con
ceber-se, "como em n e n h u m  d e l l e s  t e n h a m  i n in g o a d o ,  ou 
desaparecido as a rcas»
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O porto de Goa consta ter no lempo, em que os Portn- 
guezes allí aportaram, dezesseis pés de fundo; boje tem 
menos de quinze ; e o rio desde Gaspar Días ale Goa está 
copulado, segundo indica a carta n.o 3. (*)

Basta ver que os navios, que liiain d'antes descarregar 
ao caes de Goa, hoje podem apenas subir sem carga ate 
Ribandar, duas milhas abaixo. Parece ¡pie em toda a costa 
Occidental as aguas do mar retrogradam (a), assim como 
na de Coromandel de diaem dia ganham terreno no con
tinente.

Bombay he a unica bahía desobstruida, e com toda a 
commodidade para entrarem, e sahirem navios pequenos 
e grandes em toda a estação. ¡Vías o máo astro, que lia250 
annos tem influido ern Portugal, qui/, (pie d’ella ficassem 
privados os Portuguez.es pelo solemne tratado de cessão 
por dote, feita á Infanta 1). Catharina para casar com Car
los 2.0 de Inglaterra. 'Bombay gosa ruaos ares, e más aguas, 
mas pela posição geographica, que occupa, pela grandeza 
da bahía, que pode conter 1.000 navios, e pela commo
didade e segurança, com que podem entrar, estar, e sabir 
em qualquer tempo, he de excessivo valor, li tal era a ne
gligencia, ou ignorancia d’aquelle lempos, que todas as du
vidas e reclamações, feitas ern 1063 no governo de Anto
nio de Mello e Castro para mío ser entregue Bombay ao 
Lord Marleburg, chegado em uma esquadra Ingleza para 
tomar posse do dito territorio, consistiam em serem os 
Ingieres hereges, e não parecer justo ceder-ibes uni pai e 
onde havia tantos Catholicos! As conferencias havidas sobre 
este ponto, que duraram muitos meres, existem nos Livros 
da Secretaria do Governo de Goa, e motivam curiosidade 
a ler-se.
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ADDITAMENTO DO EDITOR-
E x i s t e  n a  v e r d a d e  n o s  L i v r o s  d a  S e c r e t a r i a  d o  G o 

v e r n o  d e  G o a  g r a n d e  c o p i a  d e  d o c u m e n t o s  s o b r e  a  e n 
t r e g a  d e  B o m b a i m ,  o s  q u a e s  m o t i v a m  G a s t a n t e  c u r io s i 
d a d e  a  l e r - s e  ( c o m o  d i z  o a u c t o r ) ;  m a s  d o s  m e s m o s  d o 
c u m e n t o s  s e  v ê  q u e  n e m  t o d a s  a s  d u v i d a s  e  r e c l a m a ç õ e s  
f e i t a s  p a r a  s e  a t a l h a r  a  e n t r e g a  d e  B o m b a i m  a o s  In g le s es  
c o n s i s t i a m  e m  s e r e m  e l l e s  h e r e g e s ,  c  n ã o  p a r e c e r  justo  
c e d e r - l h e s  u n í  p a i z  o n d e  h a v i a  t a n t o s  c a t h o l i c o s .

B e m  s e  p o d e  p r e s u m i r  q u e  e s t a  c o n s i d e r a ç ã o  seria  
a s s a z  f o r t e  n o  a n i m o  d o s  q u e  e n t ã o  g o v e r n a v a m  a  í n d i a ;  
e  fo i  d e  f e i to  a l l e g a d a  n o s  a r r a s o a d o s  c o n t r a  a  e n t r e g a ;  
m a s  n ã o  foi p o r  c e r t o  a  u n i c a ,  n e m  a  p r i n c i p a l ,  c o m o  p ro 
v a m  o s  d o c u m e n t o s  s e g u i n t e s ,  e s c o l h i d o s  d ’e n t r e  o s  q u e  
h a  a c e r c a  d e s t a  m a t e r i a .

l . °

Carta do Governador Antonio de. Mello de Castro 
a El-Rei (* ) .

Sk.nhor. Do que padecí nesta jornada com os luglczcs dou 
conta a V. Magestade, mais pela obrigação do lugar,que porque 
seja necessario, pois deites mesmos hade sabir esta noticia, 
que não falUrSo muitos que estranhassem os excessos da 
Ca pi lito Ricardo RI inors, em cuja companhia passei a este 
Estado, os quaes com maior ¡nurbanidade continuou o Gene
ral Alarlebiirg) ainda no Porto de Bombaim.

Por esta relação que vai com esta carta, será A . Magestade 
Servido de mandar ver (pie nïo houve dia sem molestia, e 
alguns chegou a termos, que fui avizndo que nos queriào ma
tar a todos os Portuguczes. Bem podera a semrazào, coin que 
me provocavâo, mcler-mc as armas nas mãos para a vingança, 
mas eu me contentei com os prevenir so para a defensa, e 
tendo os olhos mais no serviço de V. Magestade, que na mi
nha vida, tolerei o risco, e os despresos, reservando para
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ofTrrecer a V. Mágestadc as minhas queixas, e o maior se viço 
tio mim spffrimenlo, de cuja grandeza espero que veja o mun
do que não fez a minha paciencia damno á minha h mra, 
pois V. Al ages la de me acrecenta por ella,

Nïo me parecen que convinha entregar a Ilha de fîora- 
baiin, porque menão quizerão soccorrer os Ingleses, pedindo- 
lho eu em muitas occasioens.de que me desenganou Mariebtirg, 
não só de palavra aflirmando que as que o nlinhão as Capi
tulações era modo geral, que não induzia nenhuma obriga
ção, mas ainda com as obras, mandando impíamente entregar 
aos Mouros de Anjuanne quarenta e dois vassallos de V. Ma- 
geslade, ern que entravão vinte e sete chrisiãos, que eu linha 
já comigo no mesmo navio, e executou-se com tão barbara 
descompostura, que me tirarão dos braços uma criança de 
peito, que eu recolhí na camara corn sua mãe, por h iver sido 
1res dias antes seu Padrinho no baptismo.

Também foi causa de não fazer a entrega a mesma ordrm 
que recebi de V. Magostado, a que eleiia dar inteiro rom- 
I riment", e porque a nïo entendo curan os Conselheiros deste 
1 stada, me lie necessario relatar a V, Magcstade as mesmas 
¡«lavras, que foi servido escrever-me sobre esta materia, lem
brando a V. Mageslade que em caso de duvida era a minha 
obrigação buscar-lhe o sentido, que julgasse mais conve
niente a seu serviço. Diz a Carta : (*)

Logo qno chegardes  ao Estado da índia ,  pedireis  Pro
curação d ’E l - I !e i ,  e entendereis por e l la a pessoa, a quem  
se hade dar  a  posse, e fazer a  entrega.

Abrahão Shipman me apresentou em lugar da Procuração, 
que lhe pedi. htirna carta fechada escrita em latim, e huma 
Patente cm logiez. Tinha a carta os defeitos, que consta do 
Auto que mandei fa/.er, ea Patente não trazia a firma d’EI- 
Hei de Inglaterra. Duvidei da validade de huma, e de ou -
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(*) Esta Carta he  de fl de A b r i l  de 1 6 6 2 ,e está original no Livro  
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Tomo l.° 1886, pag ,  306,



tra cousa, porque todas as Patentes, qne tenho visto, erão fir
madas pela mão Real, e não havia mais razão para faltara 
firma na sua Patente, que na minha Carta, qne vinha firma
da, porque ou lie costume de inglalerra firmar-se El-Rei, 
ou não; se hecostume, como não vinha firmada a Patente? 
se não he costume, como vinha firmada a Carta?

Considerei alem disto que ha grande difierença entre a 
Procuração, e a Carla missiva; porque a Carta he pera ver só 
a pessoa a quem se escreve ; a Procuração he pera que conste 
a todos, e seos pessoas Reaesnão fazem como nós as Pro
curações, fazem-nas por Cartas Patentes, e publicas, e não 
por Cartas missivas, e particulares. Se eu, Senhor, duvidei hem 
na Carta, que elles chamarão Procuração, mal podia entregar- 
lhes a Praça, pais faltava a condição, debaixo da quaI V. 
Mageslade expressamente o mandava.

Diz mais a dita Carta, que V. Mageslade foi servido es
crever-me, que conhecida a pessoa, lhe farei dar a posse

No modo e forma daquella Capitulação, guardando-a, e 
fazendo-a guardar muito pontual, o intoiramente.

Diz o Capitulo secrelo, que he hum dos que V. Mageslade 
me mandou entregar, que El-Rei de Inglaterra se obriga a 
tratar as pazes entre V. Mageslade, e os Estados de Olanda, 
com condições honradas, proveitosas, e seguras para V. Ma
geslade ; e não querendo os Olandezes vir ncllas, mandará 
huma tal armada, que defenda, e ampare todas as colisas de 
que os Portuguez.es estão de posse na India, e que esta ar
mada virá no mestno tempo, em que mandar tomar posse de 
Bombaim.

Sc V. Mageslade me manda entregar a Ilha de Bombaim 
no modo, e forma destas Capitulações, segue-se infalivelmen
te que me manda que a não entregue em outra forma. A 
forma da entrega prescripta nas Capitulações requere que 
primeiro El-Rei de Inglaterra trate as pazes , e que prj. 
meiro os Olandezes, ou as aceitem, ou se determinem a 
proseguir a guerra ; c últimamente que primeiro venha esta 
armada prevenida assi de forças, corno de ordens, para nos 
ajudar. Di-me V. Magostado liccnja para tresladar aqui a»
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i  1?? )
mesmas palavras no mesmo Latim, porque tem ainda mais 
vigor que em Porluguez.

Qui,  si hujusmodi conditiones concedere recusaverint,  
tunc dictus M a g n a  Britanire Itex, com ciassem suam  ad  
capiendam possessionem portus, et In su la  Bombnym  
miserit ,  tales, ac tantas copias simul mittet, instructas  
tam vir ibus, quam mandatis, ut possint defendere ,  ae  
protegere  omnes Lusitanorum possessiones in Indiis O r i 
entalibus. ( " )

De modo, Senhor, que EI - Rei de Inglaterra n3o pode to«

( * ) O  original doste Tratado, ou Capitulações n îo  appa reee  em  
parte a lgu m a .  Da citação, que (telle faz aqui o Governador  da  
India, se vô que fõra primitivamente escripia em Latim , na fo rm a  
usual naquello  tempo ; mas nem aínda do texto latino se encontra  
copia em parte a lgu m a .  Anda d ivu lgada  a versão Portugueza ,  poc  
extracto no Portugal Restaurado, P ar te  2 . °  L ivro G . ' ,  e por inteiro  
sas  Provas da Historia Genealógica, Tomo 4 ° pag .  827.  A c h a - s o  r e 
petida a mesma rersiío na Collecção de Tratados por  .tusó F e r re i r a  
B orge s  de Castro, Tomo l . °  L isboa , 1886, pag .  234, a par  d a  
versão Ingieza.

Entro os Documentos, que acompanham a  Carta, aqui t ras ladada,  
do Governador  da India, está um a versão Portugueza  dos Art .  11,  
12, e 14, e do A rtigo  Secreto do mosmo Tratado ,  mas por p a lavras  
differentes das que se lêm nas Provas da Historia Genealógica, o 
s a  Collecção de Tratados, as quaes são entro si idênticas, e confor
mes com a  que se acha nos papéis do proprio negociador  Conda  
da Ponte, ao depois Marquez de Saudo.

E  para  amostra da differença das duas versões, e outrosim d a s  
respectivas subscripçõos, poremos aqui a  versão do citado A r t i g a  
Secreto segundo está nos papéis do Condo da Ponto, c nos do G o 
verno da ludia .

A lém  disso cham am os a attenção do leitor  p ara  a  grandiss im a  
differença, que se descobre no contexto c sontido do dito A rt igo ,  
quando se confronta qu a lq u e r  das duas re fe r idas  versões  P o r tu -  
guezas com a versão Ing leza ,  quo se 16 na citada Collecção de 
Tratados de Borges  de Castro, e bo  t ras ladada do outra sem elhan 
te  ColkcçAo ( Ingleza ) de Tratados de G eo rge  Cba lmers .  P a r a  facil i 
d ade  da confrontação poremos adiante daquel las  versões outra  n os -  gil, l ittéral e i le I ,do  mencionado texto Inglez. 0  pequeno fragm ento  
latino, transcripto ua Carta do Governador da India, pode servir  
de termo dc comparação. E  a quem  a  instituir ficará sem duv ida
»ui íuspeiío&t íe infidelidade a msío Jpgieza. Eís as Ysjsões:
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mar posse de. Bombaim, senão depois de ajusUdfs ag

Versão do Condo da Ponle.

AllTIUO SECRETO.

A lém  dc todas as colisas, o cada  h u m a  da l las  acordadas, o con
clu idas  no T ratado  do Cazam ento  outro o Serenissimo, o Poderosís
s imo Principo Car los  2 . °  Itey d a  Cr. 1!., c a  S e ren iss im a  Dona Ca- 
t i ierina Infanto do P ortuga l ,  sc  concluo, o acorda  mais por oslo 
A r t ig o  Secreto ,  quo o dito Hoy da G .  II. fará  o mais que pudor, o 
ap l ic a rá  todas suas forças, e poderes ,  a fim quo so faça huma lioa 
c  firme paz entre o S e ren iss im o  Kcy  'd c  P ortuga l ,  e os listados 
G c r a c s  das Províncias  U n idas  ; 0 inclu irá  ao dito Rey do Portugal 
j í a q u c l la  Confede ração ,  que  fizer com os ditos Estados :  os q.uaes 
s e  rocuzarem  conccdor  aq u e l la s  condições , qu e  possão aor justas, 
segu ra s ,  e deco iozas  para  o dito H ey  do P o r tu g a l ;  então o dito 
Itey da  G .  It. quando m andar  a sua  A r m a d a  a tomar posso da 
i l h a ,  o Porto de H om baim , m andará  juntam ente  tantas c laes for
cas,  que  h irão bastantem ente  ap a re lh a d a s ,  ass im  na forca, como. 
iustrucçõcs p a ra  defïondcr, c a m p a ra r  as torras  dos Portuguozes 
l ias índ ia s  O r ien taos .  E  se acontecer  que  os ditos Estados Ceníes 
d as  P rovincias  Un idas ,  ou seus  subditos, dentio  ou depois d'aipiel- 
Je tempo, em que  E l - R e y  da G .  Ii.  oHorcceu sua mediação aos 
ditos Estados p a ra  fazer  a paz entro e l les ,  o E l -K e y  do Portugal, 
e o s  ditos Estados ace ita rem  a  m ediação ,  q u e s o  lhes olferccou ; 
e  t iverem  tomado, ou daqui em d iante  tomarem alguns lugares, 
e  terr itorios á  E l - R e y  dc P or tu ga l ,  o dito Rey da (i. |¡, instará 
t lf icazm en lc  que  a  E l - R e y  do Portuga l  sc faça restituição a ludos, 
e  c ada  hum dos ditos lu g a r e s ,  o terr itorios, e  coin as muñiros (or
eas suas p rocurará ,  quo da tiiesma m an e ira  se restituito ; c por 
c a d a  qual  dos socóorro's o a judas  dados a E l -R e y  dc Portugal pura 
es  ditos fias, não ped i rá  E l - K e y  da  G .  IÎ. a lgum a satisfação, ou 
compensação.

A co rd o ü -s e ,  o concluio -se  m ais ,  que o A rt igo  acima,- o ludo o 
qu o  ne l le  se eonthom, se l lado pel los  ditos Srs. Reys (|e huma, e 
outra  p arte ,  com o S e l lo  g r an d e ,  em d ire ita ,  e authentica Tonna, 
so confirmará, o rato l icará  dentro dos trez mozes proximos, que 
so  s e g u e m ;  o dentro do dite tempo so darão de huma o outra 
qiarte t ra s lad o s  r e c ip ro co s ;  em  íé o testemunho do quo, cu Eran- 
"cisco do Me llo  Conde da  Ponte, E m ba ixador  Extraordinario por 
E l - R e y  de P or tu ga l ,  em v irtude,  c v ig o r  da dita tjo.nimissão, por 
m in h a  rnao ass inoy ,  o s o l í eÿ esto A rtigo  Secreto com o mea 
s inete .  Pe ito  no Paço da Sa l ía  B r a n c a  ao . 23 dias do mez dc Ju
nho, Anuo de Nosso  Senhor dc i fifi i. CARAOS MX. ,



jmes, ou negadas; e (lune) entâo, nue lie a palavra exclu*
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Versão do Governador da índia.
A1ITIU0 SECRETO.

Além  das cousas om comum o part icular  quo so concertarão b  
concluirão no contracto do Cazamonlo entre o Serenissimo, o P o -  
tenlissimo Principe Carlos Segundo Rey  da G ram  Bretanha ,  o entro  
a  Serenissima S r . “ i). Cather ina  Infanta de  Portuga l,  nesto Secreto  
Artico  so concluio, c concordou.

O u o  o dito Rey da  G ram  Bretanha ,  todos seus intentos, todas 
suas forcas e rendas, ap l icará  para que se faça boa, e firme paz,  
entre o Serenissimo l ley de Portuga l,  e as Ordens g e ra e s  das P ro 
vincias Unidas ,  c con federadas  de Flandos, e incluirá  ao dito R e y  
de Portuga l  mis pazos e confederação, que  l iado fazer  com as  
ditas Ordens, c se c i las não qu izerem  aceita r  as condicSes que seráo  
instas securas ,  o honorificas para  o dito Rey  do Portuga l,  então 
o d ito ’ R e y  da G ram  Bretanha ,  quando mandar  a sua A r m a d a  p a ra  
tomar posse da l i b a ,  e Porto de Bombaim, taes e tantas forças a 
copias m andará juntamente instruhidas ass'.m do forças, como de  
ordens que  possño deffender, e em para r  o que possuem os P o r tu -  
"uczes  ñas Indias  O r ientaos .  E  se acontecer que as  d itas Ordens  
ae raos  do blandos unidas e confederadas,  ou sens subditos, entre o 
tempo ou depois do tempo em que o Rey  da G ram  Bretanha  of fe -  
recco sua  mediação ás ditas Ordens p ara  se fazer  paz entro ellas,  c El Roy de Portuga l,  o as  ditas Ordens aceitarão a m ediação o f fe -  
rnci.h ou iá  ten hão tomado, ou pelo tempo adianto tomarem a l -  
íruns " lugares ou terr itorios do E l - R c y  de Portuga l,  o dito R e y  da  
G n u i  Rretaiiha eflicazmento instará p a ra  que se faça restituição
•i P l  Rey  de Portuga l  de todos os ditos lu ga res  c territorios, e de 
cad i hum dcUcs,  o com todas, suas forças procurará p a ra  que  se 
rcsli lu io desta m aneira ,  e o Rey da G ram  B retanha não ped i rá  
nenhuma satisfação, ou recompensarão pelos soccorros, e aux i l ies  
dados a  E l - R e y  de Portuga l  nas ditas partes da Índia.

’ Item se tratou, e concluio, que  o dito Art igo ,  o tudo o que  ncllo  
sc contem fosse sollado com o sollo grande  de hum o outro R c y  
dentro do tres mozos segu im os ,  o s e r á  confirmado, c tido por bom,  
o - s e  tirarão instromentos de huma e outra parto dentro do mesmo  
temno ■ nara  cu ja  feo o testemunho nós os Comissár ios  do S e 
renissimo Rey da G ram  Bretanha ,  por  força o v igo r  da nossa Co
m i s c o  assinámos com nossas proprias mãos o sob,•edito A rt igo  S e 
creto, c o firmámos com nossos selios em o Pa lac io  do A l b a  aos. 23

d c  Junho ^  J £ -p goutbamptoo.  A lbcm n r le .  Ormond.  
f l làncUcslor. Edu.  N ico la s .  G u l .  Mor iré .



s i v a  d e  q u a l q u e r  o u t r o  t e m p o ,  q u a n d o  s e  n ï o  a ju s ta r e m ,
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D o  m ais  disto, depois de bem  considerado,  e visto c sobredito 
A r t ig o ,  c tudo o cada  h u m a  das cousas  que nelle se contom, por 
estas presentes  L e t ra s  o approvam os,  confirmamos,e temos por ’bom 
e em testemunho desta  ve rdade  as  assinatuos com nossa propria 
mão, e se l lam os  com o nosso sello m aior  de In g la te r ra .  Dado no 
nosso P a lac io  TJesmonasterienço aos 20 de Setem bro  no anno do Se
nhor  de  1061 ,  e do nosso Re inado  10.

C A R L O S  R.
Versão do íexlo Incflcz de Chalmers.

AMIGO SECRETO.

A lé m  e sobre todas e cada  um a d as  cousas accordadas e con
clu idas  no T ratado  do cazamento entre o Seren íss im o e Podero
s íssimo Carlos ,  o 2 . °  do nome, Re i  da G ram  Bretanha ,  e a mui 
vir tuosa  e Seren iss im a  Senhora  D .  Ca lh a r in a ,  Infanta de Portugal ; 
h e  por esto Secreto  A r t ig o  concluido c accordado que  Sua Jlagos- 
t ade  da G ra m  B retanha ,  em attenção ás grandes vantagens o ac- 
crescentamcnto do dominio, que tem alcançado pelo supra-moncio-  
nado T ratado  de Cazamento, fará  promessa  e ee obrigará,  como 
pe lo  presente A r t igo  o faz, a  de fen d er  o p ro teger  todas as conquis
tas  o colonias pertencentes á  Coroa de P or tu ga l  contra seus ini
m igos ,  ass im  futuros, como presentes .  A lé m  disso Sua  Magestude 
da  Gram  B retanha  se ob r ig a  a procurar  u m a  boa  paz entre El-Itei  
de P ortuga l  e os Estados das  P rov inc ias  un idas ,  e todas as Compa
nh ias  ou soc iedades  de m ercadores  seus  subditos, com condições 
convenientes ,  c ap rop r iadas  ao mutuo in te resse  do Ing laterra  o 
P o r tu ga l .  E  em caso que  se nito consiga  a  paz, entüo Sua  Mages-  
t ade  da G ra m  B re ta n h a  se rá  ob r igado  a  d e fender  com gente e 
n av ios ,  os ditos dominios  e conquistas d ’E l—Rei de Portugal.  E 
outrosim em caso que  a lgu m as  c idades ,  fo rta lezas,  castellos, ou 
outros qu ae squ e r  lu g a r e s ,  se jam  tomados pe los  Ilo llandczcs de
pois  do 1 .° de M a io  deste presente  anno do 1661, entáo Sua Ma-  
ge stad e  da G ra m  B re tan ha  promette c se em penha a ohrigur os 
H o l lan d eze s  á  p lena  e p e r f e i ta  restituiçilo de l ies .  Sua  Slagcstudo 
d a  G ram  B re tan ha  se ob r ig a  a lem  disso a mandil '  na proxima se
gu inte  monção depois da ratif icação do T ra tado  do Cazamento, e 
deste  A r t igo ,  um conveniente soccorro  ás Índ ias  Orientaes ,  pio- 
porcionado á n ecess idade  de P o r tu ga l ,  o ás forças do nossos ini
m igos .  E  fica dec la rado  que nem S u a  M a g e s t a d e ,  nem seus suc
cesso res  r ec lam arão  em tempo a lgu m  qu a lq u e r  p a g a  ou satisfit* 
ção pelo sobrcdilo .



mandará tomar a dita pesse, e juntamente a dita Armada, 
que Irará poder, e ordens para nos defender. Pois se V. 
Magestade me inanda fazer a entrega no modo e forma 
destas Capitulações, e n5o de outra maneira, corno fica dito, 
e nem as pazes esiïo ajustadas, nem negadas, nem veio esta 
Armada, porque só vierïo tres navios, nem trazem forças 
netn ordena para nos ajudar ; que conta dera eu de mim 
a V. Magestade entregando a Ilha de Bombaim?

Sobretudo, Senhor, eu vi o porto mais formoso, e mais ca
paz, que tem a India, a quenSofaz ventagem esse de Lisboa, e 
de que só a Naçlo Portagueia nïn fizera grande cazo. Vi na 
lltia de Bombaim tantas mil almas christãs, que ao outro dia 
liSo de obrigar os Inglezes a mudar de crença , porque mal 
farïo  pelo nosso respeito depois da posse o que não fizerSo 
antes delia; e como linde soffrer que vivSo na sua terra ca
tholicos quem na Ilha de Anjuanne os entregou aos Mou- 
ros? Considerei que não tinha V. Magestade outro lugaronde 
ee podessetn recolher as Náos do Reino, e os Galiões da Ar
mada estando esta Barra impedida, e que se n ’aquella Ilha 
se furtefioavão os Inglezes, de todo o ponto se perdia quanto 
V. Magestade tem no Norte, porque elles havi5o de voltar á 
dita Ilha todo o comercio, assim porque trazem os generos, que 
nós trazemos, e de melhor calidade , como porque h5o de 
obrigar todos os navios a arribar a aquella porto, e fazer 
nelle direitos, como nós faziam os antigamente, e viremos 
a receber das suas mãos tudo o que Europa buscava nas 
nossas; até os mantimentos das nossas terras, de que se 
provêm todas as outras Fortalezas, lhe havemos de com
prar a elles, porque dando um, ou dons xerafins mais porcada 
Murâ de Batte, o recolherão todo, vendendonolo depois a 
pezo d’ouro: e nïo cuide V, Magestade que o poderá impedir, 
porque nenhuma diligencia basta, e esse foi o modo, com que 
os Mogores vïo destruindo aquellas terras, onde por es3a 
cauza morreo nestes annos muita gente de fome; ainda para 
se obviar a elles que nSo levem os mantimentos será mui 
fácil, e para isso deixei naquellas partes as ordens necessa
rias ; mas para Bombaim lie impossível, por estar só apar
tada de Salcele hum tiro de espingarda , e haverse de gastar 
ejn v ig ia s  m a i s  do q u e  r e n d e .  U l t i m a m e n t e  t e r ã o  aquelle

(181)



coito os delinquentes, c se com a vizinhança dos Móitrosse 
cometem tantos cazos, que atrevidades nïo veremos coni a- 
quelle seguro?

Todas estas couzas, Senhor, se considera», antes se vem, 
estando os Inglezesein boa paz com nosco; mas que será se 
algum dia nos fizerem guerra ? como se hão de defender 
aquellas Ilhas, que são o graneiro da índia, estando entala
das entre os Inglezes , e os Mogores ? por donde .se lhes ha 
de meter socorro? quem hade ter mão nos naturaes, para 
que se lhe não passem? que drogas, e mercadorias hão de 
buscarem Goa os mercadores?

Eu tenho reprezentado a V. Magestade como obedecí 
suas lieas ordens, e como cumpri com minha obrigação, 
conservando a reputação de suas arma?, impedindo od.mi
no de seus vassallos, e a total perda, e destruição de suas 
terras , em não entregar Bombaifn.

Agora mande V. Magestade considerar este negocio, lem
brando-se de quão differente fee se hade dar ao? oilms, <pie 
aos ouvidos, e pois lie meu Rei, o Similor, mande V. Mages
tade que se execute o que se achar mais conveniente, que 
por minha conta só corre dar estas noticias a V. Magestade, 
Se não parecerem hem, terei grande pena, mas bástame que 
em ncnliutu tempo se me possa pôr a culpa.

Para remedio de tudo o referido, não ha outro cami
nho senão comprar V. Magestade esta Ilha a h-l-ltei de In
glaterra; em outra Carta desta mesma via digo a V. ,Mages
tade que se lhe pode dar íiüO ate UüW mil cruzados <on 1res 
attnos; agora digo que se lhe podem dar 500, e ü()t), hum in¡. 
Ihão, e eu me obrigo ao mandar deste Estado, que todo con
correrá com grande gosto, por se livrar deste jugo, com 
lauto que elles cumprão <> que nos prometerán melhor do 
que o tem feito; e ainda servirá esta compra de licar 
mais firme a paz cmn os 1 ngleies, porque nao jiodo deixar 
tamanha vezinhunça de occa/.ionar cada dia desgostos,e 
pendencias, (jtte de ordinario vem a patat cm publica guer
ra ; porem será necessário que no manejo deste negocia 
se obre coin grande cautellae desimulaçãu, })ori|ne não en- 
tendão os Inglezes que move a V. Magestade Outro respei
to inais que a resistencia, que lltelaz este Estado, e o de-



zejo de nao descontentar seus vassallos; porqfie se enten
derem outra cousa, tudo lhes hade parecer pouco. V. Ma- 
gestade perdoe os dezacertos,que achar nesta Carta, por 
que o merece bern o amor e zelo, com que a escrevo. Deoa 
guarde a muito altae poderosa pessoa de V. Magestade como 
seus vassallos havemos mister. Goa,28 de Dezembro de 1662. 
—Amonio de.Mello de Castro.

( Livro das Monções, n.° 28, foi. 45? ).
2.°

Carla d’ElRei ao Governador Antonio de Mello de 
Castro.

Antonio de Mello de Castro, Gove mador, amigo. Eu El- 
Rei vos envio muito saudar. Ror via de Inglaterra me che
gou noticia <|ue nesse Estado ouvera duvida a se entregar 
a Praça de Bombaim á ordem d’Ei-llei da Gram-Rretanha, 
meu bom Irmão e Erimo, na conformidade das minhas, que 
levastes; o que nesta pártese estranhou muito, e me cauzeu 
grande sentimento; e porque álem das razões das conveni
encias desta Corôa, e particularmente desse Estado da índia, 
que me fizerão tomar aquella resolução, desejo muito dar 
toda a satisfação a El-Rei meu Irmão, por estas e outras 
considerações, que para isso ha: e porque El-Rei meu Ir
mão deve mandar novas ordens, que tirem qualquer duvida, 
que otivesse nas primeiras que mandou , vos ordeno que em 
comprimento das que levastes minhas façais que sc execute 
a dita entrega muito puntualmente sem conlradicção alguma, 
poisa materia a não admite, e a diiação he muito prejudicial: 
e em assl o cumprirdes (como de vós espero) me averei por 
bem servido , e contra quem o impidir mandarei proceder 
com a demonstração que o cazo pede. Escrita em Lisboa a 
1() de Agosto de IliífJ.— R E I  — (Assignatura de chancella). 
— O Conde de Castello Melhor-—-Para Antonio de Mello de 
Castro.

(Livro das Monções, n.“ 31 , foi. 190).
3.°

Cariti d’El-Rei ao Vice-Rei Antonio de Mello de 
Castro.

Antonio de Mello de Castro, amigo, Eu El-Rei vos envio 
muito saudar. Rela. vossa Carta, que trouxe por terra Mano-
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el Godinlio, Religioso da Companhia de Jesus, vi corn 
grande sentimento a dilaçïo e diliculdades, que se oferece- 
ïBo ¡rara se nïo entregar,a Illia de Bombaim á ordem del- 
líéi da Gram-Bretanha, meu bom Irrnïo e Primo, na Forma 
das nossas Capituluções , e como vos ordenei quando de 
aqui partistes. O que está capitulado, e as razões que ha 
para em tudo dar contentamento a lillíei meu Irmão, não 
permitte duvida nesta materia , espero que com vosso pru. 
delicia a ajais disposto de modo que se execute com toda 
a brevidade, que tenho mandado; mas em caso que ainda aja 
qualquer impedimento, vos ordeno e mando que todos ven
çais, e Faciliteis de maneira, que tenha eu que vos agradecer. 
Aos moradores daquella Ilha direis se equivocarão no mo
do, com que entenderão o artigo da Capitulação, que se lhes 
mostrou , porque com ella se lhes nïo tirão suas Fa/.endas, 
antes ns íicão possuindo como atégora , e somente vivirão 
debaixo do dominio d’el-Rei da Gram-Bretanha meu Irmão, 
que os governará com toda a justiça, e com a liberdade na 
Religião Catholica Romana, como em Europa se pratica com 
muitas Cidades e Povos em semelhantes tratados, e com seu 
poder os defenderá e segurará em tanto commercio , que 
venhïo a lograr a opulencia que podem dezejar. a isto mes- 
mo hão de ajudar as armas delRei meu lrinão nas Braças, que 
tenho nesse Estado, que Foi hum dos principaes motivos, 
que me persuadió a darlhe aquella Ilha ;e sendo seus mora
dores tão aliados por nação, parentesco, e conveniencias com 
os mais Portugueses de toda aludia, parece (pie por este ca
minho derem concorrer para o bem comum, de que pormis- 
chámente hão de participar. Para conseguir esta entrega tua- 
reis com todos os meos que vos forem possíveis, procurando 
que sejáo todos os que bastirem para efectivamente se dar 
comprimento a minhas ordens, e advertindo que este negocio 
nïo admite replicas, nem dilaçïo, e que não poderei deixar de 
estranhar muito , e mandar proceder com as demonstrações, 
que o caso pedir; e tanto que a entrega estiver feita me avi- 
*ereÍ3 pela via (pie vos parecer , porque importará muito ter- 
se aqui entendido. Escrita em Lisboa em Salvaterra de 
HJagos (sic) 8 de Fevereiro de 16GL— REL-—O Comiede
Castello Melhor.—Para Antonio de Mello (‘e Castro.

(Livro das Monções, n, 30, fy|, (5
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4.*
Carta do Vice-Rei Antonio de, Mello de Castro a 

El-Rei.
Senhor.—Por via de Inglaterra me chegou este ann<» huma 

Carta, de V. Magestade sóbrese fazer a entrega de Bombaim, 
e posto que a procuraçïo, que se me apresentou, trasia maio
res duvidas, que a primeira , por ser passada a Abrao Ship- 
nxiti , que era rnorto, e não trazer successïo ; como se en« 
tendeo ser este gosto de V .  ¡Vlagestade, e parecendo a todo 
o  Concelho que sem outro algum reparo se des3e posse aos 
Inglezes, e á Relaçïo que a procuraçïo, ainda naquella 
forma,era bastante; ordenei que o Vedor da Fazen.la, e o 
Chancelier do listado, passassem ao Norte a este effeito, e 
lhes dei o Regimentó, cuja copia vai com esta. Confesso ao* 
pés de V .  Magestade, que só a obediencia, que devo, como 
vassallo, pudera forçar-me a esta acçïo, porque antevejo os 
graneles trabaiho3, que desta vizinhança hão de nacer aos 
Portuguezes; e que se acabou a India no mesmo dia em que 
a Naçïo Ingleza fizer assento em Bombaim, lia tenho sa
tisfeito áconfiança, que V .  Magestade fez da minha pessoa, 
servindo-se de mim neste logar, e á honra, que me deixarão 
meus Avós, e eu professei em todo o tempo, com dar conta a 
V. Magestade dos inconvenientes que tinha esta resolução, e 
dos motivos porque deixei de fazer a entrega; e espero da 
grandeza de V-Magestade, que havendo visto os meus papéis, 
mande conciderar o que obrei, e que procedi como devia, 
havendo-se V. Magestade por bem servido do meu telo, 
que lie só o premio a que aspiro. Deus Guarde a Catholica 

" e Real Pessoa de V. Magestade como a Christandade ,eseus 
vassallos havemos mister. Goa 5 de Janeiro de 16G5.— 
Antonio dt Mello de Castro.

( 1 8 5 )

( L i v r o  das M o n ç õ e s ,  n.° 31 , foi. 1 6 2 ) .  ( * )

( ' )  Esta Carta já  foi publicada por Claudio Lagrange Monteiro 
dc  Barbuda nas Notai, que accrcsoentou ás Imtrueçlis co'n que El-Rei 
D. José l . ” mandou panar ao Estalo da ludia o Gooernador e Capitão 
General, e o Arcebispo Primaz do Oriente no anno de 177í .- * -Pang im . 
1841. pag1. 70, da 3.a Parte.



NOTA 16.
Estipulado de M acau cornos Chinas.

Oí  artigos da Capitulação sobre a policia de Macau, con- 
vencionados entre o Senado e ns Mandarins superiores de 
Cantão no anuo de 17-49, foram mutuamente escriptos e 
assigna d os em caracteres Sínicos e I ortuguesesj aquellos 
furam insculpidos em pedra, e se conservam na casa do 
Mandarim em ¡Molió; os da letra Portuguesa registaram, 
se no Sen ¡do; mas im tempo do Ouvidor Antonio Pereira 
por elle e quatro negociantes da Cidade clandestinamente se
formalizaram novos Capítulos, resumidos e emendados os 
do tratuiu de 174!). o foram gravados em uma pedra, que 
se conserva dentro da casa da Cantara. Os originaes arln 
gos e.-taut muito mal concebidos, nem merecem a pena de 
transoever-se aqui.

Os eim-nd u'os.jure velinjliria, são na turma seguinte:
Art. 1." Que sejam lançados fora da Cidade de Macau 

todos os tibinas jogadores, e de mfm procedimento.
/  rt. d.' Que as lorchas dos lancetes, e outras embar

cações veftliam surgir de. noite mi ptaia pequena defronte 
da ( asa de 1 ioptt.

g 11. :j.° Que não vendam os ( binas aos moços cotisa al-' 
guina liada, nem d’edes comprem o que 1 /íes quiserem 
vender, por t e r  reguOrmente tudo oque vendem furtado a 
seus senhores.

Fazendo o contrario serão castigados, e lane,-ido-: f„ra de 
Macau.r t . 4.° Que não andem fora de noite os Chinas depois 
do quarto tornado, e aponln'nd o.-se ^.ilgnm, se entregiuá ao 
Procurador, e este o mandara ao Mandarim ps,:a 0 caS|¡. 
gar: e nem se apague a lanterna dos ( binas i!,. noite, per- 
que os que a apagarem serão castigados, sendi soldado 
pelo Capitei» General desta Cidade, e sendo paisa no, que 
não seja obrigado ás ¡Milicias, pelo • mz Ordinario da mes
ma Cidade.Art. ó.u Que oque respeita ao que sc ba de obrar se algum 
Cbristão matar Cliina» se assentou que se obrasse o estilo,

( ISO )



ÇUe se achar praticado, è c¡ue dem os Portugueses parte ao 
seU Monarcha.

Art. 0„, Que sendo devedores os Chinas aos Christãos, 
°'i fazendo algum maleficio a estes, sejam entregues aos 
Mandarins, Ministros do Imperador, para os castigarem, e 
i'So os prendam nos carceres dos Christãos.

Art. 7." Clue se não levantem edifícios dos seus primei* 
ros fundamentos de novo, e <pie se levantem somente os 
rpie'eomo tempo se tiverem arruinado, e fazendo-se de novo, 
serão lançados por terra, e serão castigados pelas Justiças 
Portuguesas.

Art. 8. ’ Que não comprem filhos ou filhas dos Chinas, e 
se acaso se comprarem, serão castigados asperamente os 
cu mpradores.

Art. 9.” Que se os moços conloiados com os Chinas fur
tarem qualquer cotisa, serão examinados, e castigados pelos 
Ministros do Imperador, e Juizes desta Cidade.

Art. 10 o Que se passarão orderis apertadissimas a Iodos 
fcs moradores desta Cidade, que não recolham em suas 
casas Chinas vagabundos, e de máo procedimento; e os 
transgressores serão castigados com todo o rigor, e o mes
mo se praticará com as mulheres, que agasalharem os Chi
nas da dita qualidade em suas casas.

A rt. I !." Que não irão os Christãos á outra banda caçar, 
e só irão a negociar em Cantão, e os que contrariarem a 
determinação deste Capitulo serão castigados pelas Justiças 
Portugue/.as asperamente.

Art. 12.° O art. 12 respeita á prohibieão de promulgar, e 
seguir a Lei de Deus. O disposto nelie he um aggregatio 
de blasfemias, e por isso mesmo em !7 !9 o Senado o não 
consentiu; todavia está como outros insculpido na casa do 
Mandarim.

Tal he o transumpto fiel extraindo de copia, que ao Au- 
tlior foi dada po,r um Religioso da Ordem dos Pregadores, 
filho de Macau, e geralmente havido ¡tur homem de probi
dade, e conhecimentos litterarius.

Cunto desde o principio da decadencia dos Portugueses 
no Oriente, e com especialidade desde 1720, entraram 
elles a receber multiplicadas violencias, insultos, e injusti-

( 1 8 7  )
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cas daa anthoridades Chinez,is, talvez haja qu#m nS» 
tranlie muito a furtiva alteração praticada no tempo do 
Ouvidor Pereira. Ne uma especie de represalia; com tudo nío 
pode hem entender-se o fim porque foi feita, existindo no 
mesmo territorio o verdadeiro original em poder dos Chinos 

Se o motivo era para com o decurso do tempo se confundir 
a verdade do estipulado, foi pequena a corréenlo, e devinm 
ao menos memorar-se os principaes privilegios, que os Por- 
tuguezes adquiriram, e que a todas as NuçSes sío patentes, 
Se o intento era fazer dar por força execução aos artigos 
quando os Portuguezes estiverem em estado de se fazer 
respeitar devem exigir a reparaçio de seus legitimos di- 
reitos usurpados, ou interrompidos, e não se satisfazer cora 
tio pouco.

NOTA 17.

Politica t/í Macau com a China.

O systema de politica, que convem adoptar cont a China, 
lie mais fácil de praticar, que de aconselhar. Nï0 se en- 
tenda por isto que a politica insidiosa lie a dequesedeve 
lançar mïo. Os Ministros do Gabinete do l»io de Janeiro 
ou de Lisboa, com quem Macau se correspmide, ,ievern di
rigir sita marcha, segundo as circunstancias, qne occorre- 
rem, na certesa dos tres seguintes principios :

1. Que as vistas do Gabinete de Pékin são justas; e se
gundo attestam as relaçSes dos Historiadores amibose mo
dernos, não existe Nação s«bre. a térra, que tenha tido So
beranos mais philosophos, e de mais virtude.

Toda a difliculdadtí he fazer penetrar a verdade ao assento 
do Dragão (o throno), mas quando lá cheguem reelamaçítei 
estribadas na lei das Naçtíes, não podem deixar de ser at- 
tendidas. A diminuição e quebra de direit.os, q„e Macau 
tem soffrido, e a humilde figura, que ha annos representa, 
he mais devida á malicia das Anthoridades Chinezas de 
Macau e Cantão, e á inercia, e falta de sentimentos nobres 
dos iVIacaistas, do que a procedimentos do Gabinete do 
Pékin, ou Decretos Imperiaes.
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2. Ainda que o pove Chine* seja em demasia orgjtlhos», 
cioso, avaro, intolerante, e ahorrecedor dos estrangeiros, 
riãu íie desafFeclo aos P o r tu g u é s ; e se acabara teima de 
querer converter á Fé Catholica os Chitis, e de tnandar- 
llie Bispos, e Missionários, e até mesmo se deixar de haver 
Bispo etn Macau (a), os Chine>es serão muito mais unidos 
do que são cornos Portugue/.es. o  povo Chine/. nSo tem a to
lerancia filosophica dos índios.

3. Que a Nação Chineza tem uma multidão de etiquetas 
e ceremonias em tudo, de que jamais se desvia, ou dispen
sa ponto algum, nem com os Embaixadores das mais res
peitáveis Potencias. São immensas as regulações ou regi
mentos da civilidade ; e para os fazer observar ha em Pékin 
utn Tribunal especial, que he severissimo neste ponto, se
gundo diz o Padre Duhalde ; e até nelle se dão as necessa
rias instrucções aos Ministros Estrangeiros.

Este costume não deve causar espanto, Todos os povos tem 
maneiras particulares, que adoptamcomo virtudes, em quan
to outros os reprovam como vicios.

Os Chinezes tem por maxima, que a modestia e a civili
dade são as qualidades, que distinguem os homens dos brutos.

Os Europeos reputam extravagancias aquellas demasia
das formalidades e ceremonias, e vice versa os Chinezes 
tem como grosseria e barbaridade a singelesa do ceremo
nial europeo.

Em uma embaixada, que o Czar Moscovita enviou ao 
Imperador da China nos principios do século 18.°, conta-se 
que aquelle Soberano escrevera a este pedindo perd&o para 
o seu Ministro, se rião executasse com perfeição as ceremo
nias do costume; de que teve etn resposta pelo Tribunal 
dos Ritos o seguinte; Legatus tuus multa fecit ruilice. Em- 
tretanto o Czar não quiz que por motivo de etiquetas nacio- 
naes iicasse malograda a embaixada.

( a ) Em toda a ludia não ha uma Diocese mais limitada, o com 
monos Diocesanos, que Macáo. —  Hum Vigário Geral era quasi suf
ficiente, e os grandes negocios ecclesiasticos reservados ao Prelado 
de Goa, Hum Bispo, e uin Cabido em tão pequena Cidade uão se 
confunde com o resto da gente, e dão occasiãa de mofa aos Chi- 
Bezes, e receio de que  lhes ea tbe qu izem  os filhos.
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O comportamento de Lord Amlierst na ultima embaixada 
do Gabinete de S. James ào de Pékin foi diverso; e a Na. 
cão Ingleza julgará se osen Ministro proceden, como devia.

O que com tudo parece mais conforme á ra/.ão lie que 
mn povo querendo commnnicar com outro não princque jior 
despresar, ou tratar de ridiculas as maneiras deste ; e assim 
exigindo a politica P- rtugueza que seja enviudo Minis
tro á China, deve ir prevenido das multiplicadas, e impar- 
tunas ceremonias, que tem a executar; condição .vùtc rjuanon.

Ceremonial Chinez. *YV

Entre as cortezias e ceremonias, que estão era tno entre 
a Nação Chinera, c que variam según lo a graduação das 
pessoas, queas fazem, e aquellas a que são feitas, tanto por 
palavra, e por eseriplo, como p»r acções, a mais humilhante 
e custosa a um estrangeiro, especialmente Ministro iTiiut 
S iberano independente, he a da prostração de braços, c 
abaixainento da cabeça até tocar com a testa no chão por 1res 
vezes tres.

Esta ceremonia lie reputada a prova de mais respeito ao 
filho do Ceo (n Imperador Chine'’.) ; não se dispensa mesilla 
na ausencia d’elle; lie praticada diante das suas imagens; 
no entrar nos palacios lmpcriaes; c ao receher-se qualquer 
Edicto Imperial a centenas de leguas de distancia.

Não deve comludo a extravagancia de nui tal cumprimen
to espantar, quando já cth lõdO na primeira embaixada, 
que D. Manoel enviou no Mona relia da Ábyssinia David 3.", 
o Embaixador D. Rodrigo leve einèo anuos de solTrimeiito, 
de mãos tratamentos e grosserias, n ponto -de se, dizer na 
Historia Geral da Africa, que levara bastonadas antes de 
entrar n sala do Imperador, cm signal de respeito, o 
elle grandemente estranhou, massollreu.

A prostração lieferalm ente adoptada na India ena Persia 
entré a gente baixa; as allas castas, ou Dessais faz.cin 1res 
continencias, levando as mãos ao chão, e depois á cabeça-1 
primeira lie feita ao entrar na sala do Principe, a segu 
no meio, ca  terceira no lugar onde parant.

Os Embaixadores fazem 1res saudações-
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QU E  SE Y E N D E M  N A  L O JA D A  IM P R E N S A  N A C I O N A L  
EM ÍS O Y A - G O A .

»E LÍSBOA A GOA PELO MEDITE RRANE q  ̂ EGTPTO, E MAR VERMELHO EM SETEM
BRO e o utubro  d e  1855. Carta Circular,  que a  seus a m i g o s  de Euro
pa dirige J. H. da Cunha R i v a r ^  1856— 8 . °— 1 xeraüm .

G ramm atica  da  l in g u a  c o n c a n i, c o m po sta  p e í .»  p a d r e  tuo m a z  e s t e v ã o ,
E ACCRESCENTADA POR OUTROS PADRjg COMPANHIA DE JESUS : SCgUnda
jmpr.essdo, correcta, e annotada por d i l igencia  de J. H .  da Cunha U i 
vara : a que precede como Introduecj 0 a m e m o r ia  so b r e  a  d is t r ib u iç ã o  
g eo g r a ph ic a  d as  p r ín c ip a e s  l in g u a s  da  in d ia  por Sir Erskine  Pe r ry ,  
vertida do inglez em portuguez : g  0 e n s a io  h is t o r ic o  da  l ín g u a  con-  
c a n i, composto pelo editor. Deste e n s a io  faz parte  a b ib l io t h e c a  c o n -  
8ANI, ou noticia de todos os L ivros impressos ou manuscriptos na L in 
gua Concani.— 1857— 4.°— -4:4:00.

E n sa io  h is t o r ic o  da  l in g u a  c o n c a n i, por J. H. da Cunlia R ivara .  
Deste e n s a io  faz parte a  b ib l io t h e c a  c o n c a n i, o u  noticia de todos ss 
Livros impressos ou-manuscriptos na L ingua Concan i :  e lie acompa
nhado de grande numero- d e  Documentos historicos. P re ced e - lh o  
como Introducção l . °  a m e m o r ia  Su Br E * d is t r ib u iç ã o - g e o g r a p h ic a  d as 
p r ín c ip a e s  l in g u a s  da  in d ia  p.or Sir Erskine Perry  ; 2 . °  as o b s e r v a ç õ e s  

-sobre  a e s t r u c t u r a  g r a m m a t ic a l  d a s  l in g u a s  v e r n a c u l a s  da  in d ia  pelo  
Rev. Doutor Stevenson, vert idas  do inglez em portuguez pelo aucter  
do niesmo e n s a io . — 1858— 4.°— 4 ;4 :Q0.

G ram m atica  da  l ín g u a  c o n ca n i no  d ia l e c t o  do  n o r t e , composta no 
século X V I I  por um Missionário P o r tu g u e z ;  e agora pela primei
ra  vez dada á estampa por d i l igencia  de J. H .  da Cunha R iv a ra .—  
1858— 4 . °— 2 xerafins.

R e f l e x õ e s  so b r e  o  p a d r o a d o  p o r t u g u e z  no  o r ie n t e , a p p l ic a d a s  á

PROCLAMAÇÃO PASTORAL DO REV. PR. ANGELICO, PRO-VICARIO APOSTOLICO EM 
BOMBAIM, AOS SOLDADOS CATHOLICOS ROMANOS DA MESMA PRESIDENCIA : p o r
» »  Portuguez .— 1858— 4 . °— 1 xerafim.

[„ ADDITAMENTO ÁS REFLEXÕES SOBRE 0  PADROADO PORIUGUBZ NO ORIENTE^.
f e i o  mesmo 1 *— 0 :2 :30 .

ir



X .  B ,
Os  dous Opúsculos antecedentes  sa íram  vert idos cm co»

•  titulo segu inte  ,
= =  Reflections on tlie P o r tu gu esa  Patronage  o( the 'O r ien t ,  

applied  t«t tlie Pasto ra l  A d d res s  of the Revd .  F ro  An
ge l icus ,  P ro -Y i c n r  Apostol ic  in Bombuy, to the Ro
mán Catholic So ld iers  -oí—Uval sam e l ’residency, l y  a 
Portuguese .  T rans la ted  írom the or ig ina l  Po r tu gu ese .—  
M a d r a s ;  Lusitani an P r e s s .—  A .  A ppasawn iy .M peodeUy.  
printer— 1 8 5 8 . =  o
=  A p pe n d ix  lo the Reflections .en the Portuguq^e Patro
n age  of  the Or ient  , by the sam e A u th o r .  t ranslated  
írom the o r ig ina l  P o r tu g u e s e .—  M adras .  P ry i t o d .a l  tha 
Lus itan ian  P r e s s .— 1 8 5 9 =

Q u era  comprar  dous e x em p la res  da im pressão portugueza rece* 
L erá  de .g raça  um ex em p la r  da ve rsão  in g le sa .

A rchivo fo rtu gu ez - o r ie n t a l , co l l ig ido por J. H .  da Cunha Eivara.
F asciculo  l . °  que contém o livro  1.*  das  cartas ; que o sbik  

DE PORTUGAL ESCREVERAM Á CIDADE hK GOA.-— 1857*—4,*—
1 ,2 :3 0 .

F ascículo  2 . °  que çonléra o u v p p  pos rpiyjpKeios da cidíí* 
d e  GOA.—  18B7— 4 . °—  2 :2 :3 0 .

C artas  de  i.uiz antonio  v e r n e t , e  antonio  te r e ir a  de kíg.u e ir m o  ,açs
'ÍA DRES DA -CONGREGAÇÃO DO ORATORIO DE GOA, C O ll íg i f la s  e  pi)Í)JjEpdj|S ,
por  J. H .  da  Cunha R iv a r a .—  1858— A . ° — 0:1 ;30.

VlAGEM DE FRANCISCO PTRARD, DE LAVAL, CONTENDO A NOTICIA DE SUA NA
VEGAÇÃO ÁS INDIAS ORIBNTAES, ILIÏAS DE MALDÎVA, MALUCO, E AO BRÀZ1L, S I 
OS DIFFERENTES CASOS, QUE LIÏE ACONTECERAM NA MESMA VIAGEM NOS PSI '

ann os  q ue  a n d o u  nestes  taizes  {  T 601 a 1011 ) - ,  ' com a descripçSo 
„exacta  dos costumes,  le is  , usos , polic ia ,  e governo : do trato t 
commercio ,  q u e n e l l e s  h a ;  dos .animaos, a rvo res ,  fructSs, e outras 
s in gu la r id ad es ,  que a l l i  se encontram. V e r t id a  do francéz era por* 
tuguez  sobre  a  edição de 1679 ■ correcta ,  e accrçsccntada con 
a lgu m as  notas, por J. H .  da Cunha R iv a ra .  2 Tomos em 8.V—
5 xe ra f ln s ,  pr.at.a, cada  T om o .— S ah io  o 1 . ” Tomo.

O -2.° va i  entrar  no prelo .  i . ,
G rammatica  da  l in g u a  c o n cani , escr ip ia  cm Por iugucz  per «ra Hit* 

s iouar io Ita l iano ,  e pub l icada  por  3. H .  da Cunha R ivara ,— 1869.a—
1 .*—2 :2 -00.

M em o rias  sodr»  as  ?ossbss<5|s r o r r o s -m a s  n a  a s ía , escfijlM i't
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¡jnpo d «  1893 :^e I f o g a l b a e s  T e ix e i ra  Pinto, Desembar-#
g a d o r i  Re laçâode G oa ,  «  a a g ora publicadas comalgiiiiias brevés '^ îo*  
tai b M ém entos  de J. H .  d C u i ^ -  a i r a r a . — 1859— 1 6 . '— 2 xerafins-Su; ¡i v ■ 11 '/ - •f agtos DECHET,Apos Pe10 Arqqbispq D. Fr. Mauoel de, Si,1*, Catha- vina, acompanhados do modo Jnatiço de ouvir a Missa, preparação para a contissâo, e couimunhâo Sacramental —]6.n—0:1 :ud.bosquejo histórico ¿as Contmunidades das Aldeas das ilhas, Sal- 
cete, e Bardez, por Felippjps Nery, Xavier, 1 vol. fol.—4:4:00.bosquejo histórico de goa püloRev. Cottineau deKloguen, vertido ¿|p l.nglez em Portiig'iez. e açü:teSCGntado com algumas Notas e Rectiii- ĉ ípes, por Miguel Vicente de Abren. 4.°—3;3;ÓÜ.collecça5 da Leg.islaçíb peculiar das Novas-Conquistas, por Felip- pe Nery Xavier, 3 vol, 4.°—11:0:00.compendio das Lições Theoriçaa do l.° 2.° e 4.° anno da Cadeira de Desenlio da Escola Mathematica e Militar de Goa, extrahido de varios
Awtores, por Candido Josò fttqurão Qarcez Pa lha .  4.*. P o r c a d a  Com
pendio— 2:0:00.dito, do 3.' e 5.“ an.no, p_elo jnesmo, 4.° —3:0:00.
... collecç ao das Ordens do E.xerc¡to, d.esde 1,837 até 1842, 4-o—2:0:00.

carta  constitucional de 1826, acompanhada de alguns Decretos regulamentares, e dous indices, por Felippe Nery Xavier. 4.*—2:0:00. 
codígo penal  Portuguez—4.p—3:0:00—car.t.4 de . p e í  d*ei30 de Ab.rjl.de 1850, que:regula os direitos e enqo- luméntos parrochiaes. 8.“— 0:0:15. ,CODIGO doj,usqs e coutumes d,0s habitantes1 di? No.yaí.Gonquistaí em portuguez e marata. 4.‘—Í:0:Ü0.COLLÈCÇAÕ e explicação das principaes figuras da mythologia dos Bramanes da Azia, princijialmhnte dW de’ÜJa por....... fol.—0:0:30.c ígo dos usos’ e costumes, dos habitantes não’ christãos de Da- 4.*—0:1:30.DITO, dito, de. Dio.,4.*—.p:l:30;(ioLLEcçAÕ das leis pEc ú L i a res das Coinmunidades Agricolas das Aldeas dos Conce[hos das lillas, Salcete, e Bardezl por ‘Felippe NbrV Javier. ).* parte, 4.“—Í2;0;ÓO. ‘ 1 ■

defensa dos DiREiTos dás Gao-cartas por Felipe Nery Xavier—
f * — 2;2;d0. 'M“ u ¡ .....1 f........

gabinete  LiTTEHARio das Fontainhas, por F. N. Xavier 4,». quatro vols. Porcada um—4;4;00.' ■ • • . . -•
i NSTrucçõés do Marquez da Aloma, rectificadas, e enriquèèidas-coai 

novas peças do mesmo Autor, e 380 notas históricas, póí Felippe Nerjf
¡ Xavier .  4.*— "  "  " "
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Maximas  E reflexões politicas de Gonçaío de Magalhães 'neixcira 
finto, nova edição adicionada pdf J. J. G. , i . ”—3;3:UU.

i*k a xa oo kartismo, o u insti ucções praticas e brevissimas sptr,-i a ad- 
atáiiistração do Sacramento Oo Bajttismo, pelo Padre Salvador Lobo, S.» 

officium defunctorum. 8.°— 1 :¿:U0.

praxe  do foro m il i t a r , por José Alemão de Mendonça Ciaueiroi g 
Faria- 4.°—thiuoU. K

pauta  dos preços das mercadorias despachadas nas Alfandegas deste
Estado. 4.°—U;2:3U.

repertorio m il i t a r  do que ba estabelecido e em vigor concer.
nente á orgauisaçào, uniforme, aimauiento, economia, disciplina, su. 
ffe, justiça criminal, privilegies, recompensas, e inais disposições até o 
anno de 185U, acompanhado da integra de muitas disposições, e varios 
formularios, por Pedro Paulo Pinto. 2 vol, 4.*— túOiUU.

repertorio  d. x ordkns do dia dadas ao Exercito do Estado da 
India, desde Janeiro dé' 1839 até Dezembro de 1845, por Francisco 
Gonçalves Ferreira. 1 vol, 4.“— 1:U:UU. 

tkezkna  do glorioso Santo Antonio. 8.*— lrtkÜO.
____ . . agem de ddas m il  lkgoas por G. L. Monteiro de Barbuda,

éxtraliída da llevista Universal Lisbonense, enriipuecida com variai pe-
ças, por F. N. Xavier. 4.°. 1 voL—t»;U;UO.

■ ■ • . / V .
roletins  tí annaes  do Conselho Ultramarino. N . *  a t« 5Ü. 1854 Ô 1858.—Foi1 cada numero (prata) — ‘2:0:45.
N. B. He impressão da Imprensa Nacional de Lisboa.

E8TÀM NO PRELO.

BREVES- noç5es sobre o Processo civil, por A. E. X. Soares, 4tĴ  
lições praticas  do idioma francez, pelo Padre F. X. dos Ŝ lntoí 

Vaz. 4 *az. 4 *
resumo historico da vida do Glorioso S. Francisco Xavier, 
Defensor da India , por F. N. Xavier. 8.*

Aposnlo
Defensor da India , por F. N. Xavier, b.*
coLLÊcçAõ de Lfeis, Decretos, e Portarias regulamentares desde 

836 ate o presente, por F. N. Xavier. 4.*J83ü ate o presente, por F. N. Xavier. 4.*
■ folhinha Civil u Ecclesiastica para o anno de 1800, por P, C. Pin- 
o. 12.*o. 12.*
- sy-nofse classificada e chronolbg'ica das peças dos Boletins do Go- 
trno de 1853, por Felippe Nery Xavier, Junior, fol.

NOVA-GOA:— na  im pre n s a  n a c io n a l ,.

1 8 5 9 .

S










